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fis,

INSTRUMENTO PARTICUPAR DE PRESTAÇÃO DE SERVtCOS

JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular, as PARTES, abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado;

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47. Casa Forte, Recife/PE, inscrita no

CNPJ/MF sob o n® 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,

devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE:

E, de outro lado:

FERNANDA ARANTES RODRIGUES, brasileira, solteira, portadora do

CPFMF N®. 014.121.074-58, advogada devidamente inscrito na OAB/PE

30.724, com endereço residencial na Rua Professor Othon Paraíso, no 211,

apt. 801, Torreão, Recife. Pernambuco. CEP: 52.030-252., doravante

denominado CONTRATADO

Quando mencionadas em conjunto, doravante PARTES, ou, quando

mencionadas individualmente, apenas PARTE:

RESOLVEM as PARTES, em boa-fé, celebrar o presente acordo

vontades ("Contrato"), regulamentado pelo art. 593 do Código Civil de

2002. Nesta oportunidade mutuamente pactuam e outorgam, de acordo

com as cláusulas e estipulações contidas nos itens abaixo, obrigando-se,

reciprocamente, a cumpri-las e fazê-las respeitar, por si a qualquer título.

ft/Vvfr^ ■

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto
(seis) p^inas.



CLAUSULA1"

OBJETO

1.1 - O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço

habitual desenvolvido diariamente de forma exclusiva e permanente para
em favor do CONTRATANTE, com os objetivos de;

a) Prestação de serviços de assistência jurídica em geral em favor

da CONTRATANTE;

b) De desenvolvimento de petições e peças em favor da

CONTRATANTE:

c) Acompanhamento processual de propriedade do

CONTRATANTE;

1.2 - As PARTES por interesse conjunto decidem que os serviços acima

descritos para fins de organização serão regulamente disposto por meio

de aditivos contratuais para estipular as fases da prestação de serviço,

todavia, sem que isto macule o interesse de prestação continuada de

diária dos serviços.

1.2.1 - Cada um dos serviços realizados receberá o título de projeto.

CLÁUSULA 2'

DA REMUNERAÇÃO DO CONTRATADO

2.1 - Pelos serviços descritos na cláusula primeira, a MONTEIR

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS pagará ao CONTRATADO,

valor fixo calculado por projeto.

2.1.1 - O projeto diz respeito a etapas de serviço de interesse da

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sendo o

CONTRATADO pago no ato da conclusão do serviço.

Í
instrumento particular de contato de prestação de serviços de Jurídicos disposto em 6

(seis) p^inas.
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2.1.2 - Para cada projeto as PARTES concordam mutuamente a firmar

instrumento de teimo aditivo dispondo a renumeraçâo pelo serviço
prestado.

2.1.3 - Pela realização dos serviços contratados, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO, durante o período de vigência do contrato,

diretamente a este ou a procurador por ele nomeado.

2.1.4 - As despesas extraordinárias decorrentes da prestação dos

sen/iços. ou seja, aquelas não previstas neste instrumento, serão de

inteira responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ser, no entanto,

previamente autorizadas pela mesma.

CLÁUSULA 3*

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1- A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS se

obriga a;

a) O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO

todos os documentos e informações necessárias para a atuação

do CONTRATADO, pertinentes ao objeto deste contrato,

quando solicitados pelo contratado, tanto em juízo ou fora dele.

b) Pagar as remunerações do CONTRATADO, relativa aos

conb'atos firmados até data do vencimento ou rescisão dQ

presente acerto de interesses, incluindo-se as remunerações

previstas na Cláusula 2".

3.2- O CONTRATADO se obriga a:

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de Jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



a) O contratado obríga-s6 a prestar os seus serviços dispensando

todo o zelo e diligência na realização do objeto contratado.

b) O CONTRATADO obriga-se a prestar os seus serviços

dispensando todo o zelo e diligência na realização do objeto

contratado.

c) Informar a base cadastral da CONTRATANTE, previamente, os

dados de eventuais prepostos do CONTRATADO, para fins de

conhecimento e controle, no prazo de 10 dias anteriores ao início

de suas atividades.

d) O CONTRATADO nâo se responsabiliza pelo não andamento

processual, desde que este ocorra por culpa do CONTRATANTE

ou em virtude de conduta do Poder Judiciário.

CLÁUSULA 4'

DO PRAZO CONTRATUAL

4.1 - O prazo de vigência do presente instrumento é de 2 (dois) ano,

obrigando-se o CONTRATANTE, neste Ínterim, a respeitar todos os

direitos e obrigações pactuadas com o CONTRATADO no instrumento em

4.2 - É possível a renovação por igual prazo, podendo na renovação
marrtida a vinculação ao prazo de duração dos contratos advindos

CLÁUSULA 5'

DAS FORMAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

instrumento particular de contrato de prestação de serviços de Jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



5.1 - O nâo cumprimento, pelas PARTES, de qualquer das obrigações ora \ .

pactuadas, poderá implicar a resolução deste Contrato, sem prejuízo de

perdas e danos cabíveis.

5.2 - Ainda haverá a possibilidade de rescisão contratual pelas PARTES,

nas seguintes hipóteses:

a) rescisão de pleno direito do contrato, independentemente de

aviso, interpelação Judicial ou extrajudicial, em qualquer

hipótese de infração a qualquer das cláusulas deste contrato,

responsabilizando-se a parte culposa pelos danos

ocasionados;

b) estados de insolvência das partes, e cometimento de atos de

conduta contrários â lei;

c) não resultando o presente contrato firmado entre as partes em

nenhuma contratação no prazo máximo de 12 (doze) meses,

restará o mesmo rescindido automaticamente, ressalvada

disposição em contrário das partes.

CLÁUSULA 6*

DO FORO

6.1 - Com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, e independentemente do domicílio atuai ou futuro das PARTES, fi<^
eleito o foro da Comarca de Recife/PE, para dirimir eventuais questões cnj

litígios resultantes deste Contrato.

E por assim estarem certas justas e Parceiras, as PARTES firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias digitadas de igual teor e forma, na

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de Jurídicos disposto em 6
(seis) p^inas.



presença de 2 (duas) testemunhas, que abaixo assinam, para que surtam - —

seus jurídicos e legais efeitos.

Recife, 06 de agosto de 2020.

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

FERNANDA ARANTES RODRIGUES

CONTRATADA
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TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento Particular

De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 06 de agosto de 2020, as

partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua

Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF

sob o n° 35.542.612/0001-90, por seu representante legal, BRUNO ROMERO

PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE

11.338, e no CPF sob o n" 377.377.244-00, doravante denominado

CONTRATANTE:

CONTRATADO:

FERNANDA ARANTES RODRIGUES, aqui denominado simplesmente como

CONTRATADO, brasileira, advogada devidamente inscrita na OAB/PE,

residente e domiciliado na Rua Professor Othon Paraíso, N® 211, Apto. 801,

Torreão, Recife, Pernambuco, CEP: 52.030-252.

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente Termo

Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo as condições

adiante especificadas, que mutuamente aceitam e livremente se comprometem

a cumprir e respeitar por si e seus sucessores a qualquer título, nos termos que

segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

FABIANA •

FEABEIRA "«nuocniuBm MIMTtaCHm y»"
DOS SANTOS rnuto



que ora se adita por um período de mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar pe
19/10/2022. I

CLÁUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se

adita, não modificadas, implícita ou explicitamente, por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em

02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

Recife/PE, 19 de outubro de 2022

BRUNO ROMERO Assinado de forma digital por
BRUNO ROMERO PEDROSA

rtUMUbM MONTEIRO:37737724400

MONTEIRO:37737724400 Dados; 2022.10.20 16:27:47-03'00'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

FERNANDA ARANTES
FtRNANDA Wgfti 80D«1úUt^

RODRIGUES DAdr^s ;0?2 irj 20 1/ UT-I

FERNANDA ARANTES RODRIGUES

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

FABIANA Assinado de forma
digital pof FABIANA

FERREIRA ferreira dos santos
^ ^ Dados:2022.10.J0

DOS SANTOS 16:30:29 -03W

UI^TQD PFL! PE Assmado de fôrma digital
por VCTOH FEIIP6

LORDSLEEM lordsleemmahinho
Dtdor 2022.10.20

MARINHO 16.32 55-MOO



CURRICULUM VITAE

1. DADOS PESSOAIS

Nome: Fernanda Arantes Rodrigues

OAB/PE: 30.724

Endereço Residencial: Rua Professor Othon Paraíso, n° 211, apt, 801, Torreão,

Recife, Pernambuco. CEP; 52.030-252.

Telefone: (81) 99715-5039

E-mail: fernanda.arantes@monteiro.adv.br

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA

-Superior completo

-Instituição: Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco (SOPECE).

Conclusão: dezembro de 2010.

-Pós-Graduação em Direito Processual

-Instituição: Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco (SOPECE).

Término: dezembro de 2013.

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

-Coordenadora do Setor Público da Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Endereço: Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte. Telefone:

2121.6444. Período: 05 de junho de 2017 até a presente data.

CCR Kl A Kl DA Ati«ni9o ferrn»
pot FERNANDA

ARANTES ARANTES flODRISUES
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-Advogada do Setor Público do AJUPM (Centro de Apoio Jurídico e Social aos

Policiais Militares Associados). Endereço: Avenida Governador Agamenon

Magalhães, n® 2936, Espinheiro. Telefone: 3221-1449. Período: 16 de janeiro de

2012 até 02 de junho de 2017.

-Advogada Trabalhista e Cível da Laser Eletro Magazine. Endereço: Avenida

Marechal Mascarenhas de Moraes, n® 1681-A, Imbiribeira. Telefone: 3073-1100.

Período: 24 de outubro de 2011 até 13 de janeiro de 2012,

-Estágio no Escritório Queiroz Cavalcanti. Endereço: Rua da Hora, n° 692,

Espinheiro. Telefone: 2101-5757. Período: 10 de agosto de 2009 até 14 de janeiro

de 2010.

-Estágio no Escritório Eduardo Paixão Advogados Associados. Endereço: Rua

Viscondessa do Livramento, n® 198, Derby. Telefone: 3974-5353. Período: 30 de

outubro de 2008 até 20 de março de 2009.

-Estágio na 18® Vara Cível do Fórum Desembargador Rodolfo Auretiano. Período:

20 de agosto de 2007 até 30 de julho de 2008.

-Participação do Mutirão Criminal realizado em Olinda, em Julho de 2007, atuando

como Conciliadora Voluntária.

4. CURSOS E CERTIFICADOS

-Conclusão do curso a distância de Exceiència no Atendimento - Turma 01 A,

promovido pelo Instituto Legislativo Brasileiro, com carga horária de 20h/aula.

Período: 02/01/17 a 22/01/17

•Conclusão do curso a distância de Educação Ambiental, promovido pelo SENAI,

FERNANDA

arantes

RODRIGUES



com carga horária de 14h. Período: 01/01/17 a 31/01/17

-Conclusão do curso a distância de Segurança do Trabalho, promovido pelo

SENAI, com carga horária de 14h. Período: 01/06/16 a 30/06/16

-Conclusão do curso a distância de Ética e Cidadania, promovido pelo SENAI,

com carga horária de 14h. Período: 01/06/16 a 30/06/16

-Conclusão do curso a distância de Ética e Administração Pública - Turma 01 A,

promovido pelo Instituto Legislativo Brasileiro, com carga horária de 40h/aula.

Período: 01/06/16 a 21/06/16

-Conclusão do curso a distância de Legislação Trabalhista, promovido pelo

SENAI, com carga horária de 14h. Período: 01/05/16 a 31/05/16

-Conclusão do curso online de Advogado da União, Defensor Público da União e

Procurador Federal - Projeto Unidade de Treinamento Intensivo (revisão teórica) -

Parceria com a OAB/PE e ESA/PE - Módulo 1, com carga horária de 117 horas/aula.

Período: 24/09/12 a 20/08/13.

-Conclusão, em 02 de setembro de 2011, do Curso de Informática Básica,

promovido pelo SENAC, com carga horária de 108h. Componentes curriculares:

Orientação profissional, IPD, Windows, Word, Excel, PowerPoint e Internet.

-Participação do IX Congresso Brasileiro de Direito Processual realizado nos dias

13 a 15 de maio de 2010 no Centro de Convenções de Pernambuco.

-Participação do "I Agosto do Direito", realizado nos dias 24 a 28 de agosto de

2009 no Auditório Waller Costa Port.

•Participação do XII Congresso Brasileiro de Direito Processual Cível e Trabalhista

FERNANDA

ARANTES *M»nesBoofBGut5
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5. n°

realizado nos dias 10 a 12 de setembro de 2009 no Centro de Convenções da Via

Costeira - Natal/RN.

-Certificado de participação da 1° Jomada de Estudos Jurídicos- SOPECE 2008.

-Certificado de Participação do 1° Fórum de Direito do Turismo ocorrido nos dias

28 e 29 de março de 2008 no auditório do Enotel numa realização do Instituto dos

Magistrados de Pernambuco e da ABRAJET-PE.

-Certificado pela Escola da Magistratura de Pernambuco, na categoria de ouvinte,

da Conferência "Violência doméstica contra crianças e adolescentes" realizada no

dia 06 de agosto de 2007.

-Certificado de Participação da 1® Jornada de estudos jurídico-penais SOPECE,

tendo início no dia 04 de maio de 2007 no Auditório Walter Costa Porto.

-Participante do Congresso Nacional de Direito Constitucional e Administrativo,

promovido pela Escola Superior da Magistratura e o Instituto Urbano Vitalino,

realizado no período de 12 a 14 de abril de 2007.

5. IDIOMAS

-Inglês- Avançado

-Espanhol- Intermediário

FERNANDA ^usinado de forma digita I
^  por FERNANDA ARANTES

ARANTES fODRIGUES

RODRIGUES



SEGUNDO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento
Particular De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 06 de
agosto de 2020, as partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida
na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,
devidamente Inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n° 377.377.244-
00, doravante denominado CONTRATANTE;

CONTRATADO;

FERNANDA ARANTES RODRIGUES, aqui denominado simplesmente
como CONTRATADO, brasileira, advogada devidamente inscrita na
OAB/PE de n® 30.724, residente e domiciliado na Rua Professor Othon
Paraíso, n° 211, Apto.801, Torreão, Recife, Pernambuco, CEP: 52.030-
252.

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente
Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo
as condições adiante especificadas, que mutuamente aceitam e
livremente se comprometem a cumprir e respeitar por si e seus sucessores
a qualquer título, nos termos que segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS JURÍDICOS que ora se adita por um período de mais 24 (vinte
e quatro) meses, a contar de 19/10/2024.

CLÁUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

FERNANDA

ARAMTES

RODRIGUES



Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que
ora se adita, não modificadas, implícita ou explicitamente, por este
instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

Recife/PE, 29 de outubro de 2024.

BRUNO ROMERO Assinado de forma digital por BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEI RO:37737724400

PEDROSA Dados 2024.10.29 13:48:50 433'00'
> . ^ Versão do Adobe AcrobatReader.
MONTEIRO:37737724400 2024.003 20180

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

FERNANDA ARANTES Assinado de forma dignai por
FERNANDA ARANTES RODRIGUES

RODRIGUES Dados: 2024.10.29 10 S5.27^13'00'

FERNANDA ARANTES RODRIGUES

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
BRUNA DE

CAS5IA

MIRANDA

BEZERRA LEITE

SAMPAIO

Assinado de forma digital
por BRUNA DE CAS5IA

MIRANDA BEZERRA LEITE

SAMPAIO

Dados: 2024,1029 13:50:18

-OSW

VersBo do Adobe Acrobat

Readen 2024.003.20180

HFI I FN Assinado de forma digital por
HELLEN CARVALHO

CARVALHO TERTO:nS90328400
Dados: 2024.11.18 08:54:27

TERT0:115903284 03w
_ _ Versão do Adobe Acrobat

-UU Reader 2024.004.20272



PERNAMBUCO

CERTIDÃO N'* 13924-4/2025

CERTIFICO, atendendo ao requerimento da Dra. BRUNA DE

CASSIA MIRANDA BEZERRA LEITE SAMPAIO, que a mesma é

inscrita no Quadro de Advogados desta Seccional, sob o n*^ 33.698,

em caráter definitivo, sem impedimentos, desde 27 (vinte e sete) de

fevereiro de 2013 (dois mil e treze), havendo prestado o compromisso

legal na mesma data. CERTIFICO, finalmente, que a referida

advogada encontra-se em dia com os cofres desta Entidade, não

tendo sofrido, até a presente data, qualquer penalidade disciplinar.

Do que, para constar, fiz emitir a presente certidão em 03 (trés) de

junho de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Eu, Alline Cabral, Auxiliar de

Atendimento, a conferi e assino.

H4«-2754.F0

Rua Imperador Pedro II. 346 - Santo Antônio
CEP 50010-240 • Recife/PE - Fone: ISI) 3424.1012

Home-pagf: www.oabpe.org.br

Pmc. 17.0000.2026.013924.4-IM11492754-Pãg)na 1 de 1.



Dowmento(s) assinado^) elelrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado diaital
emitido no âmbito da iCP-Brasii. com fundamento no art. 6°, capuf, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

IO»114927S4 Certidão de Conclusão - pags. 1-1

Documento assinado eletronicamente por ALUNE FERREIRA CABRAL, em 03/06/2025, às 14:55, BARBARA WANESSA
DOS SANTOS MACIEL, em 03/06/2025, às 17:19. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site ,,
https://validador.oab.ora.br, informando o códioo 1149-2754-FD. '
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Bruna de Cássia Miranda Bezerra Leite Sampaio
Brasileira, casada
Av. Dr. Cardoso de Melo, 630, AP 83
Vila Olímpia, São Paulo/SP
Telefone: (11) 9.7068-7812
E-mail: bruna.mirandaleite@hotmall.com
OAB/PE no 33.698

FIs.

FORMAÇÃO

Especializada em Direito Tributário com cursos de extensão pela Associação Paulista de
Estudos Tributários - APET e pelo Instituto Brasileiro de Estudos Tributários - IBET,
conclusão em 2020.

Pós-Graduada em Direito Administrativo. Universidade Federal de Pernambuco - UFPE,
conclusão em 2016.1.

Graduada em Direito. Universidade Católica de Pernambuco - UNICAP, conclusão em
2012.2,

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

2017 - dias atuais - Monteiro e Monteiro Advogados (Direito Público e Privado)

Cargo: Gerente Jurídica - FILIAL SP

Principais atividades: Coordenação da equipe; Atendimento a Clientes; Participação em
reuniões estratégicas; Elaboração de pareceres; Análise de documentos; Acompanhamento
processual com elaboração de peças; Despachos e Sustentações Orais em Tribunais
Judiciais e Administrativos; Acompanhamento e participação em Licitações.

• 2013 - 2017 — Lima & Falcão Advogados (Direito Administrativo)

Cargo: Advogada

Principais atividades: Atendimento a clientes, realização de diligências e análise de
documentos; Acompanhamento processual, com cumprimento de prazos. Acompanhamento
e participação em Licitações, inclusive em regime de RDC. Acompanhamento do cumprimento
dos contratos administrativos, em especial, contratos de obras e serviços de engenharia.
Elaboração de petições iniciais, defesa, recurso judiciais e administrativos. Atuação na área
contenciosa e consultiva.

Responsável pelo Jurídico Interno da Ello-Puma Distribuidora de Combustíveis S/A

• 2013 - Lima & Falcão Advogados (Contencioso Especializado)

Cargo: Advogada

Principais atividades: Atendimento a Clientes; Realização de diligências; Análise de
documentos; Acompanhamento processual, com cumprimento de prazos; Elaboração de
petições de defesa e de recursos judiciais.

Responsável pelo Jurídico Interno da Ello-Puma Distribuidora de Combustíveis S/A

•  2012 - Elio-Puma Distribuidora de Combustíveis S/A (vinculada ao escritório Lima
& Falcão Advogados)

Cargo: Assistente jurídica (jurídico interno)
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Principais atividades: Jurídico interno da empresa; Acompanhamento de processos'^
administrativos perante a ANP, IBAMA PROCON e ANTT; Elaboração de contratos, distratosRuhr
e  aditivos contratuais; Acompanhamento dos processos judiciais sob patrocínio
escritórios de advocacia; Reuniões; Estudo e análise dos procedimentos diários da empresa.

2010 - 2012 - Uma & Falcão Advogados (Direito cível e trabalhista)

Cargo: Estagiária

Principais atividades: Análise de documentos; Realização de diligências; Acompanhamento,
com elaboração e protocolo de petições; Elaboração de petições de defesa de recursos
judiciais; Acompanhamento de audiências.

2009 - 2010 - Defensorla Pública da Criança e do Adolescente

Cargo: Estagiária

Principais atividades: Acompanhamento processual (processos de adoção, guarda, tutela e
atos infracionais), com elaboração de peças e cumprimento de prazos; Acompanhamento de
audiências; Visitas ao Conselho Tutelar, FUNASE e CENIP;

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

•  Integrante do Grupo de Eficiência Tributária da AMCHAM SP desde 2019.

•  Informática MS Windows, MS Office, Sistema THEMIS de acompanhamento processual,
Sistema SEVEN de compliance jurídico;

•  Inglês intermediário - Business Englísh (Cultura Inglesa, 2014).

• Curso de Direito Bancário (Ineap, 2013).

• Curso Carreira Jurídica - Intensivo I e II (LFG, 2012 - 2013).

•  Inglês - Nível básico (PROLINFO, 2011).

• Curso Isolado de Direito Administrativo (Espaço Jurídico, 2011).

• Participação em diversos Congressos, principalmente na área de Direito Constitucional, Civil
e Processo Civil (Certificados, 2008 - 2012).
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

jurídicos

Pelo presente instiumento particular, as PARTES, abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado;

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no

CNPJ/MF sob o n® 35.542.612/0001-90, por seu representante legal.

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,

devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-

00. doravante denominado CONTRATANTE;

E, de outro lado:

BRUNA DE CÁSSIA MIRANDA BEZERRA LEITE, brasileira, solteira,

portadora do CPF/MF N®. 081.603.154-14, advogada devidamente inscrita

na OAB/PE 33.698, com endereço residencial na Av. Dr. Cardoso de Melo,

no 878, Af>to 12, Vila Olímpia, Sâo Paulo/SP, doravante denominado

CONTRATADO.

Quando mencionadas em conjunto, doravante PARTES, ou, quando

mendonadas individualmente, apenas PARTE:

RESOLVEM as PARTES, em boa-fé, celebrar o presente acordo de

vontades ('Conj^ato'), regulamentado pelo art. 593 do Código CmI de

2002. Nesta oportunidade mutuamente pacteam e outorgam, de acordo

com as cláusulas e estipulações contidas nos itens abaixo, obrigando-se,

reciprocamente, a cumpri-las e fazê-las respeitar, por si a qualquer título.

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.
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CLÁUSULA 1'

OBJETO

1.1 - O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço

habituai desenvolvido diariamente de forma exclusiva e permanente para

em favor do CONTRATANTE, com os objetivos de:

a) Prestação de serviços de assistência jurídica de informática

pertencentes à CONTRATANTE;

b) De desenvolvimento de petições e peças em favor da

CONTRATANTE;

c) Acompanhamento processual de propriedade do

CONTRATANTE;

1.2 - As PARTES por interesse conjunto decidem que os serviços acima

descritos para fins de organização serão regulamente disposto por meio

de aditivos contratuais para estipular as fases da prestação de serviço,

todavia, sem que isto macule o interesse de prestação continuada de

diária dos serviços.

1.2.1 - Cada um dos serviços realizados receberá o título de projeto.

CLÁUSULA 2"

DA REMUNERAÇÃO DO CONTRATADO

2.1 - Pelos serviços descritos na cláusula primeira, a MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS pagará ao CONTRATADO.

valor fixo calculado por projeto.

instrumento particular de confrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas. ímjMOKOMtw-srfisr"SAUMOftOMEAO
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2.1.1 - O projeto diz respeito a etapas de serviço de interesse da

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sendo O

CONTRATADO pago no ato da conclusão do serviço.

2.1.2 - Para cada projeto as PARTES concordam mutuamente a firmar

instrumento de termo aditivo dispondo a renumeraçâo pelo serviço

prestado.

2.1.3 - Pela realização dos serviços contratados, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO, durante o período de vigência do contrato,

diretamente a este ou a procurador por ele nomeado.

2.1.4 - As despesas extraordinárias decorrentes da prestação dos

serviços, ou seja, aquelas não previstas neste insfi^jmento, serão de

inteira responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ser, no entanto,

previamente autorizadas pela mesma.

CLÁUSULA 3'

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1- A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS se

Obriga a;

a) O CONTRATANTE se obriga a ftjrnecer ao CONTRATADO

todos os documentos e informações necessárias para a atuação

do CONTRATADO, pertinentes ao objeto deste contrato,

quando solicitados pelo contratado, tanto em juízo ou fora dele.

b) Pagar as remunerações do CONTRATADO, relativa aos

contratos firmados até data do vencimento ou rescisão do

presente acerto de Interesses, incluindo-se as remunerações

previstas na Cláusula 2'.

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.
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3.2-O CONTRATADO se obriga a:

a) O contratado obriga-se a prestar os seus serviços dispensando

todo o zelo e diligência na realização do objeto contratado.

b) O CONTRATADO obriga-se a prestar os seus serviços

dispensando todo o zelo e diligência na realização do objeto

contratado.

c) Informar a base cadastral da CONTRATANTE, previamente, os

dados de eventuais prepostos do CONTRATADO, para fins de

conhecimento e controle, no prazo de 10 dias anteriores ao início

de suas atividades.

d) O CONTRATADO não se responsabiliza pelo não andamento

processual, desde que este ocorra por culpa do CONTRATANTE

ou em virtude de conduta do Poder Judiciário.

CLÁUSULA 4'

DO PRAZO CONTRATUAL

4.1 - O prazo de vigência do presente instoimento é de 2 (dois) ano,

obrigando-se o CONTRATANTE, neste ínterim, a respeitar todos os

direitos e obrigações pactuadas com o CONTRATADO no instrumento em

tela.

4.2 - É possível a renovação por igual prazo, podendo na renovação ser

mantida a vinculaçâo ao prazo de duração dos contratos advindos

CLÁUSULAJ'

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.
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DAS FORMAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

5.1 - O não cumprimento, pelas PARTES, de qualquer das obrigações ora

pactuadas, poderá implicar a resolução deste Contrato, sem prejuízo de

perdas e danos cabíveis.

5.2 - Ainda haverá a possibilidade de rescisão contratual pelas PARTES,

nas seguintes hipóteses:

a) rescisão de pleno direito do contrato, independentemente de

aviso, interpelação judiciai ou extrajudicial, em qualquer

hipótese de infração a qualquer das cláusulas deste contrato,

responsabilizando-se a parte culposa pelos danos

ocasionados;

b) estados de insolvência das partes, e cometímento de atos de

conduta contrários à lei;

c) não resultando o presente contrato firmado entre as partes em

nenhuma contratação no prazo máximo de 12 (doze) meses,

restará o mesmo rescindido automaticamente, ressalvada

disposição em contrário das partes.

CLÁUSULA 6'

DO FORO

6.1 - Com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, e independentemente do domicílio atual ou ̂ turo das PARTES, fica

eleito o foro da Comarca de Recife/PE, para dirimir eventuais questões ou

litígios resultantes deste Contrato.

instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.
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E por assim estarem certas justas e Parceiras, as PARTES firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias digitadas de igual teor e forma, na

presença de 2 (duas) testemunhas, que abaixo assinam, para que surtam

seus jurídicos e iegais efeitos.

Recife, 27 de julho de 2021.

oni iM/-\ Assinado de forma digital porBRUNO ROMERO brunoromeropedrosa

PEDROSA MONTEIRO

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

I »»inmHu*wigiC<iwmwi6Hgiiwu

BRUNA DE CASSiA
MIRANDA BEZERRA LEITE

Lifui'
CM» a3ai«T<7ri9S1<«3W

BRUNA DE CÁSSIA MIRANDA BEZERRA LEITE

CONTRATADA

TESTEMUNHAST

Nome: _ Nome:

CPFn' CPF n" O: ÍC.O^-O^

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento
Particular De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 27 de
julho de 2021, as partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida
na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita
no CNPJ/MF sob o n® 35.542.612/0001-90, por seu representante iegal,
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasiieiro, advogado,
devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-
00. doravante denominado CONTRATANTE;

CONTRATADO:

BRUNA DE CÁSSIA MIRANDA BEZERRA LEITE, aqui denominado
simplesmente como CONTRATADO, brasileira, advogada devidamente
Inscrita na OAB/PE de n® 33.698, residente e domiciliado na Av. Dr.
Cardoso de Melo, n® 878, Apto. 12, Vila Olímpia, São Pauio/SP.

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente
Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo
as condições adiante especificadas, que mutuamente aceitam e
livremente se comprometem a cumprir e respeitar por si e seus sucessores
a qualquer título, nos termos que segue;

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS JURÍDICOS que ora se adita por um período de mais 24 (\^te
e quatro) meses, a contar de 28/07/2023.

CLÁUSULA II-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS; ^
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que



ora se adlta, não modificadas, impiictta ou explicitamente, por este
instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

Recife/PE, 28 de julho de 2023

MONTEITO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CONTRATANTE

g-— ''Nc, 'VNol

BRUNA DE CASSIA MiRANDA BEZERRA LEITE
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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SAO PAULO

CERTIDÃO

A Diretora Secretáría-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo,

CERTIFICA.

atendendo ao pedido formulado do próprio interessado, que revendo os arquivos desta

Secretaria, deles verificou CONSTAR, a inscrição do Bel. RAFAEL DE CARVALHO

MACIEL, no quadro de advogados desta Seção, definitivamente, sob o número 251198,

desde 11 de agosto de 2006, sendo portador do Registro de Segurança Nacional

expedido sob o número 6247960. CERTIFICA, finalmente, que referido advogado está

quite com os cofres da Tesouraria desta Seção, até o exercício de 2024, não tendo, até a

presente data, sofrido penalidade disciplinar alguma. Esta Certidão é válida por 90

(noventa) dias, NADA MAIS. SECRETARIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

EM SÃO PAULO, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTE E CINCO".

Departamento de Cadastro da Comissão de Seleção e Inscrição da OABSP

A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço

"http://www.oabsp.org.br/certidoes", através do código de segurança;
3CDC11B4D8B70EAC62CC8CFEE99A8A3E.

Página 1/1
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INSTRUMENTO PARTICUPAR DE PRESTACAO DE SERVIÇOS

JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular, as PARTES, abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado;

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no

CNPJA4F sob o n^ 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,

devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n° 377.377.244-

00. doravante denominado CONTRATANTE;

E, de outro lado:

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL, brasileiro, solteiro, portador do

CPF/MF N®. 012.904.514-43, advogado devidamente inscrito na OAB/SP

251.198, com endereço residencial na Rua Prof. Othon Paraíso, 211, Apto.

2301, Torreão, Recife/PE, CEP 52030-252, doravante denominado

CONTRATADO.

Quando mencionadas em conjunto, doravante PARTES, ou, quan

mencionadas individualmente, apenas PARTE:

RESOLVEM as PARTES, em boa-fé, celebrar o presente acordo de

vontades ("Contrato"), regulamentado pelo art. 593 do Código Civil de

2002. Nesta oportunidade mutuamente pactuam e outorgam, de acordo

com as cláusulas e estipulações contidas nos itens abaixo, obrigando-se,

reciprocamente, a cumpri-las e fazê-las respeitar, por si a qualquer título.

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



CLÁUSULA 1'

OBJETO

1.1 — O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço

habitual desenvolvido diariamente de forma exclusiva e permanente para

em fàvor do CONTRATANTE, com os objetivos de;

a) Prestação de serviços de assistência jurídica em geral em favor

da CONTRATANTE;

b) De desenvolvimento de petições e peças em favor da

CONTRATANTE;

c) Acompanhamento processual de propriedade do

CONTRATANTE;

1.2 - As PARTES por interesse conjunto decidem que os serviços acima

descritos para fins de organização serão regulamente disposto por meio

de aditivos contratuais para estipular as fases da prestação de serviço,

todavia, sem que isto macule o interesse de prestação continuada de

diária dos sen/iços.

1.2.1 - Cada um dos serviços realizados receberá o título de projeto.

CLÁUSULA 2'

DA REMUNERAÇÃO DO CONTRATADO

2.1 - Pelos serviços descritos na cláusula primeira, a MONTEIRO

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS pagará ao CONTRATADO,

valor fixo calculado por projeto.

2.1.1 - O projeto diz respeito a etapas de serviço de interesse da

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sendo o

CONTRATADO pago no ato da conclusão do sen/iço.

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.
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2.1.2 - Para cada projeto as PARTES concordam mutuamente a firmar

instrumento de termo aditivo dispondo a renumeraçâo peto serviço

prestado.

2.1.3 - Pela realização dos serviços contratados, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO, durante o período de vigência do contrato,

diretamente a este ou a procurador por ele nomeado.

2.1.4 •• As despesas extraordinárias decorrentes da prestação dos

serviços, ou seja, aquelas não previstas neste instrumento, serão de

inteira responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ser, no entanto,

previamente autorizadas pela mesma.

CLÁUSULA 3'

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1- A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS se

Obriga a:

a) O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO

todos os documentos e informações necessárias para a atuação

do CONTRATADO, pertinentes ao objeto deste contrato,

quando solicitados pelo contratado, tanto em juízo ou fora dele.

b) Pagar as remunerações do CONTRATADO, relativa

contratos firmados até data do vencimento ou rescisão do

presente acerto de interesses, incluindo-se as remunerações

previstas na Cláusula 2°.

3.2- O CONTRATADO se obriga a:

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.
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a) O contratado obriga-se a prestar os seus serviços dispensando

todo o zelo e diligência na realização do objeto contratado.

n

b) O CONTRATADO obriga-se a prestar os seus serviços

dispensando todo o zelo e diligência na realização do objeto

contratiido.

c) Informar a base cadastral da CONTRATANTE, previamente, os

dados de eventuais prepostos do CONTRATADO, para fins de

conhecimento e controle, no prazo de 10 dias anteriores ao início

de suas atividades.

d) O CONTRATADO não se responsabiliza pelo não andamento

processual, desde que este ocorra por culpa do CONTRATANTE

ou em virtude de conduta do Poder Judiciário.

CLÁUSULA 4*

DO PRAZO CONTRATUAL

4.1 - O prazo de vigência do presente instrumento é de 2 (dois) ano,

obrigando-se o CONTRATANTE, neste Ínterim, a respeitar todos os

direitos e (Arígações pactuadas com o CONTRATADO no instrumento em

4.2 - É possível a renovação por igual prazo, podendo na renovação

mantida a vinculação ao prazo de duração dos contratos advindos

CLÁUSULAS"

DAS FORMAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



6.1-0 nâo cumprimento, pelas PARTES, de qualquer das obrigações ora

pactuadas, poderá implicar a resolução deste Contrato, sem prejuízo de

perdas e danos cabíveis.

5.2 - Ainda haverá a possibilidade de rescisão contratual pelas PARTES,

nas seguintes hipóteses:

a) rescisão de pleno direito do contrato, independentemente de

aviso, interpelação Judicial ou extrajudicial, em qualquer

hipótese de infração a qualquer das cláusulas deste contrato,

responsabilizando-se a parte culposa pelos danos

ocasionados;

b) estados de insolvência das partes, e cometimento de atos de

conduta contrários á lei;

c) não resultando o presente contrato firmado entre as partes em

nenhuma contratação no prazo máximo de 12 (doze) meses,

restará o mesmo rescindido automaticamente, ressalvada

disposição em contrário das partes.

CLÁUSULA 6'

DO FORO

6.1 - Com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

seja, e independentemente do domicílio atual ou futuro das PARTES, fica

eleito o foro da Comarca de Recife/PE, para dirimir eventuais questões ou

litígios resultantes deste Contrato.

E por assim estarem certas justas e Parceiras, as PARTES firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias digitadas de igual teor e forma, na

Instrumento partícuiar de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) p^inas. J

T



presença de 2 (duas) testemunhas, que abaixo assinam, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Recife, 23 de Janeiro de 2020.

MONTEIRO E MOI^JTEIRO ADV(^ADOS ASSOC^OOS
CONTRATANTE

/
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Instrumento parflculv de contrato de prestação de servi^s de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento Particular

De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 23 de janeiro de 2020, as

partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua

Engenheiro Oscar Ferreira. n° 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF

sob o n® 35.542.612/0001-90, por seu representante legal, BRUNO ROMERO

PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE

11.338, e no CPF sob o n° 377.377.244-00, doravante denominado

CONTRATANTE;

CONTRATADO:

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL, brasileiro, solteiro, portador do CPF/MF N®.

012.904.514-43, advogado devidamente inscrito na OAB/SP 251.198, com

endereço residencial na Rua Prof. Othon Paraíso, 211, Apto. 2301, Torreão,

Recife/PE, CEP 52030-252.

têm entre si Justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente Termo

Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo as condições

adiante especificadas, que mutuamente aceitam e livremente se comprometem

a cumprir e respeitar por si e seus sucessores a qualquer título, nos termos que

segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

•auMOiicueto ^
ffDROSA m.
wgMie<i»4"r*

FABIANA

FtRRÜRA

005 SANTOS '•

V1CT0R FEUPI**

lOffOllüM S
MANNHO i



FIs. n'

que ora se adita por um período de mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de —rUS

19/10/2022.

CLÁUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se

adita, não modificadas, implícita ou explicitamente, por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em

02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

Recife/PE, 20 de outubro de 2022

BRUNO ROMERO Assinado de forma digital por

PFnRn«;A bruno romero pedrosaKtUKUiM MONTEIRO:37737724400

MONTEIRO:37737724400 Dados: 2022.10.20 16:35:24-03'00'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

RAFAEL DE CARVALHO Assinado de forma digitai por
RAFAEL DE CARVALHO MACIEL

MACIEL Dados: 2022.10,20 16:42:18-OSW

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

VICTOR FELIPE •■"'•ti?perViCTQti Mm

LO RDS LEEM ioh&slbm
MARINHO

P A DI A M A As&inddo de formarMDI M diçitâl por FABIANA
FERREIRA DOS ferreira dos santos
r AiLiT^r Oa(ÍO5:2023.10.20SANTOS 16:35:06-0300'



SEGUNDO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento
Particular De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 23 de
janeiro de 2020, as partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida
na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,
devidamente inscrito na OAB/PE 11,338, e no CPF sob o n° 377.377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE;

CONTRATADO;

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL, aqui denominado simplesmente como
CONTRATADO, brasileiro, advogado devidamente inscrito na OAB/SP de
n° 251.198, residente e domiciliado na Rua Prof. Othon Paraíso, n° 211,
Apto. 2301, Torreão, Recife/PE, CEP: 52030-252.

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente
Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo
as condições adiante especificadas, que mutuamente aceitam e
livremente se comprometem a cumprir e respeitar por si e seus sucessores
a qualquer título, nos termos que segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS JURÍDICOS que ora se adita por um período de mais 24 (vinte
e quatro) meses, a contar de 19/10/2024.

CLÁUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que



s.n-3k^

ora se adita, nao modificadas, implícita ou explicitamente, por este
instrumento.

Rubtitn

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

Recife/PE, 29 de outubro de 2024.
Assinado de forma digital por BRUNO

BRUNO ROMERO ROMEROPEDROSA

PFnRn<;A MONTEIRO:37737724400rCLínUiM Dados: 2024.11.01 08:41:27-03'00'

MONTEIROr37737724400 Versío do Adobe Acrobat Readen
2024.003.20180

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

Oocumenro

RAFAEL DE CAAVAUtO MAOCl

TiAXA SO/10/70J4 |Ar?S4M3CW

Verilir}ue en\ hrtps//validdf.iti,£QV bt

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL

CONTRATADO

TESTEMUNHAS;

HELLEN

CARVALHO

TERTO:1159

0328400

Assmado de forma digital
por HELLEN CARVALHO

TERTO:11590328400

Dados: 2024.11.18

08:55:01 -03'00'

Versão do Adobe

Acrobat Reader:

2024.004.20272

C A DI A K I A Assinado de forma digitai
r A DIA N A por FABIANA FERREIRA DOS

FERREIRA Dados: 2024.11.1808:56:19
-03'00'

DOC Ç A MXOC Versão do Adobe AcrobatUUj jAIN I Uj Readen 2024.004.20272



Rafael de Carvalho Maciel

\  Rufr

RAFAEL DE CARVALHO MACIEL

R. Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, Recífe/PE

Tel: (81)2121.6420
e-mail:rafael.can/alho@monteiro.adv.br

OAB/SP 251.198

Natural de João Pessoa, Estado da Paraíba, nascido em 23 de Setembro de
1983, brasileiro, advogado, OAB/SP n° 251.198, solteiro.

Bacharel em Direito pelo Centro Universitário de João Pessoa - UNiPÊ,
2005.

Atuou como Estagiário junto ao Promotor Curador da Promotoria de Justiça
Cumulativa de Bayeux de 23.11.2004 até 22.09.2005.

Posteriormente Estagiário Junto ao 3o. Promotor da Promotoria de Justiça
Cumulativa de Bayeux até 11.01.2006.

Atualmente é advogado da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, em
Recife - PE, desenvolvendo suas atividades na elaboração de peças
processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal Regional
Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e administrativo.

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

- Especialização em Direito Público. (Carga Horária: 761h). Faculdade de
Direito Prof. Damásio de Jesus, FDDJ, Brasil. Ano: 2006-2007;

- Graduação em Direito. Centro Universitário de João Pessoa, UNIPÊ, Brasil.
Ano: 2001-2005.



Rafael de Carvalho Maciel

Curso Prep. p/ Ingresso nas Carreiras Jurídicas. (Carga horária; 720h).
Fundação Escola Superior do Ministério Público da Paraíba

Inglês Compreende Bem. Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.
Espanhol Compreende Bem, Fala Bem, Lè Bem, Escreve Bem.
Francês Compreende Razoavelmente, Fala Razoavelmente, Lê
Razoavelmente, Escreve Razoavelmente.
Alemão Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, Lê Razoavelmente,
Escreve Razoavelmente.

- Possuidor de Diploma de Espanol como Lengua Extranjera (Nivel C2);

- Possuidor do Certificate In Advanced English (C2) - Cambrigde ESOL Levei 3.
Possuidor de DELF (A2).
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PERNAMBUCO

CERTIDÀON** 13925-0/2025

CERTIFICO, atendendo ao requerimento do Dr. VICTOR

FELIPE LORDSLEEM BlARINHO, que o mesmo é inscrito no Quadro

de Advogados desta Seccional, sob o n° 31.976, em caráter definitivo,

sem impedimentos, desde 24 (vinte e quatro) de fevereiro de 2012 (dois

mil e doze), havendo prestado o compromisso legal na mesma data.

CERTIFICO, finalmente, que o referido advogado encontra-se em dia

com os cofres desta Entidade, não tendo sofrido, até a presente data,

qualquer penalidade disciplinar. Do que, para constar, fiz emitir a

presente certidão em 03 (três) de junho de 2025 (dois mil e vinte e

cinco). Eu, AUine Cabral, Auxiliar de Atendimento, a conferi e assino.

114^2B07.Fa

Kua Imperador Pedro II. 346 - Sanio Anlônio

CEP 500I0-240 - Recife/PE - Fone: I8lj 3424.1012
Home-page: n-ww.oabpe.org.br

Ptoc. 17.0000.2025,0139254)-I0#11492807-Pigln8l dei.



IO#11492807

Documento(s} asslnado(s) eletrõnícamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n" 8539, de 8 de outubro de 2015.

Certidão de Conclusão • pags. 1-1

Documento assinado eletronicamente por ALLINE FERREIRA CABRAL, em 03/06/2025, ás 14:57. BARBARA WANESSA
OOS SANTOS MACIEL, em 03/06/2025, ás 17:18. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

8://validadof.oab.Qrg.br, informando o c6di90 1149-2807-F9.
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INSTRUMENTO PARTICUPAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS \—

JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular, as PARTES, abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado;

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no

CNPJMF sob o n® 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,

devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n® 377.377.244-

00, doravante denominado CONTRATANTE;

E, de outro lado:

VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO, brasileiro, solteiro, portador do

CPF/MF N®. 067.995.144-09, advogado devidamente inscrita na OAB/PE

31.976, com endereço residencial na Rua Costa Gomes. 150, Madalena,

Recife/PE, CEP: 50710-510, doravante dencKninado CONTRATADO.

Quando mencionadas em conjunto, doravante FARTES, ou, quando

mencionadas individualmente, apenas PARTE:

RESOLVEM as PARTES, em boa-fé, celebrar o presente acordo

vontades rContrato"). regulamentado pelo art. 593 do Código Civil de

2002. Nesta oportunidade mutuamente pactuam e outorgam, de acordo

com as cláusulas e estipulaçóes contidas nos itens abaixo, o^r^ando-se,
reciprocamente, a cumpri-las e fazê-las respeitar, por síX(}dalquer título.

CLÁUSULA1*

lr)strumento par^lar de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



OBJETO

1.1 — O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço

habitual desenvolvido diariamente de forma exclusiva e permanente para

em favor do CONTRATANTE, com os objetivos de:

a) Prestação de serviços de assistência jurídica em geral em favor

da CONTRATANTE;

b) De desenvolvimento de petições e peças em favor da

CONTRATANTE;

c) Acompanhamento processual de propriedade do

CONTRATANTE;

1.2 - O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviço

habitual desenvolvido diariamente de forma exclusiva e permanente para

em favor do CONTRATANTE, com os objetivos de:

d) Prestação de serviços de assistência jurídica em geral em favor

da CONTRATANTE;

e) De desenvolvimento de petições e peças em favor da

CONTRATANTE:

f) Acompanhamento processual de propriedade do

CONTRATANTE;

1.2 - As PARTES por interesse conjunto decidem que os serviços acima

descritos para fins de organização serão regulamente disposto por meio

de aditivos contratuais para estipular as fases da prestação de sen/iço,

todavia, sem que isto macule o interesse de prestação continuada

diária dos serviços.

1.2.1 - Cada um dos serviços realizados receberá o tltjbõ^e projeto.

CLÁUSULA 2*

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



DA REMUNERAÇÃO DO CONTRATADO

2.1 - Pelos serviços descritos na cláusula primeira, a MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS pagará ao CONTRATADO,

valor fixo calculado por projeto.

2.1.1 - O projeto diz respeito a etapas de serviço de interesse da

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sendo o

CONTRATADO pago no ato da conclusão do serviço.

2.1.2 - Para cada projeto as PARTES concordam mutuamente a firmar

instrumento de termo aditivo dispondo a renumeraçâo pelo serviço

prestado.

2.1.3 - Pela realização dos sen/iços contratados, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO, durante o período de vigência do contrato,

diretamente a este ou a procurador por ele nomeado.

2.1.4 - As despesas exüaordinárías decorrentes da prestação dos

sennços, ou seja, aquelas não previstas neste instrumento, serão de

inteira responsabilidade da CONTRATANTE, devendo ser, no entanto,

previamente autorizadas pela mesma.

CLÁUSULA 3'

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1- A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

obriga a;

a) O CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO

todos os documentos e informações necessárias biafá a atuação

Instrumento partlajiar de contrato de prestação de serviços de jurídicos di^>osto em 6
(seis) p^inas.



do CONTRATADO, pertinentes ao objeto deste contrato,

quando solicitados pelo contratado, tanto em juízo ou fora dele.

b) Pagar as remunerações do CONTRATADO, relativa aos

contratos firmados até data do vencimento ou rescisão do

presente acerto de interesses, incluindo-se as remunerações

previstas na Cláusula 2*.

3.2- O CONTRATADO se obriga a:

a) O contratado obriga-se a prestar os seus serviços dispensando

todo o zelo e diligência na realização do objeto contratado.

b) O CONTRATADO obriga-se a prestar os seus serviços

dispensando todo o zelo e diligência na realização do objeto

contratado.

o) Informar a base cadastral da CONTRATANTE, previamente, os

dados de eventuais prepostos do CONTRATADO, para fins de

conhecimento e controle, no prazo de 10 dias anteriores ao início

de suas atividades.

d) O CONTRATADO não se responsabiliza pelo não andamento

processual, desde que este ocorra por culpa do CONTRATAN"^
ou em virtude de conduta do Poder Judiciário.

CLÁUSULA 4*

DO PRAZO CONTRATUAL

4.1 - O prazo de vigência do presente instrumert^é de 2 (dois) ano,
obrigando-se o CONTRATANTE, neste ínterinv» respeitar todos os

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



.n-Ülí

direitos e obrigações pactuadas com o CONTRATADO no instrumento em

4.2 - É posstvel a renovação por igual prazo, podendo na renovação ser

mantida a vinculaçâo ao prazo de duração dos contratos advindos

CLÁUSULA 5'

DAS FORMAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

5.1 - O não cumprimento, pelas PARTES, de qualquer das obrigações ora

pactuadas, poderá implicar a resolução deste Contrato, sem prejuízo de

perdas e danos cabíveis.

5.2-Ainda haverá a possibilidade de rescisão contratual pelas PARTES,

nas seguintes hipóteses:

a) rescisão de pleno direito do contrato, independentemente de

aviso, interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer

hipótese de infração a qualquer das cláusulas deste contrato,

responsabilizando-se a parte culposa pelos dano^/
ocasionados;

b) estados de insolvência das partes, e cometimento de atos de

conduta contrários à lei;

c) não resultando o presente contrato firmado entre as partes em

nenhuma contratação no prazo máximo de 12 (doze) meses,

restará o mesmo rescindido automa^í^ímente, ressalvada
disposição em contrário das partes.

CLÁUSULA 6*

DO FORO

Insfrumento particular de contrato de prestaç^ de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



6.1 - Com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, e independentemente do domicilio atual ou futuro das PARTES, ftca

eleito o foro da Comarca de Recife/PE, para dirimir eventuais questões ou

litígios resultantes deste Contrato.

E por assim estarem certas justas e Parceiras, as PARTES firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias digitadas de igual teor e forma, na

presença de 2 (duas) testemunhas, que abaixo assinam, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Recife, 22 de outubro de 2020.

VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I

i "•'s
■  -iií
*  í-s

í
•

«■3 o • ».

Nome:

CPFn'' oibí?

Nome: ISKSmtm

Instrumento particular de contrato de prestação de serviços de jurídicos disposto em 6
(seis) páginas.



TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE .

SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento Particular

De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 23 de janeiro de 2020, as

partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua

Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, Inscrita no CNPJ/MF

sob o n" 35.542.612/0001-90, por seu representante legal, BRUNO ROMERO

PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE

11.338, e no CPF sob o n° 377.377.244-00, doravante denominado

CONTRATANTE;

CONTRATADO:

VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO, brasileiro, solteiro, portador do

CPF/MF N®. 067.995.144-09, advogado devidamente inscrita na OAB/PE

31.976, com endereço residencial na Rua Costa Gomes, 150, Madalena,

Recife/PE, CEP: 50710-510,

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente Termo

Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo as condições

adiante especificadas, que mutuamente aceitam e livremente se comprometem

a cumprir e respeitar por si e seus sucessores a qualquer título, nos termos que

segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

JUÜA

^ALÜSTINQ
BAMALHO

CAVALCANTI

BRUNO ROMERO

PtÜflObA

MONTÇlRQllZn

?724400

PARIAklArnpiAiHft d,njipotT*»i*M» vicioantipe-
FERREIRA D06*»*^ uotioauBM

<AMTn« MARINHO '



s. n-33^

que ora se adíta por um período de mais 24 (vinte e quatro) meses, a contar de

19/10/2022.

CLÁUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Permanecem em vigoras demais cláusulas e condições do Contrato que ora se

adita, não modificadas, Implícita ou explicitamente, por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em

02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

Recife/PE, 20 de outubro de 2022

BRUNO ROMERO Assinado de forma digital por

PFnRn<;A bruno romero pedrosartUKUiA MONTEIRO;37737724400

MONTEIRO:37737724400 Dados: 2022.10.20 16:35:57-03'00'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

VICTOR FELIPE

LORDSLEEM

MARINHO

Assinado de foiins digital poi
VICTOH FEUPÉ LORDSLEEM

MARINHO

Dados; 2022 10.20 16:27:S9

-0300'

VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

FABIANA Assinado de forma
digitai por FABIANA

FERREIRA FERREIRA DOS SANTOS
^  Dados:2022.10.20

DOS SANTOS 16:34:27-0300'

AsCnadddefOrtN «gm 0erJULU
tAUJ^TMO RAMALHÚCAVALCANTI

míi03O ̂k.i919 <3Xn'

CAVALCANTI



SEGUNDO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Instrumento
Particular De Prestação De Serviços Jurídicos, celebrado no dia 23 de
janeiro de 2020, as partes abaixo denominadas

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida
na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, por seu representante legal,
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, advogado,
devidamente inscrito na OAB/PE 11.338, e no CPF sob o n° 377.377.244-
00, doravante denominado CONTRATANTE;

CONTRATADO:

VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO, aqui denominada
simplesmente como CONTRATADO, brasileiro, advogado devidamente
inscrito na OAB/PE de n° 31.976, residente e domiciliado na Rua Elis

Regina, n°22. Aldeia dos Camarás, Camaragibe, CEP: 54789-215.

têm entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, o presente
Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Jurídicos, segundo
as condições adiante especificadas, que mutuamente aceitam e
livremente se comprometem a cumprir e respeitar por si e seus sucessores
a qualquer título, nos termos que segue:

CLÁUSULA i - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS JURÍDICOS que ora se adita por um período de mais 24 (vinte
e quatro) meses, a contar de 19/10/2024.

CLÁUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que



ora se adita, não modificadas, implícita ou explicitamente, por este--^
instrumento. ^^

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

Recife/PE, 29 de outubro de 2024.

Assinado de forma digital por BRUNO
BRUNO ROMERO romero pedrosa

PFnRn<;A MONTE|RO:37737724400
Dados: 2024,10.29 13;48:26-03'00'

MONTEIRO:37737724400 Versão do Adobe Acrobat Reader:
2024.003.20180

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATANTE

VICTOR FELIPE

LORDSLEEM

MARINHO

VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO

CONTRATADO

TESTEMUNHAS: BRUNA DERRIINA DF Assinado de forma digital porDrVUlNM L.fC BRUNAOECASSIAMIRANDA

CASSIA MIRANDA bezerra leite sampaío
Dddos;2024.10.29 13:50:00

BEZERRA LEITE hjjoo
Q A • • p A 1^ Versão do Adobe Acrobat
3/MVirMIU Reader; 2024.003.20180

HFI I FN Assirtado de forma digitalntLI_ClN por HELLEN CARVALHO

CARVALHO TERTO:11590328400
Oados: 2024.11.18 08:55:20

TERT0:1159032 -03w
o A r\f\ Versão do Adobe AcrobatoAUU Reader; 2024.004.20272



VICTOR FELIPE LORDSLEEM MARINHO

Brasileiro, Solteiro.

Rua Cosia Gomes, 150, Madalena. Recife/PE.

Telefone: (81) 999171442 | E-mall: vlordsieem@msn.com
Advogado - OAB/PE n° 31,976

FORMAÇÃO

• Pós -Graduado em Direito Tributário com cursos de extensão pelo Instituto CERS - Centro de
Ensino Renato Saraiva- conclusão em 2021.

• Pós-Graduado em Direito Processo Civil. Completo Damásio Educacional, conclusão em
2016.1.

• Graduado em Direito. Universidade Católica de Pernambuco - ÜNICAP, conclusão em 2011.2.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

2007 - Atualmente - Monteiro e Monteiro Advogados (Direito Público)

Cargo: Advogado

Principais atividades: Atendimento a Clientes; Participação em reuniões estratégicas;
Elaboração de pareceres; Análise de documentos; Acompanhamento processual com elaboração
de peças: Despachos e Sustentações Orais em Tribunais Judiciais e Administrativos:
Acompanhamento e participação em Licitações. Acompanhamento e participação em Licitações,
Inclusive em regime de RDC. Acompanhamento do cumprimento dos contratos administrativos,
em especial, contratos. Elaboração de petições iniciais, defesa, recurso judiciais e
administrativos. Atuação na área contenciosa e consultiva.

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Informática MS Windows, MS Office, Sistema THEMIS de acompanhamento processual,
Sistema SEVEN de compliance jurídico;

Inglês - Nível Intermediário (ABA, 2011).

Espanhol - Nível Intermediário (Instituto Cervantes, 2007)

Curso de extensão em espanhol (Faculdade Alcalar de Henares, 2004)

Curso Isolado de Direito Administrativo (Espaço Jurídico, 2011).

Participação em diversos Congressos, principalmente na área de Direito Constitucional, Civil e
Processo Civil (Certificados, 2008 - 2012).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

35.542.612/0001-90

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME 06 FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CODIGO 6 DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advocatidos

CODIGO 6 DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONÔMICAS SECUND

Não Informada

CÓDIGO 6 DESCRIÇÃO DA NATUREZA UURlOICA
223-2 - Sociedade SImplee Pura

LOGRADOURO

R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA

CEP

52.061-022

sairrouhstrito

CASA FORTE

NUMERO

47

MUNICÍPIO

RECIFE

CmiIPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MONTEIRO@MONTEIROADV.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE

(81)2121-6444

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATADA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/06/2025 às 11:23:16 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

aboutfalank
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m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

fis. n'

NUMERO DE INSCRIÇ/IO

35.542.612/0001-90

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE EAffTASIAJ PORTE

DEMAIS

Digo e descrição oaativioaoe econômica princiml
69.11-7-01 - Serviços advocatlelos

código e descrição das atividades econômicas secundarias
Não Informada

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .tURiDICA

223-2 ■ Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA
NUMERO

47

COMPLEMENTO

CEP

52.061-022

SAIRRCOISTRrro

CASA FORTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MONTEIRO@MONTEIROJU}V.BR

ENTE FEDERATIVO I^SPONSAVEL (EFR)

município

RECIFE

TELEFONE

(81)2121-6444

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

OATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/07/2025 às 16:38:59 (data e hora de Brasília).

abouCMenk
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DfVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para 6ns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verifícação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rft).gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:46:45 do dia 12/08/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/02/2026.

Código de controle da certidão: FA89.C3E1.EÉ48.28C5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997.



08A)9/202S. 10:51 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÚMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

35.542.612/0001-90

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC

RUA RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 47 / CASA FORTE / RECIFE / PE /
52061-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/a8/2025 a 26/09/2025

Certificação Número: 2025082818470328630502

Informação obtida em 08/09/2025 10:49:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verifícação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://con5ulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/page8/consuKaEnipregador.j8f
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poi')f:r JUDicrÁRTO

JUSTTÇA DO TRABALHO -«U
•. KüDNS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.542.612/0001-90

Certidão n®: 14024974/2025

Expedição: 10/03/2025, às 09:34:54

Validade: 06/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndtStot.jus.br
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PODER JUDICTARIO 1 . ,vVx\
JUSTIÇA DO TRABALHO \ ^

RubfTO '

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS ^

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Certidão n°: 52718648/2025

Expedição: 08/09/2025, às 12:25:46

Validade: 07/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente-

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndiatst.iU3.bi



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número: 2025.000009592218-40 Data de Emiseão; 27/08/2025

DADOS DO REQUERENTE

35.542.612/0001-00

Certificamos, observadas as disposições da iegislação vigente e de acordo com os registros existentes neste Õrgão.
que o requerente supra identificado não possuí débitos em situação irregular inscritos na Divida Ativa do Estado de
Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes
do Estado de Pernambuco.

f presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
iiblica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta Certidão é válida até 24/11/2025 , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE
VIRTUAL" do Site www.sefa2.pe.g0v.br.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal
n" 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.



SfCIVTàmâ DA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão; 2025.000008804710-93 Oata de Emissão: 23/07/2025

DADOS DO REQUERENTE

35.542,612«)001-90

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estaduai. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar vaiores a eia porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 20/10/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço 'ARE VIRTUAL'
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte Interestadual e Intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇÕES; NAO INFORMADO

Página 1 de 1
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PREFEITURA DO RECIFE

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

N° da Ceritoão

142962656

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

I. endereço

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47
BAIRRO Poco, CEP 52061-022, RECIFE-PE

6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

2.CMC

198.410-1

4.CNPJ/CPF-

35.542.612/0001-90

cifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registiros cadastrais
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

* ** *** ******

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a con-ar ria data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://reclfeemdia.reclfe.pe.gov.br/certldoes

[ç Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal em relação a débitos tributários em
^  cobrança administrativa ou Judiciai. Supre o requisito do art. 68,111, da Lei Federal 14.133/2021,

i  >1 A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

i. de AutemMiladâ 10. Expedida em

^^.9288.7805 Recife, 22 de AGOSTO de 2025

11. Certidte emWde com base nos pasamentoB registredoB aU

19 de AGOSTO de 2025



PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE RNANQAS
OOTM • QttSncI* Opcnclonil d* TrlbutM MBrcanSs

CIM - CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

10/02/202« 04/(M/199l
merC/vt*

'  K.S42.£12/0001-90

SOCIEMOC SINPLES PURA

"rüwros
iss Hw TRnuncto nosmi
TiF ninin^o

^ láRÚURM.>iCTaiBSE<ft6

Cl Wflum □ 8u»o««it
OCUMQ^CIMeMÚftCA

198.410-1

ICONVENaOMl

w<*^<»ínA*iA

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CLAUDIA. UCENAfMONTEXRO. ADV .8R

iIUm Engenheiro Osctr Ferreiro 47

IPoco 52061-022 RECIFE PERNAMBUCO
INCOC i;''' B rdaoF i if»

iRue Engenheiro Oecer Ferreire 47

Ipoco S2061-022 RECIFE PERNAMBUCO
ADVoaTlcios ap

SERVIÇOS Aovoartcios app

ACRÉSCIMO DE 4.7» EM REUÇlO A 20240* BASE NO IPCA (L£l 16.607/2000).
VERIHQUE A OATA OE VALIDADE DO CIM, PAUMENTOS DEVEM SER EFETUADOS MA REDE BANCÀRU AUTORIZADA OU NAS CASAS LOTtRICAS.
UTILIZE O 0800 CM112SS PARA ATUALIZAR TELEFONES, E-NAIL E PARA TIRAR DÚVIDAS. TENHA EM MAOS A INSCRIÇÃO RERUNTIl.



04/09/2025,16:52 Certidão Oeclaratória

PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CENTRAL DE CERTIDÃO
Fórum Des Rodolfo Aiireliano

Av. Desembargador Guerra Barrelo, 200 - Térreo - Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50 090-700 - RECIFE • PE

Certidão Declaratória
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 04/09/2025

N" da Certidão: 00036568/2025

Data de Validade: 04/10/2025

da Autenticidade: R5.55.91.8P.6M

Certifico, a requerimento de pessoa interessada que, de acordo com a Lei Complementar n" 100 de 21 de
novembro de 2007 • Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, compiementada peia Resoiuçáo
n® 10 de 28.12.70 (Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco), funcionam no Fórum da Capital
frês (03) Secretarias de Distribuição e Contadores. O Primeiro Distribuidor da Capital tinha competência para
distribuir os feitos criminais, os de competência das Varas de Sucessões e Registros Púbiicos, Acidentes de
Trabalho, Falências, Concordatas e Recuperação Judiciai, bem como os relativos a Títulos de Créditos ou
equivalentes, e os inventários com testamentos; o Segundo Distribuidor da Capitai incumbia-se de distribuir os
inventários sem testamento, os feitos da competência das Varas Cíveis, das Varas de Família e de Órfãos,
Interditos e Ausentes e os das Varas de Assistência Judiciária; o Terceiro Distribuidor da Capital tinha competência
para distribuir os Feitos da Fazenda Pública e Executivos Fiscais Estadual e Municipal. Os serviços concementes
às três (03) Secretarias dos Distribuidores e Contadores funcionam no Fórum Des. Rodolfo Aureiiano, sito â Rua
Des. Guerra Barreto, n® 200 - Ilha do Leite - Recife - PE. Com o advento das instruções Normativas, publicadas no
Diário Judiciai Eletrônico: n° 06 de 13/07/2015. DJe n° 124/2015, em 14/07/2015; n® 10 de 18/9/2015, DJe n®
171/2015, em 21/9/2015; n® 17 de 09/11/2015, DJe n® 203/2015, em 10/11/2015; n® 11. de 26/11/2013; n® 10, de
29/03/2016, DJe n® 59/2016, em 31/03/2016; n® 10 de 23/04/2021, DJe n» 80/2021, em 29/04/2021 e Ato TJPE n°
26, de 13/01/2021, DJe n® 10/2021, em 15/01/2021, a distribuição dos processos de 1° grau da Comarca da Capitai
passou a ser realizada, obrigatoriamente, pelo Sistema de Processo Judiciai Eletrônico - PJe, a partir da publicação
das instruções Normativas acima mencionadas. Certifico, ainda, que as buscas realizadas pelas Secretarias de
Distribuição abrangem apenas os processos físicos distribuídos pelo Sistema de Judwin de 1° Grau. Certifco que a
pesquisa dos distribuidores não alcança os processos distribuídos pelo PJe - Processo Judicial Eletrônico, a qual é
realizada automaticamente, nos termos do artigo 15, da instrução Normativa n® 07/2014 - TJPE. em consonância
com o artigo 5®, §§ 1® e 2' da Resolução n® 185/2013 - CNJ. Certifico, finalmente, que não funcionam no Fór\im da
Capitai os cartórios de protestos da Comarca de Recife, os quais possuem endereços distintos.

Observações:

A autenticação desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de
Pemambuco, através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtmi/main,xhtmi, na opção • Validar Certidão
Declaratória - utilizando o número de autenticação acima identificado.

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Provimento n® 02/2022 - Conselho da
Magistratura - TJPE.

https://www.ljpe.jus.br/certldaopje/x)itml/manterCertldaoDeclarstorla/emiti(Cer5dao.xhtml



PODER JUDICIÁRIO DO ESTW)0 DE PERNAMBUCO
CENTRAL JUDICIÁRIA DE PROCESSAMENTO REMOTO DE 1" GRAU

NÚCLEO DE REVISORES E CERTIFICADORES

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIFICO, por me haver sido pedido, que, conforme pesquisa realizada no sistema
JUDWIN, no período de 10 (dez) anos até a presente data. não encontrei processo
DISTRIBUIÇÃO E EM TRAMITAÇÃO, no âmbito da Capitai, em 1° Grau, Varas Cíveis
(Falência, Concordata ou Recuperação Judicial. Possessórias, etc.), em face de

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N" 35.542.612/0001-90

Essa Certidão não incluí os processos distribuídos antes do prazo estipulado na
pesquisa, ainda que em tramitação.

Essa Certidão não inclui os processos eletrônicos do PJE, sendo possível obter as
certidões relativas a tais processos diretamente no site vvvvw.tiDe.ius.br/certidaoDie/.

O teor dessa Certidão não se altera com o decurso do tempo, visto que não há mais a
distribuição de processos físicos no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco.

O referido é verdade. Dou fé.

Dado e passada nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, 2 de

setembro de 2025.

LUCiNALVA MARIA PAiVA PATRIOTA

NÚCLEO DE REVISORES E CERTIFICADORES

Documento autenticado por: Lucinalva Maria Paiva Patriota
A DISPOSIÇÃO • Informação
Autenticado em 04/09/2025 às 12:08
conforme art. 12. IIL "b", da Lei 11.419/2006
http5://autenticacaodocumento5. app.tjpe.ju5.br

Autenticação:

S5.4E.YD.DF.
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'  (\

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. RDfloUo Aureliano

Av. Desamhargabor Guerra Barrelo, 200 - Térreo - Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones n» (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3101-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE • PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 15/08/202513h42mln Data de Validade: 14/09/2025

N" da Certidão: 02352118/2025 N" da Autenticidade: N6.AM.MU.LC.M6
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram Informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original
Razão Social:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90 Inscrição Estadual: 1984101
Endereço Residencial: .
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 Compl:
Bairro: CASA FORTE Cidade: RecIfe/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1®
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPEFtAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n® 185 e na Lei 11,419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:

A autenficidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pemambuco,
através do link https://www.tjpe.Jus.br/certidaopje/xbtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima Identificado.

Esta certidão não abrange os processos distribuídos antes da implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe.

no âmbito do Tribunal de Justiça de Pemambuco. O referido é verdade; dou fé.

https://vfww.tjpe.Jus.br/c0rtidaopJe/xhtml/inenterPessoa/manterPes8oaJuridica.xhtml



15/08/2025,13:44 Certidão PJe

PODER judiciário DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núdeo da Dislribuição Processual - NUDtP 2° grau

Praça da República, s/n. bairro Santo Antônio
Fones n^s 1081)3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50,010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão; 15/06/202513h43mln Data de Validade: 14/09/2025

N" da Certidão: 02352120/2025 N" da Autenticidade: B4.WX.F2.1Z.NS
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram Informados pele sollcttante, sua titularidade e autenticidade

deverão ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original

Razão Social:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90 Inscrição Estadual: 1984101

Endereço Residencial; _ ,
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 uompi.
Bairro: CASA FORTE Cidade: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judiciai Eletrônico - PJe 2"
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pemambuco, AÇAO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na instrução Normativa do

TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n" 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Ot»ervações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sifio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

através do link tittpsi/Avww.Qpe.jus.br/certidaopje/xritmt/main.xhtmi, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos

Cfvels (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidão não abrange os processos distribuídos antes da implantação do Sistema Processo Judiciai Eletrônico - PJe.

no âmbito do Tribunal de Justiça de Pemambuco. O referido é verdade: dou fé.

htb)8://www.tipe.jus.br/cerbdaopje/xhlml/manlerPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml



MONTEIRO e MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (OSSSS)

Termo de Abenurs

Exnus UX308 GESTÃO DE NEGOCIOS CONTÁBEIS,
TRIBUTÁRIOS E CONSULTORIA LTDA

Olârlo: 019 Folha: 001

TERMO DE ABERTURA

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 819 (OITOCENTOS E DEZENOVE)
FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 819 (OITOCENTOS E DEZENOVE) E
SERVIRA DE LIVRO OIARIO GERAL NUM 19(DE2ENOVE) DA EMPRESA MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. FIRMA ESTABELECIDA A R ENG OSCAR FERREIRA.
47 CASA FORTE, NESTA CIDADE DO RECiFE/PE CEP. 52061-022, REGISTRADA NA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DO MESMO ESTADO SOB D NUM 127 E NO
CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA (C.N.P J)
35.642.ei2/OOD1-eO, E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM. 1984101, E INSCRÍTO NA
SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. ÍSENTC.

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇAO NORMATIVA 102 DE 25/04/2006 00
D.N.R.C., DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE
ESCRITURADO, DE ACOROO COM A DOCUMENTAÇÃO OUE NOS FOI APRESENTADA,
CONTABILIZADA E DEVOLVIDA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL, A SR».
ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES OA SILVA REGISTRADA NO C.R.C. SOB O NUM.
PE-011562/0. REGISTRADO(A) NO C.P.F SOB O NUM. 470 431 304-25

RECIFE, 01 DE JANEIRO DE 2023

Atsin»elodefwnadigktílDO»ANA
ANA KARINA PEDROSA DE whinapeouosaos

I::ARVALHOí)1840414499 cARv*t>««tM04i«99
D«dot 3024^13.07 11:24M -OrOC

ANA KARINA ITDROSA DL CARVALHO

CPr niíl.404.l44-<l<}
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ROSERVAL APARECIDO SOARES *"««■>•
W4<taoci>oaiini>i»D>S4v«<iMiiiMi>

ALVES DA SILVA:4704313942S om. jtt» no |><U4 «iw

ROBIIRVAI. APARI-.CIOO SOARLS Al.Vr.R OA SILVA

CONfADORIAI

CRt: im-m l562/'0 CPI': 47«,431.304.25

Ordam dot Advogados do Sratíl
Secçfto Pernambuco

UvreJmarhMlfvnnlIiffn ''"JS"
Ih. OAu/VWta o n* ■

Rrclf., CÜL d. d.

RaldoCBA



Mc>\Tf:mo t: montkiro aí>\'0(:ai)0ü .\)»(.)('iADOS(nMU)
CNPJ 35 5J2 hl2AltWl^

Hiilanço Pnlrimnninl üc OI^j;2023 ai6 3l/12/2t}23

[)eM;nvàn

A|I>D

r\i:rL'icHi Aiihil

Orculanlr

Cild c KqvIvihnlcKlr calii

Bancos Coma Movimento

AplicoçOcs tinoncciras

^CnUn r (litulvalentei ile caiu

Dlreiln Kttllzdveii de Curlo Brnae

Clknlei por I3iip1icat>t

CTòdilos com Colabonidorea

Citdlina i-om romeccdom

Tritniloa Reculhliln a Maior

'I ríhpinsoClassincar

-nirrUoa KeallilvHide CinoPmo

■To Ia I - Cirtalanir

Attvo Mo nrculanle

Alivn Healixávcl a laanam Prun

Coniretm (tc Mútuo Pcssnu IJgadna

■Ativo Rralirlvel a l«ii«o Prazo

Ativo intAIlhado

Bens cm Opcrttelln-Custos

|}cprccioç9(v'A(nnnizsttk> Acuimtlada- Bens em Opemçl

-Acivo ImoMIlado

•T o I a I - ABvo Mo CIrtalBale

-1' o I * I - Ativo

21.37fi.|i)D

<2.103 560.590
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•UJS2.738.74I)
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•2S.9U.U7.92D

m4U7.7UJHD

12.072.643.621)

•12.I2SJ09.MD

26 474.825.760

•28.501.022,931)

•40.626 J)2,SID

25.352 738.741)

•U.JS2-7J8,74D

844.455.6913
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CP1-: 470,431.304.25 CRC. PL-OI1562/0
RCi; 3063157 t-jpcdicSo: n5(W20l8

ROBEHVAL APAHÇCIDO •'•"••* " «•
50AqPS*LVESDA fraBCAVAL «f «COO SOWSaUAnCSAl.VCJfA «IvtSOASllVAsrooiJMiS
51LVA;47043130425 DMtoi.30Zs.QV0tnpZTi.arBe



MOVTKIWO r. MOVI KIRO AnVOfíArXK A!vVO( UnOSfftMM)

fNPJ J5 5J2 MidMXJl.íí)

nolanvn (■mniTUKiial ikUIAJI/aOJB al£.M/l2/202.1

Ol-wíIvíu
Panèvo

tirtdianic

ObrigMnn dt Curto Pnzo

/ I*fni«i0n; 00:07
DlAflo: 19
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mmnfiiyrPolha^^.n
Haeiclcio ootcrior

í nriKvedcns dc Materiais e Serviços 2.1.1.01 I56.I92.Í3C 20 in2.5nc

OhnitaçAes rrabsiliistasal^aear 2.1.1.03 U.OOC 1.943.lOC

OtxigaçAev S<>cuii> e Oemnit Itauargot a Pagar 2.1.1.06 63 I6I.UC .4|.e30.6IC

Tnbuhfa Relidos na Fonic a Recolher 2.1.1,07 40.437,43C 4,995J6C

Trihutnt sohrc a Kcceiia a Recolher 2.1. 1.0R 32I.I48.S9C 320.9n.V.lC

'Lríhulos a recolher snhre o l.ucm 2.1.1.09 H9g746,01C 1 839 011.750'

Tributos dl TcriUm A recolher 11.1.11 9.4Í6,029,27C 3.447.7Í8,0(C

Ciaria Corrente Coligudas 2.1.1.17 603.764,4«C <31.903,87C

1 rihuins Parcdadoi ilcCiinalhna 2.1.1.23 1.183.4SI.SOC 2J70 9Ü3,6nL

Outros Credito* 2.1.1.27 49.146.849,99C 14 691 349J6C

Outras Ciaiiiu 2.1.1.99 858.7l5.0IXr n.ooc

«-Ohrgiaeorade C.une Praan •62.T4a.493J8C •23.1*0.72.4,99C

•T n Ia 1 - (Imalanlr *62.74l).493jaC •22.1S0.T2.4.99C

Passivo NIn Clrculamc

Crdiliioa dc Tcrreirru - iaingo Praao

Crcdiio* dc Terceiros -1 ongo fra/o 2.2.2.01 3O0.000.00C 2.I50,I»3,65C

•Créditos dc irrcrlro* ■ iMgn Pra» ••••jM.ooojwt; ••LÜUMdASC

Parrctirncntos Trihulérim dr l.ongo Praao

ParccTanKnii» Trihuldnos Fedemii 2.2,3.01 5.100.194,02C S.IO0.I94.02C

•Parcelanenlm lrlbullrlosde l-onio Prato ••5.IW.194dl2r ••S.IM.I94.02C

-Total - Pastive NIn Clrnlantt •'6.40«.l94Mr • •7,250,2*7,67r

PalrimUnlo liquido

Capital Social

Cnpiial Social a Iiiie|ira1har 2.4.1.02 350.000.0nc 35o.non,Doc

•Capllal Sodal ••••3M.OOOiM(; ••••JM.OOOilOC

Outras (.oalasdo PaliiMaaiu Liquido

Rcsiilludo Acinriulaüir titr Psrrimoirio l.iqiiKÍo 2.4.6.01 60 547.026,7nc 35 204 744,73C

•Outras Cfuilas dn Palrlnonio liquido •60.447.026,70(: •35.204,744,731

•l i) tal ■ PalrimSnln liquido •íflJ9T.026.70r •35.554.744,73C

=To 1 a 1 - Pasiivo 129il37.7l4i)nc •(it.a85.75<J9(

ANA KAHINA IliDROSA Dl- CARVAl.l IO
CPI-- III8.41W. 144-99
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Coniador
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Kcl. 3063157 txpeúlslo: nSA)3/20ia

flOBERVALAPARECIDO
SOARES ALVES DA SSlSSSSCáSll»"" """
SILVA:47043130425
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Keccitn Opcrsclnnal Dniia

KacviiD dc IVc*rBcfl(^ <1a Scrvíca^

-ReceK» Operacional Bru(a

í'las.HÍrkA(Aii

|jni<>ío W.llOT/DJIOJy
UiCrio.IO FulhaSII

I ittclcio Aiinl F*«a-lcio Anittiof

III 6fi7A25,JRC

IM4>HT.62!<J8r

100 028-114,1120

ioo.o2«4i4.a2r
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Trihuua si4in: i» ccccilfts

-DeduçSodas Recellaf

<!.gaO,OOÍ,22D 3.226.928.Bin

•}.226.9M.aiD

Cusim ün Mcrçadnriiis \tnilii)us o dm svrvttns |Ht
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=Cust08 das Mercadorias vcndklai c dos serviços prc

l>cs|Ksas OpcsBcmnsis

Osiint com l*cisfli) c tocorçoi

(iosios Comerciais

(jBSIcvi Com Alugueis c Arrendamento

Gostos cnin MnmilcncAese Reparos

íiutns com Consumo

GiRtuscom Utilidades eAcrvKoi

(tasicB Gerais e AdminiUrsivos

Gfbtits com IlooGrariiu Frorisnonars

Ossin» TnhulSfiiH. c*e«n IRPJ e CSLL

Perdtis e ProvisTics

•Despesas Operacionais

4.(H2.9A9.08O

3.IA3.(Sfl0.87D

1.223.570.33»

286.182.06»

6 862.685.4ID

0.<)7).8II.28D

4.720.50»

*27.e24.!l49.TRD

4.190.035.37»

5 278.276.69»

867.463.38»

135 442.50»

7.704J59.20D

7 870.097.48»

196.473.600

•27.107.447J6D

ResultatSn rinirtcaro l.lqulifc>

Despesas IjnBKcIras

Receitas Financcinu

•Resultado Financeiro Uquido

6I2.633.28I>

9.6*5 937.59C

••9J)73J04JIC;

I 035.154.641)

•838.497.490

RlMll.TADO UO KXtHClC K)

101 .HI7620.O6C

DTRPIWAS + n.1ST0— —> 17.951.245,47»

i.ucRO i.íoiiir)n 00 exrrcIcio ••«.3.856374,59

6M6 kARlUA Assinado de forma

ncmnrsr. me digital pot ANA KARINAPEDROSA DE pedrosaoe

CARVALHO;0184
Dados: 20240308

0414499 1S:4Í:«03(M'

ANA kARINA l'l;T3H»SA IH.CAKVAUK»

an:018-ID4.l44-99

ADMINISIRAllÜRA

C}rsaCDt/Ai Assinado de forma digKaiI5UBCKVAL por ROeEfWAL APARECIDO
APARECIDO SOARES SOAFSSAivB DA
AlUP^nO S1LVA47043130425

DadOK202403081S:4]rT2
SILVA;47043130425

ROIÍLRVAI. APÁKÍiCIDO S()AKI:S ÁlIVFS Í3Á Í5ILVA
Cnnladflr

CPI' 470.431 304-25 CRC Pt-01I562A1
RG 3063157 l;'spedi(6n: 0510312018



MO^r^BIRO F. MOSTEIRO ADVOGADOS ASSOaADOS
CNPJ:35.M2.612AM01-90
Andlitt Econtinige Piniiiictira <it fll/01f2fl23 Bif ?l/l 2/2023

lEG - ftidkc de Endlvldimenls Geral

PiM^vo Cjrciilan1e + PaB&ivQ rio ClioujiiHe (Obri^açôer ■ I.P^

i2/n

6S.I40.6in,.V1

l29 0J7.7l4fl0

lEQ 2022: RS 0,53 (cinquenu e rrta ceoravoa) - indica que o compramoilmento dnc aiivoa garatada aocicdade
Para com capital de lereeirea (público e privado), é de RS 0.S3 (dnqjema • IrH centavoa). que
reprwenta que a empresa possui iiqi4d« sufleieme para honrar seus compromissos eom terceiros com
uma sopra relevante para remunerar seus sbolos.

Enüaaio: 09:24

Difirío: 19
07/DV3n24

Rrllia: 112

I8G - Indica Selvêncfa Geral

Paitlvo Ciiculanle + Paulvo nio Orcuiame (ObrigaçOea a LP)

Í29.(t37.7l4.00

It8.l4ú.&il7.'m

ISQ2023: RS 1,89 (hum real a oitenta e nove centavos)-Indica que pare cada RS 1.00 (hum real) de
divide de cunoe longo pnao a locinladepouui RS 1,89 (hum reale oitenta a nove centavoa) em seus ativos
para cotMrtura das tuas obrigaçtea.

ICE-índice de Grau de BndivMemente

Piuivo Circulaiue 4 Peuivo nioatculanie (Obrigiçbeii iLP) 68.140.M7J0

I29,037,714.(XI

IQE 2023: indica que a sociedatfe está comprometida em 53% (cinquenia e iréa por cento) para dividas
da longoe curto prazo, em nia loialidadede 1D0% (cem porcento) doa «eus elivoi

Sob as penu de lei. deelarainm que u informegCea aqui comidas sin verdadeiras e nt» lespnnitabiiizsnns por (odes eles de acordo con a documenuçlo que noi fei
apieaenidda.

ANAKARiNAnDROJ* OiMiavMva^oHU
Mnvtf ssoipsace

vazAoeewertem
CARVALH001S404t449S DtaRnMojJii isvtososW

ANA KARINAPEDROSA DE CARVALHO

CPF: 018.404.144-99

ADMÍNISTRADORA

Recife, 31 de deeembitr de 2023.

ROBERVAL APARECIDO

SOARES AlVES OA

SILVA:4704313M2S

AuMdo d#fotmi (içM pw
aOBOVALAPAffiClDO SOARES

ALVES O* SILVA4nH31S»«2S

fattr

ftOBEKVAL APAReCnX) SOARES ALVES DA STLVA

Contador

CPP: 470,431.304-M CRC: PEJ311362/0

RC: 3O63IS7ExpediçS0t 05A)3/20I8



MOFiTTEIRO F. MONTURO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ 35.542.6l2yTirini-90

Aniliw BconSmicic rminccin dc Ol/DI/2023 ili 31/12/2023

ILQ - {ndice d* Ll<|iiide> Geral

AMto Circulante * Ativo ReaSzlvel a LP

PaiaivoOtcolanle + Pm«ívo Nío-Ciicularne (ObngnçScs » LP)

/;^40Stfo

I28.464.784.S2

68.140.6*7 JO

ILQ2023: R$ 1,89 (hum real eoitanta e nove centavM) - Indica que pare cada (hum real), de divida da
curto e longo preze, a empresa possui R$ 1,89 (hivn real e oKnia a neve eantavos), para ilquidaçjio
de duu obrigaçeea de curto a longo prazo.

Bmlatlo: 09:24

Diário: 19

07/03/1(724

Polhi! 813 ,

ILü * Indica de Uqoldaa Corrtfila

AdveCirtalinte

PanivoarculuiK

103,112.046.08

62,740,493^8

ILC 2023: RS 1,89 (um real e tesaanta a nove centavoa) - Intíca que para cada (hum real), de divida de
curto prazo, a empreta poasui RS 1.69 (um real e seaaenla e novecanlavoa), para correspondanla
Squldacte.

Sob ■> penai da lei. declaniiini queaa intarnucAei 'dui conlldas ilo verdidelnt ertni rciponaiblliumm por lodM elas de icnrdn coma documinlcftnquenni fnf
•preieniadi.

RKire.31 de dezembro de 2U2).
ANAKAPINAP60R0SA »»É«é4.«.<w~»pn<»»*Ba
»  «aaaumatctuM

otfnaiHoeuHaiiMta
CARVAIHOOI840414499 Dion KKSua ih»» <me

ANA KAXINA PEDKOSA DE CARVALHO
CPF: 018.404,144-99
ADMINISTRADORA

ROBERVAL APARECIDO Mriniiíode Sym. a,iul par
SOARES ALVES DA MVCS Oh SlLV<^'47IH31 iO*ii
SILVA:470431}042S D*do« 2034.09 ,Qt1Sp4 347-OdlV

ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA
Conttdor

CPP; 470.A3 L 304 -25 CRC; P&O 1156lrt3
RG: 3063157 Eipediçio; 05A)3/30I8



MONTEIRO K MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNP: 35 542.6l2A10ni-eO

N(iiii« E\|iiicjiiw(k ni/oi/2n;3 iiii3i/i;/;w'
Sjniulo: 09'34

Diirio: 19

07A) J/3024

Palh*: 814

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ (MF): 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47,
Casa Porte, Recife PE, 52061-022, Brasil, neste ato representada por sua representante legal
a Dra. ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, divorciada, advogada. OAB-PE:

35.280, CPF: 018.404.144-99. R6: 4.3643.828, SDS-PE, residente e domiciliada na Rua

Tapacurá, 75, Apt° 501-B, Po^o da Panela, Recífe-PE, CEP 52.061-095, BRASIL

[4iir['>'mii»-HtWr4'r*i

ATIVO - RS 129.037.714,00

Circulante - R$ 103.112.046,08

1- Caixa e Equivalentes de Caixa - RS 42.124.936,78 (quarenta e dois milhões e

cento e vinte e quatro mil e novecentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos) - Os

valores apresentados como caixa e equivalentes de caixa, referem-se a contas em caixa geral,

para pagamentos de despesas emergências, depósitos bancários em contas correntes no Brasil

e aplicações financeiras também mantidas em instituições financeiras no Brasil:

2- Clientes por DupKcates - R$ 57.046.568,54 (cinqüenta e sete milhões e quarenta e

seis mil e quinhentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e quatro centavos) -

Correspondem efetivamente a títulos a receber na data de 31 de dezembro de 2023, sejam com

vencimentos superiores a 01 de janeiro de 2024 ou tituios Inadimplentes. Os valores estão

conciliados com o departamento financeiro da entidade;

3- Créditos com Colaboradores - R$ 73.600,00 (setenta e três mil e seiscentos reais)

- A sociedade empresária tem créditos com funcionários decorrentes a empréstimos a serem

descontados em folha de pagamento.

4- Créditos com Fornecedores - R$ 1.309.927,39 (um milhão e trezentos e nove mil

e novecentos e vinte e sete reais e trinta e nove centavos) - Correspondem a crédito com

fornecedores em 2023, ainda não emitidas as suas correspondentes notas fiscais de prestação

de serviço.

5- Tributos recolhidos a maior - RS 431.915,77 (quatrocentos e trinta e um mil e

novecentos e quinze reais e setenta e sete centavos) - A sociedade empresária teve algumas

notas fiscais de serviços canceladas ou substituídas, após o período de apuração dos tributos

federais, fazendo com que tivesse recolhido tributos a maior, que serão compensados via

programa PER-DCOMP;



MONTEIRO B MONTEIRO ADVOGADOS ASSOLTADUS
CNJ>J;J5.S42.6l2™n).9n
Noiu Expllcaliv» dc ni/OI/2ft23 aci 3!/l2/3n2a

Emitdo: 09:24

Dilrio. 19

07/03/2024

Folha: SI3

6- Tributos a Classificar - R$ 2.125.097,60 (dois milhões e cento e vinte e cinco mil e

noventa e sete reais e sessenta centavos) - Correspondem a tributos federais retidos na fonte

referentes aos créditos de clientes em 2023, ainda não emitidas as suas correspondentes notas
fiscais de prestação de serviço por negociação contratual.

Não Circulante - R$ 25.925.667,92

7' Contratos de Mútuo com Pessoas Ligadas - R$ 25.352.738,74 (vinte e cinco

milhões e quinhentos e trinta e dois mli e setecentos e trinta e oKo reais e setenta e

quatro centavos) - A sociedade empresária mantém contratos de mútuos com a PLUS Brasil

Comércio, Serviços e Participações Ltda., inscrita no CNPJ (MF) sob o n" 06.059.329/0001-04,

controlados de forma analítica;

8- Ativo imobilizado - R$ 572.929,18 (quinhentos e setenta e dois mil e novecentos c

vinte e nove reais e dezoito centavos) - Corresponde ao saldo liquido (Custo Originai -

Depreciação acumulada). A depreciação está sendo calculada pelos índices fiscais e é calculada

linearmente pelas Instruções Normativas 162/98 e 130/99.

PASSIVO - RS 129.037.714,00

Circulante - RS 62.740.493,28

Runni.i

Obrigações de Curto Prazo - RS 62.740.493,28

Fornecedores de Materiais e Serviços - 156.192,83 (cento e cinqüenta e seis mil e

cento e noventa e dois reais e oitenta e três centavos) - Correspondem a obrigações com

fornecedores de serviços e materiais com vencimento posteriores a 01 de janeiro de 2024;

2- Obrigações Sociais - FGTS e INSS - R$ 63.161,88 (sessenta e três mli e cento e

sessenta e um reais e oitenta e oito centavos) - Correspondem as guias de FGTS e INSS

12/2023;

3- Tributos Retidos na Fonte a Recolher - R$ 40.437,43 (quarenta mil e quatrocentos

e trinta e sete reais e quarenta e três centavos) - Correspondem a retenções de IR Fonte

assalariado, Aluguéis, Serviços Profissionais e PIS. COFINS e CSLL fonte e que serão recolhidos

ou compensados em Janeiro de 2024;

4> Tributos Sobre a Receita a Recolher - R$ 321.148,59 (trezentos e vinte e um mil e

cento e quarenta e oito reais e cinqüenta e nove centavos) - Estão inseridos neste grupo:

ISS a recolher sobre n' de profissionais com profissão regulamentada, PIS a recolher

Cumulativo e COFINS a recolher cumulativo;



MQNTBIRO B MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 3SJ42AÍI1/OOOI.90

Noiu eipl>calivuilcDI/DI/2r>23 }l/l2/2n23 as
Bmíuio: 09;24

Diiho: 19

07«3an4

FiHh*: 116

S- Tributos a Recolher sobre o Lucro - Regime de Caixa ■ R$ 1.839.011,75 (um
milhão e oitocentos e trinta e nove mil e onze reais e setenta e cinco centavos) - A

sociedade empresária é optante do Lucro Presumido, com presunção em 32% (trinta e dois por
cento), sobre suas receitas operacionais e adição pelas demais receitas, e os valores estão

representados por IRPJ, AIR e CSLL dos valores efetivamente recebidos no ano, pois tem

optado pelo Regime de Caixa para fins de recolhimento de tributos federais;

6* Tributos Diferidos a Recolher - R$ 9.466.029,27 (nove milhões e quatrocentos e
sessenta e seis mli e vinte e nove reais e vinte e sete centavos) - A opção da tributação é
pelo regime de caixa (recebimentos), todavia, a contabilização dos tributos: PIS, COFINS, CSLL e

IRPJ são reconhecidos pela competência a recolher diferido, e no momento do recebimento

são baixados em contrapartida dos valores a recolher;

7- Conta Corrente Coligadas - R$ 603.764,48 (seiscentos e três mil e setecentos e

sessenta e quatro reais e quarenta e oito centavos) - Correspondem a valores creditados

indevidamente na conta da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, pertencentes a outras
empresas coligadas que será devolvida em janeiro de 2024;

8> Tributos Parcelados a Recolher - R$ 1.185.451,80 (um milhão e cento e oitenta e

cinco mil e quatrocentos e cinqüenta e um reais e oitenta centavos) - Correspondem aos

parcelamentos de tributos federais com pagamento ativo e regular, obrigações vincendas no

exercício 2024;

9- Adiantamentos de Clientes Diversos - R$ 49.146.845,99 (quarenta e nove milhões

e cento e quarenta e seis mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove

centavos) - Correspondem a créditos de clientes em 2023, ainda não emitidas, as suas

correspondentes notas fiscais de prestação de serviço por negociação contratual;

10- Outros Créditos a Identificar R$ 858.715,00 (oitocentos e cinqüenta e oito mil e

setecentos e quinze reais) - Correspondem a créditos de clientes a identificar pelo

departamento financeiro, pois não constam nos depósitos os correspondentes remetentes. O

departamento financeiro está envolvido numa conciliação para identificar o correspondente

cliente remetente e assim ofertar à tributação dos tributos federais pelo Regime de Caixa;

Nie Circulante - R$ 5.400.194,02

11* Adiantamento de Clientes Diversos - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) -

Correspondem aos créditos de clientes a serem reclassificados em 2024;



MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ;35.S42.AIM>(>0|.90

Nwm Explicuiivj. aetll/Di/jnj! atí 3)m2n23
Eraluio: 09:24

Diário 19

01/03/2024

Folha: 811

12- Parcelamento Tributos Federais - R$ 5.100.194^0^^ew^miihões e cem mü e
cento e noventa e quatro reais e dois centavos) - Divididos da seguinte forma:

• FERI - R$ 1.960.382,43 (um milhão e novecentos e sessenta mil e trezentos e oitenta e

dois reais e quarenta e três centavos):

• Parcelamento Simplificado RFB - R$ 2.067,396,91 (dois milhões e sessenta e sete mil

e trezentos e noventa e seis reais e noventa e um centavos).

• Parcelamento Refis Cod.4750- RS 186.344,42 (cento e oitenta e seis mil e trezentos e

quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos)

• Parcelamento Refis Cod.4737 - RS 886.070,26 (oitocentos e oitenta e seis mil e

setenta reais e vinte e seis centavos)

A sociedade controla individualmente estes parcelamentos e está ative e regular com todos eles.

Patrimônio Liquido R$ 26.976.194,98

1> Capital Social - RS 350.000,00 (trezentos e cinqüenta ml! reais) - O capital social

está totalmente subscrito e Integralizado em moeda corrente e legal no país,

2' Lucros acumulados - R$ 60.547.026,70 (sessenta milhões e quinhentos e quarenta

e sete mil e vinte e seis reais e setenta centavos) - A sociedade resolveu não destinar o saldo

em lucros acumulados e mantém à disposição para designações futuras de distribuição de

lucros, constituição de reservas ou mesmo aumentos de capital social. O valor de R$

60.S47.026.70 (sessenta milhões e quinhentos e quarenta e sete mil e vinte e seis reais e setenta

centavos), Já está considerado após as devidas distribuições de lucros em 2023;

P.S.: Também faz parte destas Notas Explicativas, a CARTA DE RESPONSABILIDADE DA

ADMINISTRAÇÃO, conforme prevê a Resolução CFC n° 1.457/13.

Recife, 31 de detemhm de 2023,

ANA KARINA Autrudotftfonnadlgltil

PEDROSADE

CARVALHO:018

40414499 1320:51.031)0

ANA KARINA P&DROSA DH CARVAUIO

CPP:DI8.404.I44.99

ADMINISTRADORA

ROBERVAL AsWniM difnmu dlfiul cot
K086IIV41. APAMCIDO

APARECIDO SOARES soarésaivesoa
Al ITA SILVA:4;0431304]S

0a<»o»:20M.03,11 1320:3»

SILVA:47043130425 /isw

ROBERVAE APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA

CoRlador

CPF: 410.431.304-25 CRC;re43ílS62«

RO: 3063157 Eipali(Ío: 05/03/2018



MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ:3S.WJ.fillW)ni-90

Carta de Rwponwailidade da Adminitiracio I^IE
EmÍMln: 09:14 07/03/2014
DItrio: 19 Psihr SI!

^0 Re
êclfe, 07 de março de 2024.

OPPORTUNITÉ SOLUÇÕES CONTÁBEIS E EMPRESARIAIS LIDA. \
CRCn.» PE-002254/0

Endereço; Av. Governador Agamenon Magalhães, n' 2939, Empresarial Internacional Business Center,
10° Andar, Sala 1005 e 1006, Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, CEP 52.020-000, Brasil.

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como responsável legal da empresa MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 35.542.612/0001-90, que as informações relativas ao perlodo-base
de 01/01/2023 a 31/12/2023, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das
demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciáría são fidedignas.

Também declaramos:

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade
da administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações;

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada Ilegal, frente à legislação
\rtgente;

(c) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores,
encaminhados para a ei^oração da escrituração contábil e demais serviços contratados, estão revestidos
de total Idoneidade;

(d) que as informações registradas no sistema de gestão e controle Interno, são controladas e validadas
com documentação suporta adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco
de dados e arquivos eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base que afetam ou possam
afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das operações da empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou conllança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

(c) violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser consid^ados para divulgação nas
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

ANA KARÍ NA PEDROSA Assinado de forma digital por ANA
P,P KARINA PEDROSA DE

CARVALHO:01840414499

CARVALHO:01840414499 Oados:2024.03.081S:4S:3B-03W

Administradora da Empresa MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Representante Legai



MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (OSSSS)

Termo de Encerramanio

EXITU8 LOOOS GESTÃO DE NEOOCIOS CONTÁBEIS,
TRIBUTÁRIOS E CONSULTORIA LTOA

Diana: 018 Folha: 818

TERMO DE ENCERRAMENTO

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 819 (OITOCENTOS E DEZENOVE)
FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 819 (OITOCENTOS E DEZENOVE), E
SERVIU DE LIVRO OIARIO GERAL NUM. 19(DEZENOVE) E SE DESTINOU A FINS
CONSTANTES DO TERMO DE ABERTURA,

REFERENTE AO PERÍODO: 01/01/2023 A 31/12/2023

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 102 DE 25n)4/2006 DO
D.N.R.C., DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE
ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

RECIFE, 31 DE DEZEMBRO DE 2023

de forme digitei por ANA
ANA KARINA PEDROSA DE kahinapeotoíam

CARVALHO;0ie40414499 t>RVAL>iOKHM04i44M
Dadol: 2024.Q3.0B 15:iS^>4 ■OJOO'

ANA KARINA mJIROSA l>i; CARVALHO

CPI".(HH.4I(4.I44-'W

AU^InislnKUir

ROBERVALAFAflEaDOSOARES
ALVESDASIt.VA;47043130425

ROUUttVAl. APARLÍTDO SIIAKI-.S AI.VKS DA SII.VA

CONIAIKIHIAI

CRC; l'l>ni I56:A) m-: 470,43 I.JIM-IÍ

Ordem dos Advogados do Brasil
SacçSo Pernambuco

livro avffbado i» livro ' 'A'' "f)J
lt«- (R, lob o n*



MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (OUBB)

Tarme da Abartura

EXITUS L0Q08 OESTAO DE NEOOCIOS CONTÁBEIS,
TRIBUTÁRIOS E CONSULTORIA LTDA

Diário 020 Ftfha: 001

TERMO ABERTURA

CONTEM Ê8TC C0NJU^^■0 DE FORMULÁRIOS BSS (OITOCEMTOS E CINQÜENTA E
OITO} FOLHAS NUNKRA0A8 MECANICAMENTC OE 1 (UM) A S6S (OITOCENTOS E
CINQÜENTA E OTTO)^ SERVIRA DE UVRO [»AR10 OERAL NUM. 20(VINTE) DA EMPRESA
MONTEIRO E MOlíraRO ADVOQAOOS ASSOCIADOS. FIRMA ESTABELECIDA A R
ENQ.OSCAR FERREIRA, 47 CASA FORTE. NESTA CIDADE DO RECIFE/PE CEP; 62061-022
REGISTRADA NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DO MESMO ESTADO SOB O NUM
127, .E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA
(C.N.P.J.] 36.542.612/0001-90, E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM. 1964101. E INSCRITO
NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. (SENTO.

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 102 DE 25/04/2006 DO
D.N.R.C., DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE
ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOt APRESENTADA,
CONTABIUZADA E DEVOLVIDA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONrADOR(A) RESPONSÁVEL, A SRa.
ROBERVAL APMtECIDO SOARES ALVES DA SILVA REGISTRADA NO C.R.C. SOB O NUM
PE-011682/0, 6l£Q(8TRADO(A) NO C.P.F. SOB O NUM, 470.431.304-25.

RECIFE, 01 DE JANEIRO DE 2024

ANAKAP1NA PEDF^OSADE mjwiakokoadi
CARVALHOrOt840414499

w-fa. 2U1D4JJ wnlá 1 -0}^

ANA KARÍNA PEDROSA DE CARVALHO

CPF: 018.404. 144.99

AOminls(r«dor
AOeCffVALA^AittCtOO
«OAAB ALVES OA «••Wl AMCCSO WMU
SILVA47043130.2S

ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA
CONTADOR(A)

—-.-n , 1 C.nr PR-fll 1147/n CPF:470.43I.304-2S
uDSêdas db Bnsll

Livre svsthade

n».l2>-0|6ii^
atiiade no livro * 0^
láXflB, aeb o n* ■

8tcra(acla(a) dt CS*

cW

ff OFlaO DE NOTAS DO RECIFE - PE - ciinOáiosoMA^QfflgZ^ ̂
capii auntanticada canforw opi(iraif aw va. aa«if.-vi( Mraa/aaai
ILMid) a»lia«ntat:4,]S FtW.á.áS
njeEa:a,a» Tsw^a,»* nicta.a? tss.a.M itrrM a,a<
IfTlCH o* MO* awdco (vAmiI* *ul«Mt.4a VMQEM
MLO(S): W7724t.H(M]tt5ai.M4» U Wjgjgg,

.....
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MOISTEIRO e MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS!05839)
CNPJ.35.542.6IJ/0001-W

Silinço Putlmontil de OIAII/1024 m 31/12/2024

Docricio CleuiriCBçlo Exercício ^ cio Antenor
AUn

CirtBiteu

Cilii < CRBlnkfiiei de ain

BtiKM ColUa Movimemo
1.1,1.03 1,000 21376,190

Aplict(dei Pinuccirai
1.1.1.04 127,021937,530 42 103 360,590

-CiUa t EigalrelcBla dc calst
127,0219Mi3D •41.i24,93<,70D

DIrellw Rullzlvcli de Certo Pnis

dlenlcs Ror Duplicetai
I.I.2.0I 76.934.412,750 37 046 560,540

CridiMi MUI ColBbotidBcei 1.1.2.07 79.710.650 73.600,000

CrUilae cora Piwnecedofts
1.1.2.08 O.OOD 1.309.927J9D

TrAiRoí I Compeiuer I.I.2.I0 I.22S.02I.40D D.OOD

TnSutn Rstolhldo • Meler 1.I.2.I2 449.247,490 431,915,770

Tributai 1 Cieninoai
1.1.2.16 2.465.044,070 2 I25.097.60D

Com Carrim C«li|iili 1.1.2.19 0 612.5OD O.OOD

•Dirdw HeiHldeeli de Carld Rrno •tl.I<2.tS7MD *69.9t7J093«D

-ToltI - ClrtulinU 2O0.I8S.1»<,I9D IO3.II2446,II0D

AHvs NI# CIrculuic

AltVB ReiUidvei ■ Los|e Prus

ConUBlot de Mútuo Penou Updu 1.2.1,03 15.352.731,740 25 332.739,740

dloúueis/Deéòtjtoi JudIeUii 1.2.1.03 35370.500 O.OOO

DepositM em Cauçlo I.2.I.06 37 100.000 0,000

•Ativo Retilidvd < LORfo Pnio •20.42$.1ITJ4D •15401.719,740

Atira luoMIliado

Beoi em Operúplo-Coitai 1.2.3.0! I.369.340.6SD 1 339.991.22D

D^iteiiclo/Ainonutçlo Aeuntuled». Beiu cm C^nrapl I.2J.02 I27.9I0,36C 767.061.04C

•AUVD Inobllludo "••S41.43ÍJ9D ••••571919,100

•T d t e 1 - Ativo Nio OrcidHlc •20.966.64743D •25.»25.<673]D

^olBl • Adra 234.IS2,44).72D I29,637,714J0D

ANA KARINA líDaOSA DE CARVALHO

AilmlnlniMar

C?FiOH4(M 1«-M

ANA KAR1NA A]fin*dodrfomi4dlgft^pof
PEDROSAOE AftAWAINAKDAOiAM

CA(tV*lHC«tM<MIM99
CARVALHO:0184041 o«io«:»24«j4 iw«:«
4499 -<««■

ROBERVAL APARECnX) SOARES ALVES DA SQ.VA
Conttdor

CPF 47043l.3M-a5 CRC PH-OI US2/0
RO: 30631S7 Expuficêo' 03/03/201»

ROBERVAL A»il>Mdodt /oma d^at por
APARECIDO SOARES •oiwm.apaiíooosoum
jtlirrrnA AlVCSQA SltVA^OOaaiJOaUALVcSUA MarKUUOalkUll
SILVA:47043130425

P OFlaO DE NOTAS DO BECIFE - PE - cartório romã

CtRla ««mantlcada coifona orlRlMli te fé. R«cir«-frj ié/t
lllOlB teltentOré.ZS fERH;éjé»
Fuwe«:é.«> FIRC:é.47 IJS:*.» TOTAl^é.M gH»
UTlCU «CnLE W ROCHA tUKO tlciRVéllU MtsrlUdé Wn
$tU)(S)j RVnitt.MMtMim.tMl* n ^

t.7.—nMé.MRRmasei.teLé



FIs.

MONTCIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCUDO8(0S«S»)

CNPJ 3S.942 6I2AI0DI-90
Btlu>«o PitrlRiMiiil de 01/01/2024 Mt 31/12/2024

Dncriçio

Puilve

Ortatam

OMtdtwi dc CurM Prue

Foraeetdmt de Muerigit e ServIOM

ObriieçOes TrabtlKitua t Peglr

ObripoSn Socieii c Deauú Encirgat i Pepr

Tribute] Relido] i» FoMc ( Reeeftw

Tributei lobre a Receita • Reeslher

Tributei a lecoibei ubK e Lucro

Tributei diferidot a recdhcr

Conlt Cnniiie Coilgida

Tributei ParccJadoi de Curte Ptu» [*
OuRdCrdditOi

OutnaCOntu

-Obriiaceei dc Curte Pmie ^
■Telal • arcuiiBlc ^ .

PauiveNleareutietc S ■
a

Crédlloi de Tercei rei • Lougs Prue o |
S I

Creditei dc Terceiroí • Lenic Prato g I
•CrldllOideTeruirei-UiegePraia V |
Parulaii»loiTribuldriudtLM|BPr*io ^ j
Pirulamauoi Tributkioi Fedenii S |

•PireelimulnaTributdrieideLeetePreia S E
-ToltI • PinireNleaiculiate S i

^ 01

PilHnftiiJo liquye ^ J
CiplIilSoeJai

CapildSocitiaintegnüita' O j
S I■Cildui Sedai TS 1

Outral Cootai de Patrlitealo Uoaldo te> Ü
Reiuitado Acumulado no Patrlmonta Liquido

■Outraa Coolai do Pairtieoele Liquide

■Total- PabimAulo Uqelde

^0tal • Puaivo

' F
I

f
s'-i^PFí

r-b»B « w •

m
m
■ iics
»'5SI

Emiiilc

Dilrio: 22 g
laaiílceçio Eiercicio Aluai ^ FlxcJE^^AlLríor

2.1.1.01 0,OI)C 136 192,830

2.1,1.05 37.J97,48C o.otx;

2.1.1.06 78 854,33C 63.161,180

2.1.1.07 16.348,630 40,437,430

2.1.1.08 18 77n,2lC 331,148,390

2 1.1.09 702.4B2.31C 198 746,010

2.1.1.11 12338,094.790 9,466.029270

2.1,1.17 494,802,700 603 764.480

2.1.1.23 1.18S.4Si,80C 1 113.451,800

2,1.1.27 74119,423,57c 49 146.845,990

2.1.1.99 9.437.269260 I58 713.00C

•M.I>48.8»S,ISC •<2.740293,180

'994M8.89S.ISC •62.740293280

2,2.2.01 300000,000 300 OOO.OOC

••••3d0.eMJOC '•••J0020020C

2.2.3.01 3.914.742,220 5 1M.194.02C

••3.914.14JJ2C "S.I00.Í94.02C

••4J:4.742J2C ••S20«.19d.t2C

2.4.1.02 350.00D.I»C 350 OOO.OOC

••••M0.80040C '••*358dWe20C

2.4,6.01 130.S38.806.33O 60 547,026,700

IKIJ38.8IMJSC •W24722<,10C

IM.UtJiMJSC •<0297.02«,10C

2J4.1S2,443.72C I29.037.714.OOC

ANA KAMNA PEOROS A DE CARVALHO
AdnliiiaDador

CPFrOlMW.Idd.»

ANA KAAINA Aiilnededefoimaolgltai
PFnnOCA DF perANAKANMAPCDAOdA

E*CAItWALNCMIÍ404l449»
CARVALHO:0184041 oidoc202SD4J4 lu/rij
4499 -om

RODEiRVAI. APARECIDO SOARES Al.VES DA SILVA
Contador

CPF 410.431,304-25 CRC PE-0I1562/O
RG. 3063157 Eupedielo: 0S/O3/20I8

nOBERVAL AsUnidodelermiaiqluleor
B08ERVA1. WAREOOO

APARECIDO soAíts »ivES DA
SOARES ALVES DA sii-va47mii3M25

.--N. o»doi:Mae4j4iaíU4a
SiLVA;47043130A2S jjeff



m

MÜN1 ilKO f. Mrtwr FIRO ADVOCADOS ASSOC;iAnOS(OS«ll)
CNPJ 3J.M2.6I2/0001-90

lio lUiuIiiilo 90 blicrclcin ilc 01/01/2024 ali 31/12/2024

Recoila Opcracson&l Rruia

Reccili ít I>miuisilc Servitet

=ReeeiM Operacional Brula

Clanldcacls ;ABM^ .^árolcioAnltrior

152.925.498,Í7C

IS2.92S.498^2C

III ÍI2 62S.2SC

in.6a763s,uc

Doüucio dtt Receitas

Tnbuioi lobra as recellai

•Deduçio du Receitai

8.191.857.«D

•>a.l9IJS2^W

9.880 005,220

••9.tlO.IWS,22D

Ciui<n d«i MeíCAdoriat vendiduc dos serviços pre

Custes dos Serviços Prottsdos

■CutH» dai Mercadorias vendidas e dos aervi(oi pre
«77.639,560

••••677.639,860

Oepeiai OpcracUmaú

GniM cora Petioii e Enca/ani

Gtsu» Comerciais

GiaUM Com Aluguili e Arrendimcnio

Gastoi com MinutençOeacRepvoa

Gisuu com Conaomo

Oasine Dom UlilidedeaeSe/vIcos

Gatios OeraJi o Aitmiiiinrall>«s

Ceslof cora llonixinoi ProfUcloiials

Gasim TfiOuiinoa, exceto DtPJ c CSU.

Feidu e ProvIfOee

-Despesas Operacionais

4.093 969.0ID

3.163.600,870

906.133,880

ia23.570,33D

286.182,060

6862 685,410

9973 811,280

•17J|}4,S49,7SD

Resultado Fmaoceim t.tquldo

Dupetaa Financcuas

Receitai Financeiras

-Resullado Flniocelro Líquido

571.419,640

7 106.045.78C

••6J36.616,I4C

612.633,260

9.685 037,S9C

•♦9.fl73JIMJJC

ANA KARINA AsilnadodarDrrnadlsIlal
.  porANAKARINA

PEOROSA DE PEDROSADS
CARVALHO:0184 CAIWALHOfll940414499

Dados; 2025.04.24
0414499 16:«7:57-03'00'

ANA KARiNA PCOHOSA DE CARVALHO
Administndor

CPF 011 «M 144-99

6° OFÍCIO DE NOTAS DO RECIFE - PE. cartório romã
trnhwi i Lfca*)(—8èli».U>C«» i2H»» hA TI ■■ i

Câpia «urrtwilJcéda c«nfor«t «ri4iiwh àau fé. éêcU^Pé, 3Vi
lltWiO EaelAMnto»i4^2S PEÍH:«a0S
PtMié.é.m TSW:«.94 PERC m 9,» TOTAL ffiy
IFTlCIA iQCOtll PA A0CM liANCO Airtorllldl |H
&(LO<S). «TDdB.ltfTpMWSei.OMM 1 ^

Sdld mn7àã.mÊ»imiâi.ÊÊàÈ^

ROBERVAL

APARECIDO

Astiftsdo d* fo<ms dkgKsi
per ROBÊflVAL APARtODO
SOARES AlVUOA

SOARES ALVES DA sii-VA:47043i304a5
...,.De<los;2024.(14.24 1Ml:41

SILVA:d7043130425 -ojw
ROBCRVAI. APARECIDO .SOARF.S AI.VES DA SILVA

ConledOf

CPF 4?0,43) 304-2S CRC, PE«<íll5dlA>
RO: 3063157 GupediÇio. 05^)3/2018



MONTEIRO E MONTEIRO AOVOOAIIOS ASSOClADOS<l)SIS8)
CNPJ 3S Í«.6l2/000i-90

l^monnncla rM Rnuluüoao Eicrticlo «e 01/01/2024 nt 31/12/2024
16 4721/04/2025

20 Kolht 850

CISMincacAo KaiTCIcio AntcTiot

RESULTADO 00 EXBRClaO

-> I44.7I3.64U8C

0BSPESA5<• CUSTO-— > 30.993 133.180

LUCRO ÜQUIOO DO EXERdCK): •114.190.907,30

6' OFÍCIO DE NOTAS DO RECIFE • PE - cartOmo roma ̂ >3

aunttntU«di cdnforw orlftinali deu fé. Mfi
U:«.« MúuMfrtM:4,2S PEIW:«*0S
PlftSCd «««é TSW:é,»« FEiC:ej47 MS ««M TOTAL :é.»« Qlj
lETfCIA NtCXLf DA WCHA UANCO E»Cf«vM* Al»torl<*da Qj
seii>(s): i fm

s tl«)«Í77M M«

ANAKARtNA AutnsóoOe forma dlg/til

PEDROSADE

CARVALHOrOlS

40414499 76:48:28-03W

ANA K«UNA PEDROSA DE CARVALHO
Aéninittndor

CPF.OIS.404.144^

o  coxi AI Aiiknado d« forma diallalKUbbKVAL ROBenVAL APAREODO
APARECIDO SOARES ALVESOA

SOARES ALVES OA silva *7i>43130425
Oadot 2025.04.24 I8'02:2S

S1LVA;4704313042S

ROBERVAL APARECIC» SOARE.S ALVES DA SiLVA
Coflcador

CPF. 470.431 304.25 CRC PE-0nS62«
ao 3063157 EípctfisSo 05/03/2011



n-hM

MOIVTÜIHO t MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ. 35 SílSlXíOOOl-M

Aniliu bcORanilUeFInDicnn de01AIIF2024 «<31/12/2024

EnAlvIdamtBtft Tonl

I>iuin> CirauluB * Pintvo me ClruilHU {ObrtftçOci t L7)

AlIVD

Quxuo mtnor, intHiar. O cipiul de utulrae npiaenu
44HdoiUvo loui.

103.263 637,31

234.151443,12

Grau de Endleldainflilo

PiBlVD ClrtuUoc * Ptnivo nlo ClrailaiK {ObrigaçOa a LP)

PalrlmSflio Liquido

QuHio menor, tnelhar. O caplul de lercairae «qalvele
i 35SK do eaplul próprio.

lD3.2«].d37,3T

2S.151.116,16

SoMocldCtnl

AUvo

Pniivo Clfcuienle * Pmeivo nlo Clmluite (ObripfSa ■ LP}

Quinio maior, tnaUior, O invenimeato (sul eqüivale a 227 M
do caplul de lerceiiat.

234 152 443,72

103 263 631,37

Liquidei Gerai

^0 CirculanU • Atlw RealtUici a LP

Paaeivo Circulantt v Panivo Kto^rcuienie (ObrigapOes a LP)

QuaoU) maior, melhor. A empreee poaaul R52,16de eilvo Circuli/ue
o ativonaiieavel e longo prazo para eada RSI.OO de divida ioi«

23}6I1.01},43

103 263.637,37

300 - 1 226 i
2S0

200-

160

100

60 ' ií-'' -
oiL

Atual

Liquidei Comale

Altvo Cirouleeile 20g 185.796,19

PeativoClmilaiuB 99.046195.is

Quanto maior, neUior. AempnaapoaauiRSIlOdeaUvocircolanie
para cada RSl.OO de divida de euno praao.

f ortao DE NOÜS DO RECIFE ■ PE. caktômo eoma
fci^M,L>«iiC-=*ii»,u-(«»ieaauna iUfa-tf.Maiaiiauiu.1.1 i iiii idilnu **^4/
Cdpia «mtaatleada carforv» erlclnelt deu f*. *«14a-a<, aa/id/M:!
11.00:0 anlimentne 1 n PCW:bj0

FUNSH:a,W TSM:«,«a PnC:b.41 155 *.24 TOTALrd.W mjnSm
ISTlClâ MCOllE O* aoo» gnaico (ecrnenta Auterltede HWÍga<
5Ei0(5)i •«n24a.LH02U5bi.daa3* h

Sete: aani4«.inao^4),.<BS}^.



MONTEIRO E MONTEIRO A0VOCADO8 ASSOCIADOS
CNPJ lS.M2.6ll/Q001-90
AntllK Econemi» c Fliuncei» dcOimiOOlA <U 3I/IZ/2024

Dultrai lob u penas da lei, Que v informaeAei aqui contidas, ilo
verdadeiras a rae mpuuabiliu ta iodai cin.

Declara, lob as pcnu da lei. que as lafdrmacdei aqui conildai. tefleum a
doouMniaçto que me bi cimesue. ilo verdadeiras e me rcapoiuablllzo

por KMlM elai

ANA KARINA

PEDROSA DE

Assinado da lorma dlglu!
eot ANA KARINA PBSSOJ* Recife, 31 de deismbro de JOja RoRFRVAInsuDcrsvML AiUnidoerloíriieaBlijlow

CAWAU«MiM0at4499 APARECIDO SOARES watavAi «amooo soaiujCARVALHO;0?840 CAuvAuscMiMoaiM»
0ad0liJtWJ>O41tS7J7

414499

ANA KARINA PROROSA DE CARVALHO

AdmlDísuadot
CPF:0l»,qO4.l«-99

6* OFÍaO DE NOTAS DO RECIFE - PE - CARTÓRIO ROMA
l»iNaN»l*e*«am*ll«ag.C.i«i.aia»ja.>.a-lt.|Wi<qiai«.íediaei> n ■^Jv
Cdgla auMpitiedda eenfsima eritinali deu fd.
UiRiie (B0liiBdntae:4,]9 HRHid.M
FUMeSia.W TMR:«,»e FeB(:d.4? liSid.ja TUTALiS.M tB£VCEI
inldA lOCOlli DA ROOtl MASCO Itconauia Auterliada agRasiS
SC10(S)1 «•771M.aMa2BSa},Wt3« n

AlVPqriA A1VÍSOAS11»A4'I!4JI10«J$ALVCa UK t)«lec>01J.OU4H«1;ia
SILVA;47M3130425 ••w

ROBERVAL APARECIDO SOARK AI.VE5 DA SILVA
Cdolador

CPF 470.431.304-25 CRC: PE-OIUSIAD
RG 3063IS7 EiqKdldlo: OS/03/1018

taTdidTTMi.wjMaamaai,»^}!



MOITTEIRO e MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPI JS.MJ 6lJrtK)0l.90
jjoai E»pli de O l/Dt/S023 ftié 3 l/l 2/2023 EmlMêo; \Á

Dtirio: 20ii

MONTEmO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito
inscrita no CNPJ (MF): 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47^
Casa Forte, Recife PE, 52061-022, Brasil, neste ato representada por sua representante legal
a Dra. ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, divorciada, advogada, OAB-PE:
35.280, CPf; 018,404.144-99, RG: 4,3643.828, SDS-PE, residente e domiciliada na Rua
Tapaeurá, 75, Apt® 501 -B, Poço da Panela, Recife-PE, CEP 52,061 -095, BRASIL

«JI w Auitll

ATIVO-R$ 234,152,443,72

Circulante - R$ 208,185.796,19

1- Caixa e Equivalentes de Caixa - R$ 127.022,938,53 {cento e vinte e sete milhões, vinte e
dois mil e novecentos e trinta e oito reais e cinqüenta e três centavos) - Os valores
apresentados como caixa e equivalentes de caixa, referem-se a contas em caixa geral, para
pagamentos de despesas emergências, depósitos bancários em contas correntes no Brasil e

aplicações financeiras também mantidas em instituições financeiras no Brasil;

2- Clientes por Duplicatas - R$ 76,934.412,75 (setenta e seis milhões, novecentos e trinta e

quatro mit, quatrocentos e doze reais e setenta e cinco centavos) - Correspondem
efetivamente a títulos a receber na data de 31 de dezembro de 2024, sejam com vencimentos
superiores a 01 de janeiro de 2025 ou títulos inadimplentes. Os valores estio conciliados com

o departamento financeiro da entidade;

3- Créditos com Colaboradores - R$ 79.718,65 (setenta e nove mli, setecentos e dezoito

reais e sessenta e cinco centavos) - A sociedade empresária tem créditos com funcionários

decorrentes a empréstimos a serem descontados em folha de pagamento.

4- Tributos a Compensar - RS 1,225.021,40 (um milhão, duzentos e vinte cinco mil, vinte e
um reais e quarenta centavos) - Correspondem a crédito da empresa junto ao Fisco no ano
de 2024, e que podem ser utilizados para abater ou quitar outros tributos a pagar, evitando

um novo desembolso de caixa.

5- Tributos recolhidos a maior - R$ 449.247,49 (quatrocentos e quarenta e nove mil,

duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos) - A sociedade empresária

teve algumas notas fiscais de serviços canceladas ou substituídas, após o período de apuração

dos tributos federais, fazendo com que tivesse ,refnlhirln Hhutnc a mainr
fOFÍaODENOTASDOBEaPE-PE-cAKrtwoROKAâ^.®compensados via programa PER-DCOMP; Jij
Cúpl* lurittAtlcadt C9ifpr«t ftfiflriBli dM H. r

TaTU.'.S,«> E
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MOtyTEIRO í MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ 35.H2.612SM01-90
NoLaa Sxplicaltvude QI/fl1/2033 tlé 3 l/l 2/2033 rntuãft: i6:S4

(Ana:
24wms
Folhi: 854

6- Tributos a Classificar - R$ 2.465.844.87 (dois milhões, e cinco mil,
oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos) - CÕrie^ondem a tributos
federais retidos na fonte referentes aos créditos de clientes em 2024, ainda não emitidas as
suas correspondentes notas fiscais de prestação de serviço por negociação contratual.

Não Circulante - R$ 25.966.647,53

7- Contratos de Mútuo com Pessoas Ligadas - R$ 25.352.738.74 (vinte e cinco milhões e
quinhentos e trinta e dois mü e setecentos e trinta e oito reais e setenta e quatro
centavos) - A sociedade empresária mantém contratos de mútuos com a PLUS Brasil

Comércio, Serviços e Participações Ltda., inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 06.059.329/0001-04,
controlados de forma analítica;

8- Ativo Imobilizado — Rí 541.430,29 (quinhentos e quarenta e um mil, quatrocentos e
trinta mil e vinte e nove centavos) - Corresponde ao saldo líquido (Custo Original -
Depreciação acumulada). A depreciação está sendo calculada pelos índices fiscais e é
calculada linearmente pelas instruções Normativas 162/98 e 130/99.

PASSIVO - RS 234.152.443,72

Circulante - RS 99.048.895,15

Obrigações de Curto Prazo - RS 99.048.895,15

1- Obrigações Sociais - FGTS e INSS - R$ 116.251,61 (cento e dezesseis mil, duzentos e

cinqüenta e um reais e oitenta e um centavos) - Correspondem as guias de FGTS e INSS
12/2024;

2- Tributos Retidos na Fonte a Recolher - R$ 16.348,63 (dezesseis mil, trezentos e

quarenta e oito reais e sessenta e três centavos) - Correspondem a retenções de IR

Fonte assalariado, Aluguéis, Serviços Profissionais e PIS, COFINS e CSLL fonte e que serão
recolhidos ou compensados em janeiro de 2025;

3- Tributes Sobre a Receita a Recolher - RS 18.770,21 (dezoito mil, setecentos e

setenta reais e vinte e um centavos) - Estão inseridos neste grupo: ISS a recolher sobre

n* de profissionais com profissão regulamentada, PIS a recolher Cumulativo e COFINS a

recolher cumulativo: /?u '
e OFÍCIO DE NOTÀS DO RECIFE • PE - cAimiRio boma
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MOIVTBIRO t MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ:U54Z.ii:/(»0l-N
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4- Tributos a Recolher sobre o Lucro - Regime de Caixa • RS (setecentoi e
dois mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta e oito centavos) - A sociedade
empresária é optante do Lucro Presumido, com presunção em 32% (trinta e dois por
cento), sobre suas receitas operacionais e adição pelas demais receitas, e os valores estão

representados por: IRPJ, AIR e CSLL dos valores efetivamente recebidos no ano, pois tem
optado pelo Regime de Caixa para fins de recolhimento de tributos federais;

5- Tributos Diferidos a Recolher - RS 12.338.094,79 (doze milhões, trezentos e trinta e

oito mil, noventa e quatro reais e setenta e nove centavos) - A opção da tributação é
pelo regime de caixa (recebimentos), todavia, a contabilização dos tributos; PIS, COFINS,
CSLL e IRPJ são reconhecidos pela competência a recolher diferido, e no momento do

recebimento são baixados em contrapartida dos valores a recolher;

6- Conta Corrente Coligadas - RS 494.602,70 (quatrocentos e noventa e quatros mil,

oitocentos e dois reais e setenta centavos) - Correspondem a valores creditados

indevidamente na conta da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, pertencentes a
outras empresas coligadas que será devolvida em janeiro de 2025,

7- Tributos Parcelados a Recolher - RS 1.185.451,80 (um milhão, cento e oitenta e cinco

mil e quatrocentos e cinqüenta e um reais e oitenta centavos) - Correspondem aos
parcelamentos de tributos federais com pagamento ativo e regular, obrigações vincendas

no exercício 2025;

8- Adiantamentos de Clientes Diversos - R$ 74.719.423,57 (setenta e quatro milhões,

setecentos e dezenove mil, quatrocentos e vinte e três reais e cinqüenta e sete

centavos) - Correspondem a créditos de clientes em 2024, ainda não emitidas, as suas

correspondentes notas fiscais de prestação de serviço por negociação contratual;

9- Outros Créditos a Identificar RS 9.457.269,26 (nova milhões, quatrocentos e

cinqüentas e sete mil, duzentos e sessenta e nove reais e vinte seis centavos) -

Correspondem a créditos de clientes a identificar pelo departamento financeiro, pois não

constam nos depósitos os correspondentes remetentes. O departamento financeiro está

envolvido numa conciliação para identificar o correspondente cliente remetente e assim

ofertar à tributação dos tributos federais pelo Regime de Caixa;

Não Circulante - R$ 4.214.742,22

10- Adiantamento de Clientes Diversos - RS 300.000,00 (trezentos mil reais) -fg,
Correspondem aos créditos de clientes a serem i COFIciodenoXASDORECIFE-PE-cabtDiuoroua
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I MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPi: 3S.942412/ODOI.90

NowEiplicâiivii de 01/01/1023 »ií Jl/!l/3023 twtnaa
Folha: SS6

11-Parcelamento Tributos Federais - R$ 3.914.742,22 (três rmUBg^^ovecentos e
quatorze mil, setecentos e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos) - Divididos
da seguinte forma;

• PERT- R$ 1.701.870,63 (um milhão, setecentos e um mii, oitocentos e setenta reais e
sessenta e três centavos);

• Parcelamento Simplificado RFB - R$ 1.358.575,15 (um milhão, trezentos e cinqüenta
e oito mil, quinhentos e setenta e cinco reais e quinze centavos).
• Parcelamento Refis Cod.4750 - Rí 148.443,86 (cento e quarenta e oito mil,
quatrocentos e quarenta e três reais e oitenta e seis centavos)
• Parcelamento Refis Cod.4737 - R$ 705.852,58 (setenta e cinco mil, oitocentos e
cinqüenta e dois reais e cinqüenta e oito centavos)

A sociedade controla individualmente estes parcelamentos e está ativa e regular com todos eles.

Patrimônio Líquido RS 130.888.805,35

1- Capital Social - RS 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais) - O capital social
está totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente e legai no país;

2- Lucros acumulados - RS 130.538.806,35 (cento e trinta milhões, quinhentos e trinta e
oito mil, oitocentos e seis reais e trinta e cinco centavos) - A sociedade resolveu não

destinar o saldo em lucros acumulados e mantém à disposição para designações futuras de
distribuição de lucros, constituição de reservas ou mesmo aumentos de capital social. O
valor de RS 130.538.806,35 (cento e trinta milhões, quinhentos e trinta e oito mil,

oitocentos e seis reais e trinta e cinco centavos). Já está considerado após as devidas
distribuições de lucros em 2024;

P.S.! Também faz parte destas Notas Explicativas, a CARTA DE RESPONSABILIDADE DA

ADMiNISTRACÃO. conforme prevê a Resolução CFC n* 1.457/13.

Recife, )l de desembro de 2024.

PEDROSA OE K
CARVALHO:018404^^„^;»J^;,'jn,
144W 4iroir

ANA KARiNA FBDROSA DE CARVALHO

CPP: Olí.404.144.99
ADMINISTRADORA
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MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ;35.M2.412AI00I-M
Cana 6» RwpenubfUMa da Admlnltlraçfto

p REtay

Recifo, 24 de abril de 2025.

OPPORTUNrrÉ SOLUÇÕES CONTABEB E empresariais LtDA.
CRCn.* PE-0Q22S4O

Endereço: Av. Governador Agamenon Magalhães, n" 2Ô39, Empresarial Intemacional Businese Cenler,
10® Andar, Sala 1005 e 1006, Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, CEP 52.020-000, Brasil.

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como responsável legal da empresa MONTERO E MÜNIURO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 3S342.012f0001-90; que as Informações relativas ao perlodo-base
de 01/01/2024 a 31/12/2024, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração a elaboração das
demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdendária são fidedignas.

Também declaramos:

(a) que 06 controles intemos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e
estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações:

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada Ilegal, frente à legislação
vigente;

(c) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores,
encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais serviços contratados, estão revestidos
de total idoneidade;

(d) que as Informações registradas no sistema de gestão e controle intemo, são controladas e validadas
com documentação suporte adequada, sendo de nossa Inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco
de dados e arquivos eletrônicos geredos.

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base que afetam ou possam
afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das operações da empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

(e) violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas
demonstrações contáb^s, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamante,

ANA KARINA Assln>do de forma digitsl
PEDR05A DE porANAKARINAPeOROSA

DECARV^Ha0tM04IAA»9
CARVAlHOtOI 84041 Oados: 2025.0«.24 17:5*a7
4499 -03'00'

Administradora da Emprp«a MOMTPiRn p MnNTPiRn
ADVOGADC «'OFlCIODENOIASDOHECIFE-PE.cCA
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MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (05858)

I Termo de Encerramenie

EXITU8 LOGOS GESTÃO DE NEQ0CI08 CONTÁBEIS,
TRIBUTÁRIOS E CONSULTORIA LTDa'

Olãrio j 020 Folha: 868

TERMO ENCERRAMENTO

OITO) "f (UM^A^K^^OIkÍiS* 1
™5"™ÀS'dO SK D°IÍSS.™SS'° ^ »

REFERENTE AO PSRlODO; 01/01/2024 A 31/12/2024

*  INSTRUÇÃO NORMATIVA 102 OE 25/04/2006 00
° PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTEESCRITURADO. OE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

RECIFE, 31 DE DEZEMBRO DE 2024

ANA KAÍWA PEOWSA At»h«ée«itafw«9isiMr«fu
Qg KARNâasamAfli

ANA KARPJA PEDROSA DB CARVALHO

CPF'OIM54.144.99

AdniinÍ5(fftdor
RúltRVAL APAAEODÚ

SOARti ALVES DA

SILVAp4W9t)04jS

Au»e*6*
ttWwM iwaMoec ioaRu

08MBrlta»*Jl M4F444nB'

ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA

CONTADOR(A)

CRC: PE-OI1562/0 CPF: 470.431.304-25

SEOçao q2. 1
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21/08/25, 16:40 abojtblank

ãdCRCPE
C0»sahw REaONAL DE CONTABUDAOE

EM PERNAIMJCO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA

REGISTRO : PE-011562/O-9

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF : "*.431.304-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PERNAMBUCO, 21/08/2025 as 16:40:27.
Válido até: 19/11/2025.

Código de Controle: 2709086.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE.

aboulbtank
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ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA

EXPEDIDOS PO ASSOCIAÇÕES

MUNICIPALISTAS EM NOME DA

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS



MubrW.-í

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Moreilândia/PE, pessoa jurídica do direito público interno,
irtscrito no CNPJ de n° 11.361.227/0001-89, com endereço na Rua José Miranda Soares,
n" 901, Centro, Moreilândia/PE, CEP 56150-000, por intermédio do seu Prefeito o Sr.
Vicente Teixeira Sampaio Neto, atesta, que a empresa Monteiro e Monteiro
Advogados Associados, inscrita no CNPJ de N" 35,542.612/0001-90, com endereço na
Rua Eng. Oscar Ferreira n" 47, Bairro de Casa Forte, Cidade do Recife, juntamente com
seu Representante Legal e Coordenador Técnico Bruno Romero Pedrosa Monteiro,
inscrito na OBA/PE N" 11.338, prestam o serviço de apuração de Créditos Tributários
relativos à retenção do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRRF), nas contratações de
prestadores de serviços e fornecedores de bens para o murúcipio de Moreilândia.

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente e não

constando em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidades com as obrigações assumidas, conforme processo de acompanhamento
da execução contratual sob o n" 017/2024,

Para ser verdade, firmamos o presente.

Moreilândia/PE, 28 de outubro de 2024

Assinado de formft dignai oor VICE^^
TEIXEIRA SAMPAIO NETOfl2i920l949S

DN: c^iBR, o^lCP-BiasiI. ou-AC SOLVTI

Múltipla vS, oJ=3341607900019S,
oit>Prei«nclal, oui^CerTincado PE A3,
cr,V1CEWTE TEIXEIRA SAMPAIO

NETO:0239201M9S

Vicente Teixeira Sampaio Neto

PREFEITO MUNICIPAL



PREFEITURA DE /

TIMBAUBA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Tímbaúba, pessoa jurídica do direito público interno, inscrito
no CNPJ de n" 11361904/0001-69, com endereço na rua Rua Dr. Alcebiades, n" 276,
Timbaúba, Estado de Pernambuco, no CEP; 55870000, por intermédio do seu Prefeito o
Sr. Marinaldo Rosendo de Albuquerque, atesta, que a empresa Monteiro e Monteiro
Advogados Associados, inscrita no CNPJ de N" 35.542.612/0001-90, com endereço na
Rua Eng. Oscar Ferreira n^ 47, Bairro de Casa Forte, Cidade do Recife, juntamente com
seu Representante Legal e Coordenador Técnico Bruno Romero Pedrosa Monteiro,
inscrito na OBA/PE N" 11.338, prestam o serviço de apuração de Créditos Tributários
relativos à retenção do ImjTOsto de Renda da Pessoa Jurídica (IRRF), nas contratações de
prestadores de serviços e fornecedores de bens para o município de Timbaúba.

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente e não
constando em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidades com as obrigações assumidas.

Para ser verdade, firmamos o presente.

Timbaúba/PE, 13 de novembro de 2023

MARINALDO .
Assinado de forma digital por

ROSENDO DE MAflINALDOROSENOOM
ALBUQUERQUE:40B06022434

ALBUQUERQUE; oado»;20J3.ii.2012:24^5

40806022434

MARINALDO ROSENDO DE ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNICIPAL

Rua. Doutor Alcabiodas, 276 - Centro - TImboúbo - Pernambuco CEP: SS.870-000
Fone: (81) 3631.348S - gablneteprefeltoSitlmbouba.pe.gov.br



A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a emiH'esa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

recuperação dos valores recolhidos indevidamente a tífiilo de INSS sobre verbas de

caráter não lemuneiatório e constantes do relatório CCORGFIP.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma

RxímíB, não ̂ stindo em nossos registros, até a presente data, fiitos que desabonem sua

COTiduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANOROGÉ CAVALCANTE

oiueiro

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 -Aracaju/SE.
CNPJ: 13.001.565/0001-35-Tel: (79)3211-6306/3211-8619

Site: www.fames.Qrg.br E-maU: fames@faines.org.br



Associação Paulista de Municípios
Rua: Manoel da Nóbrega, 2010 -■ Paraíso - Sâo Paulo, - SP - CEP 04001-006Fone/fax:(11} 2165-9999 - Site; www.apaull8ta.org.br - E-mall: apaullsta@apaulista.org.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ASSOaAÇAO PAUUSTA DE MUNICÍPIOS - APM. pessoa jurídica de Direito
Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta
para ps devidos fins que a empresa MONTEiRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90,
mantém contrato de prestação de serviços Jurídicos em defesa dos
municípios associados, no âmbito administrativo e Judicial propondo e
acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,
no que tange ao Processo Ns 693-76.2015.4.01.3400 visando a

recuperação do recolhimento indevido das contribuições sociais
incidentes sobre as parcelas que não tem natureza remuneratória.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma
exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações
assumidas. '

Sâo Paulo, 13 de maio de 2015.

Marcos Roberto Casquèl Monti

Presidente da ASSOCIAÇAO PAUUSTA DE MUNICÍPIOS - APM



Associação Paulista de Municípios
Rua: Manoel da Nóbrega, 2010 - Paraíso - São Paulo - SP • CEP 04001-006
Fone/fax;(11) 2165-9999 - Site: www.apaulista.or^.br - E-maií: apaullsta@apaullsta.org.br

ATESTADO DE CAPACtDADE TÉCNICA

ASSOCIAÇÃO PAUUSTA DE MUNICÍPIOS - APM, pessoa jurídica de Direito
Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta

para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90,

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo.e

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Processo N^ 0024184-82.2010.4.03.6100 visando a

recuperação do recolhimento indevido das contribuições sociais

irKidentes sobre as parcelas que não tem natureza remuneratória.

Constatamos, ainda, que os iservjços jurídicos foram executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Marcos Roberto Casquei MontI

Presidente da ASSOCIAÇÃO PAUUSTA DE MUNICÍPIOS - APM



Associação Paulista de Municípios
Rua: Manoal da N6brega. 2010 • Paraíso - São Paulo • SP - CEP 04001-006
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ASSOaA^O PAULISTA DE MUNICÍPIOS - APM, pessoa Jurídica de Direito
Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o ntiímerc 43.821.388/0001-02, atesta

para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90,

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos

municípios associados, no âmbito admirtistrativo e Judicial premendo e

acompanhando os procedimentos até Rnai decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Processo N& 3485-03.2015.4.01.3400, visando à
recuperação do SAT majorado pelo RAT/FAP.

Constatamos, ainda, que os serviços Jurídicos foram executados de forma

exímia, nSo existindo em nossos registros até a presente data. fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

' Marcos Roberto Casquei Monti

Presidente da ASSOOAÇAo PAULISTA f>E MUNICÍPIOS -APM



PREFEITURA DE »

TÊMBAUBA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Timbaúba, pessoa jurídica do direito público interno, inscrito
no CNPJ de n° 11361904/0001-69, com endereço na rua Rua Dr. Alcebiades, n" 276,
Timbaúba, Estado de Pernambuco, no CEP: 55870000, por intermédio do seu Prefeito o
Sr. Marlnaldo Rosendo de Albuquerque, atesta, que a empresa Monteiro e Monteiro
Advogados Associados, inscrita no CNPJ de N" 35.542.612/0001-90, com endereço na
Rua Eng. Oscar Ferreira n'^ 47, Bairro de Casa Forte, Cidade do Recife, juntamente com
seu Representante Legal e Coordenador Técnico Bruno Romero Pedrosa Monteiro,
inscrito na OBA/PE N" 11.338, prestam o serviço de apuração de Créditos Tributários
relativos à retenção do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRRF), nas contratações de
prestadores de serviços e fornecedores de bens para o munícipio de Timbaúba.

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente e não

constando em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidades com as obrigações assumidas.

Para ser verdade, firmamos o presente.

Timbaúba/PE, 13 de novembro de 2023

MARINALDO Asslrudodefofmsdlfliulpor
ROSENDO DE mauinaldorosendoot

_ ALBUQUERQUE:«)R0S022434

ALBUQUERQUE: oadw:2023 n,201 waos

40806022434

MARINALDO ROSENDO DE ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNICIPAL

Rua. Doutor Alcebiades, 276 • Centro - Timbaúba • Pernambuco CEP' SS.670-000

Fone-- (81} 3S31.348S • goblneteprefelto@tlmbaubo.pe.gov.br



PREFEITURA D

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Tacaimbó/FE, pessoa jurídica do direito público interno, inscrito no
CNPJ de ns 10.091.601/0001-00, com endereço na Rua Sebastião Clemente, s/n, centro,
Tacaimbó. Estado de Pernambuco, no CEP: 55.140-000, por intermédio do seu Prefeito o Sr.
Álvaro Alcântara Marques da SUva, atesta, que a empresa Monteiro e Monteiro Advogados
Associados, inscrita no CNPJ de N° 35.542.612/0001-90, com endereço na Rua Eng. Oscar
Ferreira n® 47, Bairro de Casa Forte, Cidade do Recife, juntamente com seu Representante
Legal e Coordenador Técnico Bruno Romero Pedrosa Monteiro, inscrito na OBA/PE N®
11.338, prestam o serviço de apuração de Créditos Tributários relativos à retenção do Imposto
de Renda da Pessoa Jurídica (IRRF), nas contratações de prestadores de serviços e
fornecedores de bens para o município de Tacaimbó/PE.

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente e não constando
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidades
com as obrigações assumidas, conforme processo de acompanhamento da execução contratual
sobonfi 067/2023.

Para ser verdade, firmamos o presente.

Tacaimbó/PE, 28 de outubro de 2024

ppeteito Con ^
Tacaimüô - .j aifribc

Álvaro Alcântara Marques da SUva
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACAIMBÓ
Rua Sebastião Cl«nente, S/N. Centro - CEP 55.140 - 000 - CNPJ 10,091.601/0001-00

TACAIMBÓ • PE
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UM NOVO TEMPO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O município de JOÃO ALFREDO, no Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ de n"
11.097.359/0001-45, com sede na Avenida 13 de Maio. n" 45, Boa vista, João Alfredo/PE. por
intermédio do seu prefeito José Antônio Martins da Silva, infra-assinado, atesta, que a
empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ de
n" 35.542.612/0001-90 e seu responsável técnico BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,
inscrito no CPF de n° 377,377.244-00. prestam o serviço de apuração de Créditos Tributários
relativo à antecipação do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, nas contratações de
prestadores de serviços e fornecedores de bens para o município.

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente e não constando
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta c responsabilidades
com as obrigações assumidas, conforme processo de acompanhamento da execução contratual
sobon" 044/2023.

João Alfredo, 09 de agosto de 2023,

JOSÉANTONIO
MARTINS DA SILVA

192.584.294-00

At4lriiadn de tetma diglUl pcpr

ANTCNIO MAPDNS OA

^VA tM.S8AJM4»

DadM' 202ÍM 09 tSOa i6 OIW

José Antônio Martins da Silva

Prefeito Municipal de João Alfredo

M 364B.11S6 l contatoPloMalfredo.pe.KOW.br | www.j«aoalfredo4>c.KOv.br

Aw. 19 de Hale. 45 - Boa Vista - 55720-000 - joio Mfredo/PE t CNPJ: 11.097.359f0001-45



P R E FE I T U R A O E ̂ o-W

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Tacaimbó/PE, pessoa jurídica do direito público interno, inscrito no
CNPI de n8 10.091.601/0001-00, com endereço na Rua Sebastião Clemente, s/n, centro.
Tacaimbó, Estado de Pernambuco, no CEP: 55.140-000. por intermédio do seu Prefeito o Sr.
Álvaro Alcântara Marques da Silva, atesta, que a empresa Monteiro e Monteiro Advogados
Associados, inscrita no CNPJ de N® 35.542.612/0001-90, com endereço na Rua Eng. Oscar
Ferreira n® 47, Bairro de Casa Forte, Cidade do Recife, juntamente com seu Representante
Legal e Coordenador Técnico Bruno Romero Pedrosa Monteiro, inscrito na OBA/PE N®
11.338, prestam o serviço de apuração de Créditos Tributários relativos à retenção do Imposto
de Renda da Pessoa Jurídica (IRRF), nas contratações de prestadores de serviços e
fornecedores de bens para o murucipio de Tacaímbó/PE.

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente e não constando
em nossos registros, até a presente data. fatos que desabonem sua conduta e responsabilidades
com as obrigações assumidas, conforme processo de acompanhamento da execução contratual
sob o n® 067/2023.

Para ser verdade, firmamos o presente.

Tacaimbó/PE, 28 de outubro de 2024

Álvaro Alcântara Marques da Silva
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACAIMBÓ
Rua Sebastião Clemente, S/N. Cwtro-CEP 55.140 - 000-CNPJ 10.091.601/0001-00

TACAIMBÓ - PE



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Moreilândia/PE, pessoa jurídica do direito público interno,
inscrito no CNPJ de n" 11.361.227/0001-89, com endereço na Rua José Miranda Soares,
n" 901, Centro, Moreilândia/PE, CEP 56150-000, por intermédio do seu Prefeito o Sr.
Vicente Teixeira Sampaio Neto, atesta, que a empresa Monteiro e Monteiro
Advogados Associados, inscrita no CNPJ de N" 35.542.612/0001-90, com endereço na
Rua Eng. Oscar Ferreira n" 47, Bairro de Casa Forte, Cidade do Recife, juntamente com
seu Representante Legal e Coordenador Técnico Bruno Romero Pedrosa Monteiro,
inscrito na OBA/PE N" 11.338, prestam o serviço de apuração de Créditos Tributários
relativos à retenção do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRRF), nas contratações de
prestadores de serviços e fornecedores de bens para o município de Moreilândia.

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente e não

constando em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidades com as obrigações assumidas, conforme processo de acompanhamento
da execução contratual sob o n° 017/2024.

Para ser verdade, firmamos o presente.

Moreilândia/PE, 28 de outubro de 2024

Assinado de forma digital por VXENTI
TEIXEIRA SAMPAIO NrrO:023930l94i)S

DN: p^BR. O^ICP-BrasIL ou=AC S0LUT1

Múltipla 1/5, ou=334l6{>79000195.
oiiaPrescnclal. ou^Certllicado PF Al,
Cfi=VlCENTE TEIXEIRA SAMPAIO

NETOj)239}019a95

Vicente Teixeira Sampaio Neto
PREFEITO MUNICIPAL



RuWh.»

federação dos Munieípla*
jip estado de Sergipe

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

recuperação dos valores recolhidos indevidamente a título de INSS sobre verbas de

caráter nâo remuneratório e constantes do relatório CCORGFIP.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma

exímia, nâo existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e reqwnsabilidade com as obrigações assumidas.

Arac^u, I9demaiode2015.

CHRISTIANO ROGÉRR) REGCTOÂVALCANTE

Tesoureiro

íüia Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE.
CNPJ; 13.001.565/0001-35-Tel: (79)3211-6306/3211-8619

Site: www.fames.ora.br E-mail: fainestSfames.ors.br



Prefeitura Municipal de Harra <ki Pirai

CONTRATO(*'0^7

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO

PIRAI/RI, E A EMPRESA MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/RJ, pessoa jurídica de direito público interno, através da sua Prefeitura

Municipal, inscrita no CNP|/MF sobe n® 28.576.080/0001-47, doravante denominado CONTRATANTE,com sede

na Travessa Assumpçâo, n® 69. Centro, Barra do Piraí, Rj, neste ato representado pelo seu Exmo. Sr. Prefeito

Municipal, Sr. Mário Reis Esteves. brasileiro, portador do RG n« 06070917-7-IFP e dn CPF n® 052.436.087-

18. por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, e de outro, a e a empresa Monteiro e Monteiro

Advogados Associados, situada na Rua Engenheiro Oscar Ferreira n® 47, bairro Casa Forte, Recife - PE, CEP.

52061-022 e inscrita no CNPI sob o n.® 35.542.612/0001-90, daqui por diante denominada CONTRATADA,

representada neste ato por seu sócio Bruno Romero Pedrosa Monteiro, brasileiro, advogado, devidamente

inscrito na OAB/PE sob no 11.338, portador do CPF sob o no 377.377.244-00,

residente e domiciliado na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, no 47. bairro Casa Forte, Recife - PE. CEP. 52061-020,

doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, em decorrência do resultado da

licitação na modalidade Concorrência n® 017/2023, processo administrativo n® 18.243/2023, homologada

por despacho do Exmo. Sr. Prefeito Mimicipat, datado de 26 de ianelro de 2024 e publicado no Diário Oficial

Eletrônico do Municipio de Barra do Pirai-RI n.® 019 de 30 de janeiro de 2024, que se regerá pelas nui nur<

da Lei Federal n.® 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, a Lei Complementam® 123/2006,

ao Decreto Municipal n® 015/2020 e do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições

irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FINALIDADE E OBJETO
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalid.ade na CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA ESTUDO, LEVANTAMENTO E PROPOSITURA DE DEMANDAS

JUDICIAIS E/OÜ ADMINISTRATIVAS VISANDO À RECUPERAÇÃO DE VALORES ATINENTES AO IRRF RETIDO
DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS (P|). A QUALQUER TÍTULO E INDEVIDAMENTE REPASSADOS À UNIÃO
FEDERAL, conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
Em cuntraprustaçãu aus seus serviços, a CONTRATADA perceberá remuneração honorária equivalente a RS 0,20
(vinte centavos de real) para cada RS 1,00 (um real)do montante recuperado sobre o beneHcio proporcionado
àCONTRATANTE, valor este a ser apurado através do devido procedimento administrativo e/ou de cumprimento
de sentença e a ser recebido através Precatório Judlrial, após o trânsito em julgado e condicionado a que isso
venha a ocorrer.

Parágrafo único; Fica estipulada que, com fulcro no art. 22, § 4®, da Lei n" 8.906/94, no ato de eventual
expedição de precatórío/RPV/Alvará ou do levantamento dos créditos passíveis de restituição, a CONTRATADA
irá requerer em juízo o destaque dos honorários contratuais, independentemente do recebimento dos honorário.s
de sucumbêncía.

OÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DO (A) CONTRATADO (A)
Obriga-se a CONTRATADA, através de trabalho realizado pela sua equipe técnica, à prática de tndn.sns.itos leg.iis
necessários ao incremento de receita ao municipio tal como constante do objeto;

OjÍUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas serão custeadas com a seguinte Dotação Orçamentária:

GOVERNO

20.20.13.695.1010.2.062 3.3.90.39.00

MJMOfOUOIO

Trmvcsaa Assumpçâo. n® 60 - Ccnuo - liarru áo Pfrai - RJ - ChP» 27.123-080
C"NPJ2K.576,«IIO/ÜOÜI-47 ~
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CUUSULA QUTNTA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS ^
O presente contrato não poderá ser reajustado durante a sua vjgénda.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS
O contrato será por escopo, sendo que a sua extinção somente será operada com a conclusão do objeto c o seu
recebimento pela administração, conforme o entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão
1674/2014-nenário. TC033.1Z3/2010-Í. relator Ministro fosé Múcio Monteiro, 25.6.201.).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade da CONTRATADA estende-se até a data do tránsitu vni
julgado/deslinde de todas as medidas judiciais, propostas pelo Muiildpioou cotili a cie, relativas a recuperação do
eventual crédito.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo do futuro contrato .será de 12 (doze) meses para assessorar o Munidpio,
podendo o dito prazo ser prorrogado, nos moldes da Lei Federai n^ 8.666/93. mediante termo aditivo

CLÁUSULA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa, previstos no artigo
77 da Lei Federal n°. 8.666/93. sendo que a rescisão deste contrato Implicará na retenção de créditos decorrentes
da contratação, até o limite dos prejuízos causados a contratante.

CLÁUSULA OITAVA - D/^ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
Independentemente das sanções penais cabiveis e da indenização por perdas e danos e no caso de não
cumprimento do proposto neste contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções, cumuladas ou
não, como outras previstas no mesmo diploma legal;
a) advertência:
b) multa administrativa:
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal;
d) declaração de inidoneldade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal.
PARÁGRAFO PRIMEIRO • A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a ̂ avidadc
da falta cometida.

PARÁGRAFO SEGUNDO • Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta
cometida, também deverão ser considerados para a sua dxação.
PARAGRAFÜ TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do ói'gão contratante, deveiulo
ser aplicada pela autoridade competente, com poderes para decidir na Administração Pública, na forma abai.xo
descrita:

a) a adveitència e a multa, previstas nas alíneas a e b, do cupuC, serão impostas pela Autoridade Competente,
com poderes para decidir na Administração Pública;
b) a suspensão temporária da participação em licitação e Impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal,
prevista na alínea £. do caput, será imposta pelo Ordenadorde Despesa:
c) a aplicação da sanção prevista na alínea d do caput, é de competência exclusiva do Exmo. Sr. Prefeito.
PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa, prevista na alínea b. do caput:
a) não excederá, em seu total. 20% (vinte por cento) do valor do contrato;
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento nãoexime a responsabilidade por perdas e danos das infrações
cometidas;

PARÁGRAFO QUINTO • A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura, prevista na alínea t do caput
a) rrão poderá ser aplicada em prazo superior a 02 (dois) anos;
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa,
não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.
PARÁGRAFO SEXTO - A Declaração de InidoneJdade para licitare contratar com a Prefeitura, prevista na alínea
4, do capul, perdurará pelo tempo em que os motivos determirtantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Prefeitura pelos prejuízos causados,
PARÁGRAFO SÉTIMO - A reabilitação referida pelo parágrafo sexto podei á ser requerida após 02 (dois) anos de
sua aplicação.
PARÁGRAFO OITAVO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará .<
CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobrc o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art 412 do CàcJpf
Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato peta CONTRATANTE ou da aplicaçãj^as
sanções administrativas. «u*.!»*»!»

Travessa AssurapçAo. n" Centm - Barra óo Pirai - RJ - C T.P- 27.123*080
CNPJ 28.576 080/0001-47

■»
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Pa-lcitura Vtunicipul de Karru do Pirsi

PARÁGRAFO NONO - Se o valor das multas previstas na alínea L do caput, e no parágrafo oitavo, aplicadas
cumulativamente ou de forma independente, além da perda desta, responderá o infrator pela sua ditierença. que
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura ou cohrada judicialmente.
PARÁGRAFO DÉCIMO - A aplicação de sanção nào exclui a possibilidade de rescisão administi'ativa do Contrato,
garantido o contraditório e a defesa prévia.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intiniação do interessado
que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade,
as.sini como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO • Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO • A íntimação do interessado deverá indicar o prazo c o local para a
apresentação da defesa.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a. b e g, do coput.e no prazo de 10 (dez) dias, no caso
da alínea il.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO • Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela
autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos
respectivos fundamentos jurídicos.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A recusa injustifícada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o Descumprímento total
da obrigação assumida, e determinará aplicação de muiu de S% (dnco por cento) do valor total do contrato,
cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO • Os licitantes. adjudícatáhos e contratantes que forem penalizados com as
sanções de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de
inidoneidade para licitar com a Prefeitura, enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade.
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pela PMBP, no cadastro
de Fornecedores da Prefeitura de Barra do Piraí.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Obrigações da CONTRATADA:
a) A CONTRATADA responsabiliza-se integrai e exclusivamente pelas despesas realizadas durante o obicto
pactuado, assim como por todos os encargos trabalhistas, previdenciáríos, eiveis e tributários decorrentes das
relações que ajustar com empregados ou prepostus seus eventualmente utilizados para auxiliar, ou deconciiic-s
de danos por qualquer razão causados a terceiros, sem qualquer responsabilidade solidária d» contratante, .ms
quais desde logo, nesta assegura o direito de regresso contra <i contratada, em vindo a ser solidariamente
responsabilizado;
b) A CONTRATADA nào será o responsável pelos os ônus sucumbenciais (custas judiciais, despesas e
honorários advocatícios) devidos caso o Município não consiga êxito na ação a ser proposta;
c) Apresentar sempre que solicitado relatório sobre serviços editados ou em andamento;
d) Guardar e fazer com que seus prepostos empregados guardem absoluto sigilo sobre dados, informações e
documentos foniecidos pela CONTRATANTE, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos.
Obrigações da CONTRATANTE;
a) Fornecer todos os dados e documentos necessários à execução do serviço aos profissionais credenciados c
indicados pela CONTRATADA da prestação das atividades necessárias a execução do serviço objeto deste
instrumento contratual;
b) Assumir o risco da sucumbência caso não consiga éxlto na recuperação judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido unílateralmente nos tennos do art 79 da Lei Federal n". 8.666/93, se a
CONTRATADA não cumprir qualquer cláusula do presente contrato, e se os serviços não ftirem executados
conforme o e.stabelecido, não ensejando a CONTRATADA qualquer tipo de indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federai n''. 8.666/93. de 21 de junho de 1993, recoirendo-se a
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATANTE considera o sistema de trabalho da contratada como infornuições e
segredos comerciais da CONTRATADA.
Parágrafo Segundo: A fiscaliz.içào dos serviços inerentes ao objeto deste contrata ficará a cargo da Procuradoria
Geral do Município e pela Secretaria Municipal de Fazenda, que poderá adotar as providências contratuais c
legalmente previstas visando à perfeita execução do objeto contratado. IKr;.:-"'

Travcssa AssumpçAu. n" f>V - Centro - Barra òo Pirai — RJ — CF.P. 27.123-080
CNPJ 28.576.O8(V00OM7
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Parágrafo Terceiro: Aplitam-se ao presente instrumento o disposto da Lei Federal n® 8.666/93 e suasalterações,
bem como o disposto no Edital de Concon-ênda n° 010/2023, e supletivamente às regras de direito privado.

CLAUSUU décima segunda - DO CONTRATO
No caso de êxito do município na ação a ser ajuizada, a CONTRATADA fará jus aos honorários sucumbenciais
decorrentes das respectivas sentenças judiciais recuperatívas.

CLAüSULA décima TERCEIRA • 00 FORO
Elegem as partes, independente de qualquer outro por mais privilegiado que for o Foro da Comarca de Barra do
Plrai/RI, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões do presente contrato.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual,
lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas.itantes e pelas testemuni

Barra doPirai/R] deWllfcflle 2024.

MUNICÍPIO DE BARRA

MÁRIO REIS ESTE^
BRUNO ROMERO PEDROSA forma digitai por BRUNO

_  R0MER0VE0fi05AMOrrElR0;37737724400
MONTEIRO;37737724400 Pados: 2024.01.31 17;25;S3-0300'

MONTEIRO £ MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJN» 35.542.612/0001-90

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:

TfBvessiAssticnpçAo. n" 69- tcmro - Barra (li> Piraí - fU -fííP. 27.12.3-(180
CNPJ 2B.576.08n/(IOOI-47
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CONTRATO N» 017/2024-PMM

INSTRUMENTO DE CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA

Processo Licitatório n° 021/2024-PMM
Inexigibilldade n" 005/2024/PMM

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de
Prestação de Serviços de Advocacia que entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE
MOREILÂNDIA/PE, através da PREFEITURA MUNICIPAL, Pessoa jurídica de Direito
Público Interno, Cadastrada no CNP] do MF sob o no 11.361.227/0001 -89. com sede na
Rua Sete de Setembro, n° 901, Centro, nesta Cidade Moreilândia CEP 56.150-000, neste
ato representado por seu Prefeito o Sr. VICENTE TEIXEIRA SAMPAIO NETO, brasileiro,
casado, portador do CPF n° 023.920.194-95 e do RG n° 5020509-SSP-PE, residente e
domiciliado na Rua Duque de Caxias, n°40. Centro, neste Município de Moreilândia, CEP
no 56.150-000, e do outro a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
devidamente inscrita no CNPJ sob o N® 35,542.612/0001-90, com sede na Rua Eng. Oscar
Ferreira, N® 47, Casa Forte, Recife/PE, CEP 52.061-020, com endereço eletrônico em
monteiro@monteiro.adv.br, neste ato representado pelo seu sócio BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente Inscrito na OAB/PE
sob o N® 11.338, doravante denominada CONTRATADA, conforme as cláusulas e

condições a seguir elencadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições
insertas na Lei n® 14.133/2021.

nWTAtJIW 'tirm»*!—
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual
obriga-se a prestar serviços de consultoria e assessoria jurídica na área previdenciária
e/ou tributária, no intuito de oferecer apoio especializado em processos e procedimentos
administrativos e judiciais, visando à readequação da base de cálculo da Contribuição
Patronal e recuperação de valores indevidamente recolhidos a tal título, bem como à
recuperação de valores de Imposto de Renda Retidos na Fonte e repassados
indevidamente à União.

Rua José Miranda Soares, 901
Centro, Moreilândia - PE

Telefone; (87) 3891-1156
E-mall: municlpiodemoreilandia@gmail.com

ntirJrir https;//www.moreilandia.pe.gov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente
Processo Licitatório, instaurado na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em estrita
conformidade ao prescrito no Art. 74, II, "c" e "e" c/c §3^ da Lei Ns 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS

Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão
pagos ao CONTRATADO honorários advocatícios na proporção de R$ 0,20 [vinte centavos
de real) para cada R$ 1,00 [um real) recuperado aos Cofres Municipais.

§ is. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do
Município é de R$ 1.022.433,85 (Um milhão, oitocentos e dez mil, novecentos e onze reais
e vinte e nove centavos), representando os honorários contratuais o montante estimado
de R$ 204.486,77 [duzentos e quatro mil quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e
sete centavos).

§ 2®. Os valores mencionados no parágrafo anterior são
meramente estimativos, restando sua fixação final a partir da fase de
liquidação/cumprimento de sentença.

§ 3® - O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva
recuperação de valores aos Cofres Municipais.

Relativamente às questões que venham a ser eventualmente
judicializadas, sempre que decorra proveito financeiro, após o deslinde e trânsito em
julgado, caberá, ainda, à CONTRATADA, a remuneração correspondente a R$ 0,20 (vinte
centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado ou resguardado
aos Cofres Municipais.

Fica estipulado que, com fulcro no art. 22, § 4®, da Lei n° 8.906/94,

no ato da eventual expedição de precatório/RPV/Alvará ou do levantamento dos créditos

passíveis de restituição, a CONTRATADA poderá requerer em Juízo o destaque dos

honorários contratuais, independentemente do recebimento dos honorários de

sucumbência, se for o caso.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

Rua José Miranda Soares, 901
Centro, Moreilândia - PE

Telefone: (87) 3891-1156
E-maii: municipiodemoreilandia@gmail.com

https://www.moreiiandia.pe.gov.br
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a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final

instância, efetivando, todas as providências processuais e/ou administrativas
previstas no ordenamento jurídico, observadas as condições aqui assumidas:

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à
CONTRATANTE:

c) se for o caso. indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam
habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade;

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação das
decisões que vieram a ser proferidas:

e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado
e atualizado das medidas interpostas e providências realizadas.

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato;

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos
necessários e informações solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos
serviços;

A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato,
a outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad Judicia, habilitando a
CONTRATADA para representá-la em juízo.

CLÁUSULA SÉTIMA - EXCLUSIVIDADE

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de
serviços por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja
descumprimento de qualquer das cláusulas elencadas neste instrumento, ou com esteio
em qualquer das hipóteses prescritas nos Artigos 104 e seguintes da Lei N® 14.133/2021.

CLAÚSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado mediante termo aditivo por iguais e sucessivos períodos.

Relativamente às demandas iniciadas no curso da vigência, as
obrigações das partes se estendem até a conclusão final do objeto e a efetiva aplicação do

ÕWfflOfiOMEflO
9EM0SA Zmm
MONTBRftjnj?
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Rua José Miranda Soares, 901
Centro, Moreiiândia - PE

Telefone: (87) 3891-1156
E-mail: munícípíodemoreilandia@gmail.com

https://www.moreilandia.pe.gov.br
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direito à redução da carga previdenciária e/ou do recebimento dos respectivos créditos
pela administração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus
sucessores, aos quais serão transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado,
através de documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.

O presente contrato, com natureza de título executivo
extrajudicial, nos termos dos arts. 781 e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga
as partes e seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Moreilândia/PE, como
o competente para dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham
a ocorrer em virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de
qualquer outro por mais privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este
instrumento em 02 (duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza
seus efeitos legais e administrativos.

Moreilândia/PE -10 de lulho de 2024.
'  AiUriMote OiQfUJ porVICfNT^

SAMMAiO NETOi3719^0» 9496
L)N ( M 9-0 a'«Ml.0<>-ACSO<.nnMj4vcl«v5

»U-3)4I60^9C<I019S eu-9<wrKl«l ov-CcHi'k«do
PF Ai, <r> 'VhTENTF TTIXElPA SAMPAIO
NtTü 0290201MV5

município demoreilandia/pe
VICENTE TEXE1RA SAMPAIO NETO

BAUNO ROMERO de digitai pot
PC riRO^A BRUNO FiOMERO PEDROSArCLínUPA MONIHHD J77j;;2440(i
MONTEIRO:37737724400 Oaòo^ jo?ao7 io»6 i:çí ojoo

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF/MF:
Nome:

CPF/MF:

Rua José Miranda Soares, 901
Centro, Moretlândia - PE

Telefone: (87) 389M1S6
E-maii: munldpiodemoreilandia@gmall.com

VAtps'.//www.moreiiandia.pe.gov.br
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Rua José Miranda Soares, 901
Centro, Moreiiândia - PE

Telefone; (87) 3891-1156
E-malí: niunidpiodemorejiandia@gmail.com

https;/íwvm.morei{andia.pe.gov.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 0397-2023 PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADVOCACIA, QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

LAJEDINHO E EMPRESA MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS.

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de
Advocacia que entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE LAJEDINHO • BA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o N° 13.810.544/0001-60, com sede na Rua Irineu Machado
de Macedo, 10 - Centro - Lajedinho - Bahia - CEP 46.825-000, doravante denominado CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Exmo.(a). Sr(a), Preíeito(a) ANTONIO MARIO LIMA SILVA, e do outro a

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Eng, Oscar Ferreira, n®
47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.542,612/0001-90, com endereço eletrônico

intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante legal BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o n® 11.338, OAB/AL
3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 161.899-A e

inscrito no CPF/MF sob o n® 377.377.244-00, doravante denominado CONTRATADA, nos termos

aplicáveis às normas de direito administrativo em consonância com as determinações preconizadas pela
Lei Federal n® 8.666/93, de 21 de Junho 1993, e posteriores e de acordo com Processo Administrativo

n® 0357/2023, conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas:

CLÃUSULA PRIMEIRA - FURDÂMENTO LEGAL

O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições insertas na Lei Federal n® 8.666/93.

clAusulasegunpa- do objeto

A CONTRATADA. em face do presente instrumento contratual obriga-se a prestar serviços jurídicos
especializados para propor e acompanhar medidas judiciais e/ou administrativa visando a recuperação
dos valores de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, retidos dos prestadores de serviço do Município e
indevidamente repassados à União.

CLAUSULA terceira - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatório, instaurado na
modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Art. 25, II, § 1®, c/c art.

13, V, da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA QÜÃRTA- DOS HONORÁRIOS

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá remuneração honorária fixa e
irreajustável, correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada RS 1,00 (um real) do montante
recuperado aos Cofres Municipais e condicionado a que isso venha a ocorrer.

ANTOW l«UUBO MTOMOkUIDOUMA Município de Lajedinho - CNPJ: 13.810.544/0001-60
L»" SS.j»nVSS Rua irineu Machado de Macedo, 10 - Centro - CEP: 46825-000 - Lajedinho - Bahia
SlLVA:)n9S936S49 ,Q|«r
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Fica estipulado que, com fulcro no art. 22, § 4", da Lei n° 8.906/94, no ato da eventual expedição de
precatório/RPV/Aívará ou do levantamento dos créditos passíveis de restituição, a CONTRATADA poderá
requerer em Juízo o destaque dos honorários contratuais, independentemente do recebimento dos
honorários de sucumbência, se for o caso.

Na hipótese de utilização do crédito para compensação de débitos previdenciários, o valor correspondente
aos honorários pactuados será pago mediante apresentação de demonstrativo da compensação.

Se o CONTRATANTE vier a ser beneficiado com liminar concessiva do(s) direito(s) elencado(s) na
CLÁUSULA SEGUNDA, serão devidos honorários no montante de R$ 0,20 (vinte centavos de real) para
cada R$ 1,00 (um real) do proveito econômico que o CONTRATANTE tenha em razão de aludida decisão.

CLÁUSUU QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final instância, efetivando,
todas as providências processuais e/ou administrativas previstas no ordenamento jurídico,
observadas as condições aqui assumidas;

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à
CONTRATANTE;

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam habilitação legal
específica e sob sua exclusiva responsabilidade;

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões que
vieram a ser proferidas;

e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado e atualizado
das medidas interpostas e providências realizadas.

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato;

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e informações solicitadas por
esta e indispensáveis para a execução dos serviços:

A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar instrumento de mandato
com os poderes da cláusula adjudicia, habilitando a CONTRATADA para representá-la em juízo.

CLÁUSULA SÉUMA - EXCLUSIVIDADE

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA • RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer das cláusulas
elencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses prescritas nos Artigos 79 a 80 e

seguintes da Lei Federal N" 8.666/93.

«íT»»«ARio Município de Lajedinho - CNPJ: 13.810.544/000t-60
Irineu Machado de Macedo. 10 - Centro - CEP: 46825-000 - Lajedinho - Bahia
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CLAÚSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O contraio será por escopo, e terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante
termo aditivo por igual periodo, tendo, contudo, a sua extinção operada somente com a conclusão do
objeto e o seu recebimento pela administração.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO

Fica o presente contrato vinculado a Inexigibilidade de Licitação n° 015/2023, e respectivos anexos.

CUUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão transferidos os
direitos e obrigações ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento escrito,
devidamente subscrito pelas partes contratantes.

O presente contrato, com natureza de titulo executivo extrajudicial, nos termos dos arts. 781 e 784, inciso
II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos em todas as
obrigações aqui assumidas.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Ruy Barbosa/BA, como o competente para dirimir quaisquer
dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do cumprimento do presente
contrato, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias, na presença
das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e administrativos.

LAJEDINHO - BA, 01 de dezembro de 2023.

ANTONIO MARIO UMA

SILVA:32995938549

ANTOr«OMARIO üMA &ILVA}29eSéitS4e
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MUNICÍPIO DE LAJEDINHO • BA
ANTONIO MARIO LIMA SILVA

*<>•!.*Jude fgifn» po'
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MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

FABIANA FERREIRA >•.»—k—w" -

DOS SANTOS

).|gnFN
MEllíNCAWAiíC

Nome' CARVALHOTtRTO itjtTO

Município de Lajedinho - CNPJ: 13,810.544/0001-60
Rua Irineu Machado de Macedo, 10 — Centro • CEP: 46825-000 — Lajedinho — Bahia



^CAtRU
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL OECAIRU i

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (
DIRETORIA DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇC

fis. n-'nUV

O município de CAIRU, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.'
14.235.907/0001-44, sKo à Praça Marechal Deodoro, n". 03. Centro, representado neste ato, nos termos do Decreto

Municipal N" 702, de 06 de agosto de 2021, pelo Secretário Murrícipal da Fazenda, Planejamento e Gestáo, Senhor
Carlos Alberto Madureira Pinto, brasileiro, casado, com endereço residencial na Rua Joáo Leonardo da Silva, n°
25, Ceniro Bairro da URBIS, na cidade de Valença, Estado da Bahia, CEP 45.400-000, portador da cédula de
Identidade n° 225207087. expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, inschto no Cadastro
de Pessoas Físicas sob n® 327,616.195-87, doravante denominado de CONTRATANTE e do outro lado da avença
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. Sociedade Simples de prestação de serviços de
advocacia, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Bairro Casa Forte, Município de Recife, Estado

de Pernambuco, inscrita no CNPJ sob on® 35.542.612/0001-90, neste ato representada pelo senhor Bruno Romero

Pedrota Monteiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados de Pemambuco sob o n® 11.338. OAB/AL 3.726-

A; GAB-RN 184-A; OAB/BA 840-A, OAB/PB 11-338-A; OAB/RJ 2.483-A; OAB/SP iei.899-A; Inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas sob n® 377.377 244-00, residente e domiciliado à Rua de Apipucos, n® 317, apto. 901, Bairro

Aptpuvos, na Cidade de Recife, Estado de Pemambuco, adiante denominado de CONTRATADO, mediante as

condições do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL.

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo Administrativo n® 200 de 03/04/2024,

fundamentado em ínexigibilidade de licitação, tombada sob o n® 028/2024 de 17/04/2024, na forma do disposto

no Artigo 74. üi. alínea "e", da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alterações posteriores, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

1.1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Constitui objeto do presente contrato a prestação dos serviços
técnicos especializados de natureza predominantemente Intelectual através da Contratação de Escritório de

Advocacia para prestar serviços jurídicos em defesa do Direito da CONTRATANTE, no âmbito administrativo e/ou

judidal, propondo e acompanhando os procedimentos até finai decisão em ambas as esferas, no que concerne à

recuperação dos valores de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, retidos dos prestadores de serviço do Município

e indevidamente repassados á União:

§1® A execução do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como ás disposições

constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e

complementar deste contrato:

a) Proposta da CONTRATANTE referente a ÍNEXIGIBILIDADE N» 028/2024:

§2® Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a este
Contrato, definir a sua intenção e. desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DOS HONORARIOS - AD EXITUM

2.1 Em contraprestação aos seus serviços serão pagos ao CONTRATADO honorários equivalente a RS 0,20
(vinte centavos de real) para cada RS 1,00 (um real) recuperado aos Cofrss Municipais sobre os repasses

desembolsados a partir dos rendimentos recuperado em beneficio da CONTRATANTE após trânsito em julgado nas

a0es judiciais objeto deste contrato, cujo valor estimado é de RS 4.955.281,63 (quatro milhões novecentos e

cinqüenta e cinco mil duzentos e oitenta e um reais e sessenta e tiéa centavos) eqüivalendo assim ao valor

aproximado de RS 991.056,33 (novecentos e noventa e um mil cinqüenta e seis reais e trinta e trés centavos)

§ 1®. Os valores mencionados na clausuia anterior 2.1 são meramente estimatlvos, restando sua fixação final a
partir da fase de liquidação/cumprimento de sentença.

S 2® - O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação de valores aos Cofres Municipais

§ 3* - Fica estipulado que. com fulcro no art. 22. § 4®. da Lei n° 8.906/94, no ato da expedição do

precatórIo/RPV/Aivará ou do levantamento dos créditos passíveis de restituição, a CONTRATADA irá requerer em

Juízo o destaque dos honorários contratuais, independentemente do recebimento dos honorários de sucjmt:>éncia,
se fi}r o caso.

S4® - Os honorários de sucumbència eventualmente arbitrados são devidos â CONTRATADA, não havendo qualquer

ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos.

S 5® • O pagamento será efetuado após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo
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fiscalizador competente Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência,
da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT, além das certidCes de tributos estadual, municipal e federal, sob pena
de não pagamento.

a) Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a

tramitação da fatura seré suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias â sua

correção. Passará a ser cortsíderado. para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura,
devidamente corrigida.

b) Nenhum pagamento será efetuado ã contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for Imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
a reajuste de preço.

3. clAusula Terceira - regime de execução
3.1. O regime de execução contratual empreitada por preço global, cabendo à CONTRATADA promover atividades
ligadas às seguintes etapas:

a) análise sobre a possibilidade jurídica através de estudo e apoio especializado em processos e

procedimentos judiciais, visando á recuperação de valores tributários e financeiros indevidamente tolhidos

pelo município e a atualização dos valoi%s. com a eventual promoção de demandas judiciais para garantir a
devida correção.

b) a análise interna no âmbito da Administração contratante, para identificação e enquadramento

legal das hipóteses que merecem o reparo Judiciai, e o levantamento de dados e documentos, para

Identificação e mensuração de créditos relativos aos valores a serem recuperado pelo Ente.

4.1 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação. no todo ou em parte

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES

5.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente conb'aio, bem como qualquer dano causado á

CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

5.2. A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos. contnbuIçOes

fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas Incidentes sobre a compra do material, não
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por

recolhimentos determinados pela autoridade competente.

5.3. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos
serviços, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente

apurados na fomna da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e
oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

5.4. Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do c^eto que a CONTRATADA

acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos,

contribuições fiscais e para-fiscais não Incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão imediatamente

excluídos, com o reembolso do valor que porventura lenha sido pago à CONTRATADA.

5.5. A CONTRATANTE colocará á disposição da CONTRATADA, às suas custas, todos os documentos,
seivdcres, equipamentos, programas e material necessário à execução dos serviços

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE RENOVAÇÃO • O presente trata-se de
um contrato por escopo, com vigência de 12 (doze) meses Iniciando inicialmente em 17/04/2024 à 17/04/2025.

estando automaticamente pronogado por igual período, consídedando que a sua extinção será operada somente
com a conclusão do objeto e o seu recebimento pela administração.

7. CLÁÜSÜA SÉTIMA - REAJUSTE DO PREÇO

7.1. Os preços propostos serão fixos e írreajustáveis.

8. CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

A CONTRATADA obriga-se a: -7
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a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhâ-los até final instância, efetivando, todas as
providências processuais e/ou administrativas previstas no ordenamento jurídico, obseoi^adas as condiçOes aqui
assumidas:

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos â CONTRATANTE:

0} se for o caso. Indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam habilitação legal especifica e
sob sua exclusiva responsabilidade;

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a Implementação das decisões que vieram a ser
proferidas;

e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado e atualizado das medidas

Interpostas e providências realizadas

f) Manter as condições de regularfdade durante toda a vigência do contrato;

g) efetivando, todas as providências processuais e/ou administrativas previstas no ordenamento jurídico,
observadas as condições aqui assumidas;

h) A CONTRATADA deverá executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta.

i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como i»r todo e qualquer
dano causado à Município ou qualquer outro beneficiário, devendo ressarcir Imediata-mente a Administraçêo em sua
integraiidade. ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos á Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

j) A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, juntamente com a fatura
reativa d prestação dos sen/iços, os seguintes documentos: 1} pro-va de regularidade relativa â Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos fede-rais e ã Divida Ativa da União: 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS-CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

k) Cumprir as exigências das autoridades públicas;

I) Manter, durante toda a exceção do contrato, em conformidade com as obrigações as-sumldas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação:

6 2. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Ao fornecimento, á CONTRATADA, da todos os documentos necessários e informações solicitadas por esta e
indispensáveis para a execução dos serviços;

b) No ato da assinatura deste Contrato, a outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judida,
habilitando a CONTRATADA para representá-la em juizo.

c) A CONTRATANTE deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as dáusulas conb'atuais e os termos de sua proposta;

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designados,
anotando em registro próprio as falhias detectadas, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências

cabíveis;

e) Notifrcar a Cor>tratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou Irregularidades constatadas
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela
propostas sejam as mais adequadas;

f) Pagar â Ccmtratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo
de Referência;

g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber;

h) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

i) Cientificar o órgão de representação judicial desta instituição para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das o^igações pela Contratada,

i) Arquivar, dentre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento, aditamentos, relatórios e notificafiões
expedida.
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9. CUVUSULA NONA - DAS DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS

9.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários, constantes de
dotaçdes consignadas no orçamento municipaí vigente, através das dotações orçamentárias, abaixo descntas:

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

500/720/501 2.006/2 026/ 2.028
33.90.39.00.00.000

33.90.35.00 00.000

9.2. Na hipótese de necessidade de reforço de empenho para fazer frente às despesas decorrentes deste contrato,
poderá o saldo orçamentário ser reforçado, confoime art. 60. § 2', da Lei n" 4.320/64.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISAO CONTRATUAL

10.1. Este contrato poderá ser rescindido uniiateralmentepeio CONTRATANTE, respeitado o devido processo legai,
a sem que assista â contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:

a) Inadimplemento peta contratada de quaisquer das cláusulas e condiçOes aqui estabelecidas:

b) Atraso no cumprimento da 'ordem de serviço':

c) Alteração social ou modificação da finalidade da estnjtura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o
contrato;

d) Falência, ou insoívência civil, liquidação judicial ou extrajudicial, requeridas ou decretadas:

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do
contratante;

10.2. Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao pagamento, dos
serviços efetivamente executados, considerando os resultados auferidos

10.3. Ficará o presente contraio rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação Judicial
ou extrajudicial, e sem prejuízo das sançóes cabíveis nos casos enumerados nos arts. 155 e 156 da Lei n."
14.133/2021.

10.4. Na hipótese de rescisão unilateral pela CONTRATANTE, sem que a CONTRATADA tenha concorrido para
este fim. serão devidos os valores ajustados a titulo de honorários advocatlcios pela execução do contrato até a data
de extinção, em razão não inferior a 10% (dez inteiros percentuais) daqueles previstos na cláusula quarta.

10.5. A CONTRATADA ainda fará jus a percepção de honorários decorrentes das medidas judiciais patrocinadas
pela CONTRATADA que resuttarem no recebimento de valores e/ou direitos, sendo fixado seu valor nos percentuais
mínimos definidos no art. 65. § 3°. do Código de Processo Civil

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrígaçóes. às seguintes sanções,
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sançóes dvis e criminais, se for o caso. de acordo
com a Lei 14.133/21, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório constitucional:

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido.

b) Multas de até:

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do vs^or do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo dia.
ou nos prazos parciais das Ordens de Fornecimentos, limitadas a 20% do valor da fàtura;

b2) 0.40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 06 (seis) meses,
limitadas a 20% do valor da fatura:

b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse contrato.

c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato,

sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade
da rescisão contratual;

d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração do Ente Federativo Contratante, por i^azo não

superior a 03 (três) anos.

e) Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo de
(três) anos e máximo de 06 (seis) anos)

Prsfcllurg Municipal de C4tru - Estado da Bahia CN ̂1:14 231.907/0001.44
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f) O valor tíe cada multa será atualizado monetariamente, caso tiaja fator de reajustamento de preços vigente
no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem.

g) As multas previstas na alfrtea 'b" poderão, a critério da Admir>lstraçâo. serem aplicadas isoladas ou
conjuntamente com outras sançfies, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário.

h) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis

ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após prévio processo administrativo, garantida a

ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do Ente Contratante.

i) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,

contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa.

12. clAusula Décima segunda - da publicação e vinculaçAo

12.1. o contratante providenciará a divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
e do seu extrato em sitio eletrônico oficial, certificado digitalmente por autoridade certificadora. no qual o contratante
divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇAO

13.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 117 da
Lei Federal 14.133/2021, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante
não eximirá à Contratada de lotai responsabilidade na execução do contrato

13.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do coritrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos senÁços.

13.3. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do contrato.

13.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base na proposta apresentada
e termo de referêda inserto no autos.

13.5. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

13.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidoras, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que,
no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e. em razão do volume de trabalho,
não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

13.7. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorTôncla.
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

13.8. A gestão do presente termo de contrato será realizada pelo Secretário Municipâl da Fazenda, Planejamento e
Gestão, o senhor Carlos Alberto fi^adureira Pinto.

13.9. Conforme determinação do art. 117 da Lei r® 14.133/2021, o presente contrato será acompanhado e
fiscalizado pelo servidor designado pela Administração, o servidor Anilton Rosa Marques Filho, Matricula 6280.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO E ACEITACAO DQ OBJETO

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimenio definitivo dos serviços, nos termos
abaixo.

14 2. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste na execução dos serviços em conformidade com as
exigências contratuais, ocorrerá com a entrega dos senriços Jurídicos contratados, consistentes na emissão de
parecer sobre a situação tática apresentada, mediante Termo Circunstanciado devendo a CONTRATANTE
comunicar à sociedade de advogados contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - EXCLUSIVIDADE

15.1. Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da CONTRATADA.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇAO

16.1. A extinção do contrato reger-se-á pela disciplina dos CAPÍTULOS Vlll e XII do TÍTULO III da Lei n® 14.133. de
2021. 7"

Praftitura Municipal de Calru - Esudo da SahU CNPJ:1« 235.S07/(X»l-44 •
Pça. Marachal Deodoro. s/n', t' andar - Centro- CEP; 45420-000 -

IND(l5WU0«O€Ot VCrtWCÍiO rití/ÍO?» - STO www cairvi ba aov.bf TeWw»- ns>%SSV21Sl/2líI 5/6



CAIRU
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIRU , i

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES

16.2 Constiluirâo motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

d) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante:

16.3 A extinção do contrato poderá s^

a) determinada por ato unilateral e escrito do contratante, exceto no caso de descumprimento decorrente de
sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre os contratantes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja Interesse do contratante;

c) determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissóría ou compromisso arbitrai, ou
por decisão judiciai.

17. CLAUSUI> décima SÉTtMA > DA NUÜDADE

17.1 Constatada irregularidade na execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a
suspensão da execução ou sobre a declaração de nulídade do contraio somente será adotada na hipótese em que

86 revelar medida de interesse público, observado o CAPITULO XI do TÍTULO III da Lei n° 14.133, de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do CAPÍTULO VII do TÍTULO 111 da Lei n" 14.133,
de 2021.

18.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio económlco-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do

contraio e antes de eventual prorrogação.

18.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequillbno económico-flnanceiro,
hipótese em que será concedida indenização por melo de termo írdenizatório

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA > DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei 14.133. de

2021. e em demais normas de licilaçóes e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n" 6.076, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Valença. Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução do
contrato que não possam ser compostos pela utilização dos meios alternativos de prevenção e resolução de

controvérsias, observado o CAPÍTULO XII do TÍTULO III da Lei n" 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o instrumento de contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor e forma,
o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

Cairu — Bahia. 17 de abril de 2024

BRUNO ROMERO

PEDR05A

( Atiinadodríarr^dignal por
A UUNO A0M£«0

CARLOS ALBERTO MÁDUBSJ^ PINTO
MUNICÍPIO DE CAIRU - BAHIA

MONTEIRO:37737724400 õMõcH24d«^ir 19244389
•j

BRUNO ROMÊRO PEDROSA fwlONTEíRO
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS

01 • .L
Nome. Anilton Ro^
CPF n»; 628.264.335

Marques Filho
'04

02 .Li
Nome; JeanE
CPF n". 052.

Conceição da Silva
£.68540

Prifalturt Munlcípitde Caim- EiUdo da Bahia CNPJ:14 23S.907AXm-44
Pfa. Marachai Oaedo^e, s/n*. IR andar-Catttro.CEP: 45A]0-<XX)-

IHFXrmUtlinftPE RE Ufirtrin n7ann?« . strar wwwcatrtj.ba «ev.br Telefone: 175)3653 llSlrtlJl Péxlna6/6



Noí confiama-j em Orm

Aracaju - S£

Belém • PA

MONTEIRO E MONTEIRO f ^
A D V t- n r; S A t S o C I A D o S ( \ ,

™

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Belo Horizonte - MG

Brasflfa-OF

Campo GrarKle • MS

Cutabé - MT

Curitiba • PR

Florianópolis - SC

laleza-CE

Goiânia-GO

Maceió-AL

Manaus • AM

NaUl-RN

Palmas - TO

Petrolina • PE

Porto Al^re • RS

Porto Velho - RO

Recife - PE

líb Branco-AC

Rio de Janeiro • RJ

Salvador - BA

Sio Luís - MA

SSo Paulo-SP

Teresina - PI

VKória-ES

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.° 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n" 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n° 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n"

377.377.244-00, DECLARA em conformidade com a lei federal n®

14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação definidos no

edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as

exigências editalícias, restando ainda ciente e de acordo com todas as

exigências contidas no edital o e em seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

Assinado de forma digitai por BRUNO
BRUNO ROMERO romeropedrosa

PPnPnCA MONTE1RO:37737724400"tUnUoA Dados: 2025.09.08 17:04:11 -03'00'

M0NTEIR0*3 7737724400 Verslo do Adobe Acrobat Reader:
202S.001.20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N" 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP; 52.061-022

Recife - PE

Tei: >55 81 2121.6444

www.monteiro.adv.br

montelro@morrtelro.adv.br



fjiv í or-ifi.imo'. ctri Deus

MONTEIRO E MONTEIRO
A D V (D A D <) S A ̂  S C ' ! A D o S

Aracaju-SE DECLARAÇAO DE AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Belém • PA

Bek) Horizonte - MG

Brasnía - OF

Campo Grande • MS

Cuiabá - MT

Curitiba • PR

FloríanòpoIls-SC

faleza-CE

Goiânia - GO

Maceió-AL

Manaus • AM

Natal - RN

Palmas - TO

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.° 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n® 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n® 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n®

377.377.244-00, DECLARA para fins legais, a inexistência de impedimento

para contratar ou licitar com a administração pública, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

PetroUna - PE

Porto Alegre • RS

Porto Velho - RO

IcIfe-PE

I Branco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

SSo Luís - MA

»o Paulo-SP

TeresIna-PI

Vitória-ES

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.
Assinado de forma digital por BRUNO

BRUNO ROMERO ROI^ERO PEDROSA

PPnPnCA MONTEIRO:37737724400rtUnUoA Dados: 2025.09.08 17:04:24-03'00'

MONTEIRO:37737724400 Versão do Adobe Acrobat Reader:
2025.001.20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N® 35.542.812/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022

Recife - PE

Tel: -rSS 81 2121.6444
vmw.monteiro.adv.br

monteíro@>monteíro.adv.br



Belém - PA

No-, -."iníi

MONTEIRO E MONTEIRO
A D V (; :'i A I'! O s A ■ . N ■ A o • - s

DECLARAÇAO NEGATIVA DE SÓCIO SERVIDOR PÚBLICO NA ATIVA

Belo Horizonte - MG

Brssnía - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba • PR

Fortaleza - C£

Goiânia • GO

Ma(»ió-AL

Manaus • AM

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.° 35.542,612/0001-90, por intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n® 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n® 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n®

377.377.244-00, DECLARA que não possui em seu quadro societário,

servidor público na ativa, ou empregado de empresa pública ou de

sociedade de economia mista.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Palmas - TO

Petrollna - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho • RO

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro-RJ

Salvador - BA

Sio Luís • MA

S9d Paulo-»>

Teresina • PI

Vitória-ES

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO SaSprac™"'"''''"''''"''"
P F n RO c; A MONTEmO:37737724400r tUnvJjM Dados: 2025.09.08 17í>4:36-03'00'

MONTEIRO:37737724400^®;^,^®''°^^^^^^
2025.001.20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022

Recife - PE

Teli -^SS 81 2121.6444

www.monteiro.adv.br

montelro@>monteiro.adv.br



/A MONTEIRO E MONTEIRO
A D V CJ G A D O A s O I A o Í" S

Aracaju - SE

Belém - PA

Belo Horizonte • MG

BraslHa-DF

Campo Grarxle - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PB

úanòpolts - SC

Fortaleza - CE

Goiânia-GO

Maceió - Al

Maiuus-AM

NaUl-RN

Palmas - TO

Petrolina • PE

Porto Al^re - RS

Porto Velho - RO

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro • RJ

Salvador • BA

S8o Luís • MA

S8o Pauto-SP

Teresina • PI

VHóHa-ES

DECLARAÇAO nos termos do inciso XXXIII DO ARTIGO 7" DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35,542.612/0001-90, por intermédio de

seu represente legal o Sr° BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11,338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n® 20.013, portador da carteira de identidade

n° 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n® 377.377.244-00 , DECLARA para fins

do disposto no inc. vi do art. n® 68 da lei n° 14.133/2021, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos,

ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz ().

E, por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

Assinado deforma digital por BRUNO

BRUNO ROMERO romeropedrosa
ppp.p^ç . MONTEIRO:37737724400
KtUKUOA Dados: 2025,09.08 17:04:52 -0300'

MONTEIRO:37737724400 Versão do Adobe Acrobat Reader:
2025.001.20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022

Recife - PE

Tel: +55 81 2121.6444

www.monteiro.adv.br

montelro@mor>teiro.adv.br



No'. ■-•-r; [■((.'■j'

Aracaju • SE

Belém - PA

MONTEIRO E MONTEIRO
A D V o G /, •; i.j 5 A ' ^ O C I A D O S

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE RESER^
DE CARGOS

Belo Horizonte - MG

Brasnía - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá • MT

Curitiba • PB

l^nópolb - SC

Fortaleza-a

Goiânia-GO

Maceió-AL

Manaus - AM

Natal • RN

Palmas - TO

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001 -90, por intermédio de

seu represente legal o Si' BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n" 11,338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n° 20.013, portador da carteira de identidade

n° 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n° 377.377.244-00 , DECLARA que

cumpre as exigências de reservas de cargos previstas em lei e em outras

normas específicas para PCD (Pessoas com Deficiência), reabilitação da

previdência social e aprendiz, tudo nas formas do disposto no Artigo 92® da

Lei Federal de n®14.133/2021.

Petrolina - PE

Porto At^re - RS

Porto Velho - RO

Rio Branco-AC

Rio de ianelro - Ri

Salvador-BA

São Luis • MA

São Paulo-SP

Teresina - PI

Vitória-ES

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO Assinado de forma digital por BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO;37737724400

PEDROSA Dados: 2025.09.08 17:05:05-03'00'
_  _ Versão do Adobe AcrobatReader:

MONTEIRO:37737724400 2025.001.20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, CEP: 52.061-022
Recife-PE
Tel:+55 81 2121.6444
www.monteiro.adv.br
monteiro@montelro.adv.br
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MONTEIRO E MONTEIRO
A D V O f; 'V , ■ ' n O ' A Cj 5

DECLARAÇÃO DA INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Belém • PA

Belo Horizonte - MG

Brasília • OF

Campo Grande • MS

Cuiabá-MT

Curitiba - PR

Fortaleza • CE

Goiânia-GO

Maceió-AL

Manaus-M/l

Palmas • TO

Petrolina - PE

Porto Alegre • RS

Porto Velho • RO

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.® 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n® 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n® 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n°

377.377.244-00, apresenta neste certame, proposta de preços e valores

que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Rio Branco-AC

Rio de Jarteiro • RJ

Salvador - BA

SSo LuLs - MA

S9o Paulo-SP

Tereslna-PI

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO Assinado deforma digitai por BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO:37737724400

PEDROSA Dados: 2025.09.08 17:05:19 -03'00'
Versão do Adobe Acrobat Reader:

MONTEIRO;37737724400 2025.001 J0643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, CEP: 52.061-022

Recife - PE

Tel:+55 81 2121.6444

wvfw.monteiro.adv.br

monteiro@monteiro.adv.br
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MONTEIRO E MONTEIRO
A D V O O, /■ i> í.i S A S ■- C C I A D O S

Aracaju-SE

Belém - PA

Belo Horizonte - MG

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA FATO SÜPERVINIENTE IMPEDITIVOS

DA HABILITAÇÃO.

firasflía-OP

Campo Grande - MS

Cuiabá-MT

Curitiba-PR

|anó(rans*SC

Fortaleza - CE

Goiânia-GO

Maceió • AL

Manaus - AM

Natal • RN

A empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
inscrita no CNPJ n.° 35.542.612/0001-90, por intermédio de seu representante
legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado,
advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11,338, portador da Carteira de
Identidade RG n® 2.377,431 SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF

- sob o n® 377.377,244-00, DECLARA expressamente que se sujeita às condições
estabelecidas no processo administrativo acima citado e que acatará

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante
quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido ás condições

estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o

serviço previsto.

Palmas • TO

Petrdlna - PE

Porto Al^re • RS

Porto Velho-RO

declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da

proponente, restando ainda ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as penas
Rio Branco-AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador-BA

S9c Luís • MA

SSo Paulo-SP

Teresina - PI

Vftóría-ES

da Lei.

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO PEDROSA
MONTEIRO:37737724400

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ W 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, CEP: 52.061-022
Recife - PE
Tel;+S5 812121.6444
www.monteiro.adv.br
monteiro@inonteiro.adv.br
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MONTEIRO E MONTEIRO
A I; 'v' I > í I A ! I o •: r. r. Í.J ■ ; a

Aracaju-SE

Belém - PA

Belo Horizonte - MG

Brasília - DP

Campo Grande - MS

Cuiabá • MT

Curitiba - PR

Ijnnápolis - SC

Fortaleza • CE

Goiânia • GO

Ma^ó-AL

Manaus - AM

Natal-RN

Palmas • TO

PetrolIna-PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho-RO

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro - Ri

Salvador-BA

São Luis - MA

São Paulo-SP

Teresina - PI

Vl^ia-ES

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA^

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.° 35.542.612/0001-90, por intermédio
de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na
OAB/PE n" 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n° 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n°

377.377.244-00, DECLARA sob as penas da lei, em especial o art. 299 do
código penal brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar da concorrência

pública, foi elaborada de maneira independente (pelo licitante).
e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

outro participante potencial ou de fato da concorrência pública,

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar

da concorrência pública não foi informada, discutida ou recebida

de qualquer outro participante potencial ou de fato da

concorrência pública por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa,

influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, CEP; 52.061-022
Recife - PE
Tel:>55 81 2121.6444
www.monteiro.adv.br
monteiro@montelro.adv.br



MONTEIRO E MONTEIRO

Aracaju - S£

Belém - PA

Belo Horizonte - MG

Brasília - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

ilrrnópolis - SC

fortaleza - CE

Goiânia - 60

Maceió - AL

Manaus - AM

Natal • RN

Palmas-TO

Petrolina - PE

Porto Alegre • RS

Porto Velho - RO

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro • RJ

Salvador • BA

São Luís - MA

»o Paulo-SP

Teresina - PI

Vitória - ES

fato da concorrência pública quanto a participar ou não da

referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da

concorrência pública não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante potencial ou de fato antes da adjudicação do objeto

da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da

concorrência pública não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

integrante do órgão licitante, antes da abertura oficial das

propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta

declaração e que detém plenos poderes e informações para

firmá-la.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO:37737724400

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N° 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP; 52.061-022

Recife ■ PE

Tel: +55 81 2121.6444

www.mor^teiro.adv.br

monteiro@>mor)teiro.adv.br



Nos confiamos om Deus

Teresina - PI

MONTEIRO E MONTEIRO
A C <, r, r . . , 1 . •.

DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

Belo Horizonte • MG

Brasnía - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba • PR

Fortaleza - CE

Goiânia - GO

Maceió - AL

Manaus • AM

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.® 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n° 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n° 2.377.431

SSP/PE, inscrito no CPF sob o n® 377.377.244-00, DECLARA, não ter

recebido de qualquer entidade da administração direta ou indireta, em

âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação

em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim

como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar

com a administração federal, estadual e municipal.

Palmas - TO

PetrolIna-PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho • RO

Rio Branco-AC

Rio de janeiro • RJ

Salvador • BA

Sâo Luís - MA

Sâo Paulo - SP

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO Assinado de forma digitai por BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO:37737724400

PEDROSA Dados: 2025.09.08 17:05:58 -03 00'
Versáo do Adobe Acrobat Reader:

MONTEIRO:37737724400 2025,001.20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022

Recife - PE

Tel: 4.55 61 2121.6444

www.monteiro.adv.br

montelro@monteiro.adv.br



Aracaju - SE

Belém - PA

MONTEIRO E MONTEIRO

DECLARAÇAO NEGATIVA DE CADEIA PRODUTIVA

Belo Horizonte - MG

Brasdla • DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitil» • PR

cbnópolls - SC

Fortaleza - CE

Goiânia - GO

Maceió - AL

Manaus-AM

Natal • RN

Palmas-TO

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.** 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n" 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n® 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n®

377.377.244-00, DECLARA que não possui em sua cadeia produtiva,

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o

disposto nos Incisos III e IV do Art. 1® e no Inciso tll do Artigo 5® da

Constituição Federal.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho • RO

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro-RJ

Salvador • BA

$30 Luís - MA

São Paulo - SP

Teresina - PI

Vitória - ES

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO Assinado de forma digital por BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO:3773772440O

PEDROSA Dados: 2025.09.08 17:06:12 -03'00'
.  . Versão do Adobe AcrobatReader:
MONTEIRO:37737724400 2025.001.20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP; 52.061-022

Recife - PE

Tel:+55 81 2121.6444

www.montelro.adv.br

montelro@imonteiro.adv.br
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Belém - PA

Belo Horizonte - MG

Brasília - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba • PR

Fortaleza - CE

Goiânia-GO

Maceió - AL

Manaus - AM

Palmas - TO

Petrolina - PE

Porto Alegre • RS

Porto Velho - RO

MONTEIRO E MONTEIRO
A D V O C A 1.. A •• ■ ■- A ■ /. f.

DECLARAÇAO DA PROBIDADE DA PROPOSTA ECONÔMICA
FRENTE AS EXIGÊNCIAS TRABALHISTAS

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.® 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n® 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n® 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n®

377.377.244-00, DECLARA que a sua proposta comercial apresentada

neste certame compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis

Trabalhistas, nas Normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho

e nos termos de ajustamento de condutas vigentes, tudo conforme disposto

no § 1® do Artigo 63® da Lei Federal de n® 14.133/2021.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

São Luís - MA

São Paulo-SP

Teresina - PI

Vitória • ES

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO PEDROSA
MONTEIRO:37737724400

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira. 47
Casa Forte. CEP: 52.061-022
Recife ■ PE
Tel: 455 81 2121.6444
www.mor>telro.adv.br
montelro@montelro.adv.br



Belo Horizonte • M6

Brasflia - DF

ití-, O-

MONTEIRO E MONTEIRO
A D V o G A [) <3 < A 3 rs I A 'j o s

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

Campo Grartde • MS

Cuiabá-MT

Curitiba - PR

Fortaleza • CE

Goiânia - GO

Maceió-AL

Manaus - AM

Palmas-TO

Petrolína - PE

empresa MONTEIRO MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90. por intermédio de

seu represente legal o Sr" BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11,338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n° 20.013, portador da carteira de identidade

n° 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n° 377.377.244-00 .apresenta neste

certame, proposta de preços e valores que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Porto Al^re - RS

Porto Velho - RO
Recife/PE, 08 de setembro de 2025,

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro • Ri

Salvador-BA

São Luís - MA

^ Paulo-SP

Teresina • PI

Assinado de forma digitai por BRUNO
BRUNO ROMERO romero pedrosa

.  MONTEIRO:37737724400
rtUnUoA Dados: 2025,09.08 17:06:41 -03'00'

MONTEIRO:37737724400 Versão do Adobe Acrobat Reader;
2025,001,20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N° 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: S2.061-022

Recife - PE

Tel: -r^SS 81 2121.6444

www,monteiro.adv.br

monteiro@monteiro.adv.br



Aracaju - SE

Belém • PA

Belo Horizonte • MG

Brasília • DF

Campo Grande - MS

Cuiabá-MT

Curitiba - PR

anópolls - SC

Fortaleza-CE

Goiânia • GO

Maceió-AL

Manaus • AM

Natal - RN

Palmas • TO

Petrollna - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho • RO

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

SfaLuis-MA

aoPairio-SP

Tereslna - PI

Vitària-£S

MONTEIRO E MONTEIRO
A ü V o ;'i ij O •< A s ("1 '' I A Q O S

declaraçAo de inexistêncía de vínculo com órgão

PÚBLICO

Eu, BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado,

devidamente Inscrito na OAB/PE n° 11.338, OAB/SP 161.899 e OAB®F n® 20.013,

portador da carteira de identidade n® 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n® 377.377.244-00,

declaro para os devidos fíns e sob as penas da Lei, que nenhum dos sócios, diretores,

administradores e afins da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n® 35.542.612/0001-90 , tenha vínculo direta ou

indiretamente com a Administração Pública MUNICIPAL, que impeça de contratar com a

os citados no Art. 14. ÍV da Lei Federal n° 14.133/2021, conforme segue:

■Lei n» 14.133/2021, de 01/04/2021, art. 14, IV.

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato,
direta ou indiretamente.

IV - aQuele que mantentia vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que d^es seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro greu, devendo essa

proibição constar expressamente do edital de licitação:"

Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas

penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299, do Código Penal, tomando nulo e sem efeito

o contrato firmado com a Administração Pública, além de me obrigar a restítuir aos cofres

ptjblicos todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização

monetária até o dia da efetiva devolução.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO PEDROSA PFDROSA MONTFIRO.J7737JÍHOO

MONTE1RO:37737724400 7.7s.oo..7nM3
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N® 35.542.612/0001-90
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, CEP: 52.061-022
Recife ■ PE
Tel: +55 812121.6444
www.monteiro.adv.br
monteiro@montelro.adv.br
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Aracaju • SE

Belém - PA

Belo Horizonte - MG

Brasília - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba-PR

Ijnnópolis - SC

Fortaleza - CE

Goiânia - GO

Maceió • AL

Manaus • AM

Natal-RN

Palmas • TO

Petrolina - PE

Porto Alegre • RS

Porto Velho • RO

MONTEIRO E MONTEIRO
A D V O !: A ; i 1-1 s i Q , /. Q (j c

declaraçAo de nAo estar cumprindo e nem ter sofrido

PENALIDADE POR PRÁTICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n" 35.542.612/0001-90, por intermédio de

seu represente legal o Sd" BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11.338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n® 20.013, portador da carteira de identidade

n® 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n® 377.377.244-00 . DECLARA sob as

penas da Lei que não estar cumprindo e nem ter sofrido penalidade por

prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público

ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal.

Declaro, ainda, estar ciente que declarar falsamente é crime previsto na Lei

Penal e por ele responderei, independentemente das sanções

administrativas, caso se comprove a inveracidade do declarado neste

documento.

Rio Branco-AC

Rio de Jarteiro - RJ

Salvador-BA

São Luís - MA

So Paulo

Tereslna-Pl

Vitória • ES

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

Assinado de forma digitai por BRUNO ROMERO

BRUNO ROMERO PEDROSA PEDROSA MONTE]RO;37737724400
Dados: 2025.09.08 17 07:12 -03'00'

MONTEI ROl3773 7724400 versão do Adote Acrobat Reader:
2025.001.20613

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N° 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022
Recife - PE

Tel:+55 81 2121.6444

www.montelro.adv,br

monteiro@monteiro.adv.br



^(■.N 1 "rn Ijc

MONTEIRO E MONTEIRO
A í> V i ; I A ; r: | a q 5

Belém - PA

Belo Horizonte-MG

Brasdia - DF

Campo Grande • MS

Cuiabá • MT

Curitiba - PR

Fortaleza - CE

Goiânia-GO

Maceió - AL

Manaus - AM

Paimas • TO

Petrolina - PE

Porto Alegre-RS

Porto Velho-RO

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

S3o Luis • MA

SSo Paulo-SP

Teresina-Pi

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS.

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001 -90, por intermédio de
seu represente legal o Sr° BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,
brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11,338,
OAB/SP 161.899 e OAB/DF n° 20.013, portador da carteira de identidade
n° 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n° 377.377.244-00 , DECLARA que que
assume inteira e completa responsabilidade pela prestação dos serviços,
nos prazos, forma e condições editalícios, sujeitos à fiscalização da
Prefeitura Municipal

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO

PEDROSA

MONTEIRO:37737724400

Assinado de forma dlglsal por BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO;3773772440O

Dados: 2025.09,08 17:07:26 -03'00'
Versão do Adobe Acrobat Reader:

2025.001.20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N° 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, CEP: 52.061-022
Recife - PE
Tei:+55 812121.6444
www.monteiro.adv.br
montelro@montelro.adv.br
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MONTEIRO E MONTEIRO
A tj VJ n A o lO A '• S í") 1 I A ü (J 5

AfKaju - SE

Belém - PA

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS.

Beto Horizonte ■■ MG

Brasflla - OF

Campo Grande • MS

Cuiabá-MT

Curitiba • PR

|anópolls-SC

Fortaleza - CE

Goiânia-GO

Mac^-Al

Manaus - AM

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001 -90, por intermédio de
seu represente legal o Sr^ BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,
brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11.338,
OAB/SP 161.899 e OAB/DF n° 20.013, portador da carteira de identidade
n" 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n° 377.377.244-00 . DECLARA que tem
pleno conhecimento da aludida licitação, bem como, que recebeu todos os
documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a correta
elaboração da respectiva proposta comercial, declarando, por fim, que
aceita e se submete á todas as condições estabelecidas na referida
licitação. Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Natal-RN

Palmas-TO

Patrolina • PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO Assinado de forma digital por BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO:37737724400

PEDROSA Dados: 2025.09.08 17:07:42 -03 00'
_  _ _ _ Versão do Adobe Acrobal Reader;

MONTEIRO:37737724400 2025001.20643

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro - RJ

Saivadw-BA

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N° 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

So Luís - MA

SSoPauto-SP

Tereslna - Pi

Vitória-ES

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP; 52.061-022

Recife - PE

Tel:4-55 812121.6444

www.monteiro.adv.br

monteiro@monteiro.adv.br



MONTEIRO E MONTEIRO
A O V O G A O S A f ■> r; r > • .1

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Belém - PA

Belo Horizonte • MG

Srasflia • DF

Campo Grande • MS

Curitiba-PR

Fortaleza-CE

empresa MONTEIRO MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, por intermédio de seu representante legal o Sr. BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO DECLARA:

DADOS BANCÁRIOS;

Titular da Conta: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90
Banco: Banco do Brasil.
N^da Agência: 1509-1.
N® da Conta-Corrente: 39680-x

Goiânia-60

Macelõ • AL

Manaus - AM

Palmas • TO

Petrollna - PE

Porto Alegre • RS

Porto Velho • RO

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro • RJ

Salvador - BA

SSo Luís - MA

SSo Pauto-SP

Tereslna-Pi

Vitória-ES

DADOS DA EMPRESA
NOME: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90
ENDEREÇO COMPLETO: Rua Eng. Oscar Ferreira, n®47. Casa Forte, Recife/PE, CEP:
52.061-022

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:
NOME COMPLETO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
ESTADO CIVIL:CASADO
PROFISSÃO; ADVOGADO
ENDEREÇO: Rua Eng. Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife/PE, CEP: 52.061-022
CPF.:377.377.244-00
SITE DA EMPRESA: https;//www.niontetro.adv.br/
E-MAIL DA EMPRESA: monteiro@monteiro.adv.br

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO PEDROSA PEDROSA MONTtIRO 37737724400

MONTEIRO:37737724400 Dados; 2025.09.08 17:08:03 4)3 00'
Versão do Adobe Acrobat Reader 2025.001.20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N° 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, CEP: 52.061-022
Recife - PE
Tel:+S5 81 2121.6444
www.monteiro.adv.br
monteiro@monteiro.adv.br



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃd

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado; MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CPF/CNPJ: 35.542.612/0001-90

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusaiórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da íegislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de Iodos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativas de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Emaresa* lniMnea.s e Susnensas (CEISl apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O '"/"'fTff Nacional de Empresas Punidas (CNEPi apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas .sem

fíns lucrativos que e.Mão impedidas de celebrar novos convênio.s, contratas de repasse ou lermos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 11 ;46:47 do dia 18/08/2025 , com validade até o dia 17/09/2025.

Link para consulta da verificação da certidão. :ertidoes.

Código de controle da certidão: vvmy51vH7beCpwFil681

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo n° 2025.0407.001/2025 -

SEMAFIN

Objeto: Contratação de empresa em serviços jurídicos especializados para propor e acompanhar

medidas judiciais e/ou administrativa visando a recuperação dos valores de Imposto de Renda Pessoa

Jurídica, retidos dos prestadores de serviço de Dom Pedro (MA), com base nas alíneas "c" e "e" inciso III

do art. 74 da Lei 14.133/2021.

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo 2025.0407.001/2025 - SEMAFIN.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

Dom Pedro - MA, 15 de setembro de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula ns 5106-1



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

Senhora,
Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Rnanças]

Encaminho dotação orçamentária Contratação de empresa em serviços
jurídicos especializados para propor e acompanhar medidas Judiciais e/ou administrativa
visando a recuperação dos valores de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, retidos dos
prestadores de serviços de Dom Pedro (MA), com base nas alíneas "c" e "e" inciso III
doart. 74 da Lei 14.133/2021.

RGÃO

UNIDADE

Pedro/MA.ANEXO ADMINISTRAÇÃO
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEnURA MUNIOPAL DE DOM PEDRO

02 03 SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

04 122 0001 2002 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE ADM E

RNANCAS.

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo n° 2025.0407.001/2025 - SEUAFIN

Inexigibilidade n" 08/2025

1 ~ DO OBJETO

Contratação de empresa em serviços jurídicos especializados para propor e

acompanhar medidas judiciais e/ou administrativa visando a recuperação dos valores de Imposto

de Renda Pessoa Jurídica, retidos dos prestadores de serviço de Dom Pedro (MA), com base nas

alíneas Ve "e" inciso líl do art, 74 da Lei 14.133/2021.

2 - CONTRATAÇÃO DIRETA

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei n® 14.133/2021, iniciando um novo marco

nas Licitações e contratos.

Objetivo da Licitação é contratar a proposta, mas vantajosa primando pelos princípios

da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou

inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei

previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de

certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei n° 14.133/2021

"Art 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou projeto executivo:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente."

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
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decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição
do público em sitio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão verifica-se a inexigibilidade com base jurídica no inciso III

do artigo 74 da Lei n® 14133/2021.

"Art 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras

ou tributárias:

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;"

3 - DA RAZAQ DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A escolha deste fornecedor se justifica peto fato de que já possui experiência anterior

que corrobora sua qualificação, já tendo prestado tais serviços em outros municípios de forma

satisfatória e competente.

Ainda, a empresa em questão apresentou documentos que comprovam sua atuação

em demais municípios de forma satisfatória, com altos padrões de qualidade, adequação e

eficiência, com resultados anteriores e estudos realizados.

Por fim, há comprovação de preenchimento dos requisitos de habilitação, pelas

certidões e documentos acostados aos autos. Assim, encaminhamos o presente procedimento,

com devida autorização de contratação.

Restando devidamente fundamentada sua escolha com base em critérios de evidente

exclusividade, o procedimento a ser adotado na referida contratação é a inexigibilidade de

licitação.

Por fim, foram apresentados documentos de habilitação os quais comprovam

cabalmente a regularidade da empresa, conforme acostados ao autos, sendo considerada viável a

presente contratação direta por inexigibilidade da empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n" 35.542.612/0001-90, para recuperação dos valores de

Imposto de Renda Pessoa Jurídica (INSS VERBAS + IRRF), para o município de Dom Pedro (MA).

4 - DAS COTACÕES
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O agente público realizou pesquisa nos portais de transparências do estado, através de

atestados de capacidade técnica constatou-se que o preço praticado está compativel com o de

mercado. Pois a mesma empresa ofertou o mesmo objeto á outras cidades, com preços

semelhantes, mesmo que náo idênticos. Os valores são análogos, isto é, o valor sofre uma

pequena alteração quanto ao tipo de serviços que será prestado. No processo encontra-se

contratos que comprovam os valores praticados pela empresa.

Art. 23 § 4® - "Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por
dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3® deste artigo, o contratado deverá
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os

praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para

outros contratantes no período de atê 1 (um) ano anterior à data da

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo".

5  ■ DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025.

Dom Pedro/MA, 17 de setembro de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n° 5106-1
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Do: Assessor Administrativo

Para: Secretária Municipal de Administração e Finanças
Processo Administrativo n® 2025.0407.001/2025 - SEMAFIN

Dom Pedro/MA, 19 de setembro de 2025.

Em atendimento á solicitação retro, segue:

1. Documento de Formalização de Demanda - DFD;
2. Termo de Referência;

3. Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei n® 14.133/2021;

4. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária;

5. Indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários necessários,
com as respectivas rubricas;

6. Justificativa de preço e razão da escolha do contratado;

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n® 5106-1
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MINUTA CONTRATO N° XX/2025 - PMDP/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" xx/2025 - PMDP/MA

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, ente de Direito Público, por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, com sede na XXXXX, inscrito no CNPJ (MF) sob n'
XXXXXX, neste ato, representado peio seu titular o Secretário Municipal de Educação o Sr. xxxxxxxx,
Inscrita no CPF sob o n". xxxxxx, portadora da cédula de Identidade Registro Geral n". xxxxxx, doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro, a empresa xxxxxxxxxxxxxx, situada na

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n." xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada
peio (a) Sr (a), xxxxxxxxxxxxxxxx, portador da xxxxxxxxxxx, insorita no CPF sob o n.° xxxxxxxxxxxxxx,

doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de prestação de serviços,
conforme consta do Processo Administrativo n." xxx/2025 - PMDP/MA, referente a contratação direta por

Inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispfie o art. 74, inciso 111, "c" e "e" da Lei Federal n°

14.133/2021, e pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

1.1. Contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços em Assessoria Jurídica na

Recuperação das diferenças existentes em razão da desatualização da Tabela de Procedimentos

Ambulatoriais e Hospitalares do SUS ("Tabela SUS"), em conformidade com o Termo de Referência,
que passa a integrar este instrumento, como se nele transcrito estivesse, juntamente com a proposta da

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

2.1.0 contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

2.2. Os trabalhos serão executados diretamente pela CONTRATADA, por melo da sua equipe técnica

devidamente qualificada.

2.3. Quando da contratação, deverá ser signatário de termo de confidencialidade das informações.

2.4. A Contratada é responsável quanto a orientar e realizar as atividades de acordo com os

ordenamentos jurídicos, mas caberá aos agentes da Administração Pública executar de forma

independente, autônoma em especial a autoria de documentos, assim como as tomadas de decisões.
2.5. A Contratada não poderá subcontratar tarefas relativas aos sen/iços contratados nos termos do que

preceítua o § 4® do art. 74.

2.6. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica iniciai com a Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, para esclarecimentos e recomendações quanto â metodologia e desenvolvimento do
trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos e/ou na

elaboração dos serviços contratados.

2.7. É importante ressaltar, ainda, que em todo o desenvolvimento do trabalho, a comunicação e a
publicação de atos, programas e serviços referentes ao abjeto contratado, deverão ter caráter educativo

ou informativo, constando os dizeres do Contrato com a Prefeitura, inseridas as devidas logomarcas, não

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem mera peça de propaganda e/ou
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, ou mesmo da empresa contratada.
2.8. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 00 CONTRATO

3.1. O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura da

Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

4.1. A remuneração tionorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o benefício

proporcionado á CONTRATANTE, por força de decisão judicial, por ocasião, na proporção e

condicionado a que isso venha a ocorrer.
4.2. Com isso, para a execução do referido objeto, deverá ser pago a titulo de honorários futuros, em
valor fixo e irreajustável, o valor máximo de até RS 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real)
sobre o benefício alcançado em decisão judicial, após o trânsito em julgado.
4.3. Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de Juros de Mora

decorrentes da expedição de Precatório, eis que, conforme entendimento do STF nos autos da ADPF
528, estes são desvinculados da destinação constitucional do crédito principal da Tat>ela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS ("Tabela SUS"),.
4.3.1. Com isso, o pagamento dos honorários contratuais da CONTRATADA será de verba própria do

Município ou através de Juros de Mora decorrentes da expedição de Precatório, independentemente

do recebimento dos honorários de sucumbência.

4.3.2. Em caso de Insuficiência de recursos para realização do pagamento, a CONTRATANTE

autoriza que os honorários contratuais sejam pagos diretamente da parcela desvinculada do Fundo

de Participação dos Municípios - FPM, mediante débito junto ao Banco do Brasil, independentemente

do recebimento dos honorários de sucumbência.

4.4. Durante o período de vigência contratual não haverá qualquer tipo de reajuste.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

5.1. Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA

encaminhando os documentos necessários à adequada realização dos serviços.

5.2. Efetuar o pagamento em observância á forma estipulada pela administração no prazo estabelecido
no contrato;

5.3. Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato e

Termo de Referência;

5.4. Informar â Contratada sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, e

diligenciar nos casos que exigem providências corretivas;
5.5. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços.

5.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á execução do contrato, em especial, na

aplicação de sanções e alterações do mesmo

5.7. Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos fornecimentos;
5.8. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto,

efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e
qualidade exigidos;

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Certtro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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5.9. Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado neste
Contrato e Termo de Referência.

5.10. Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que solicitado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

6.1. Executar os serviços contratados com zelo, de forma a cumprir com todas as suas obrigações e a
finalidade da contratação:

6.2. Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluída a
Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações;

6.3. Prestar os serviços nos prazos definidos pelo solicitante e a partir do recebimento da Nota da

Execução de Serviços e de acordo com as especificações do presente Termo de Referência;

6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente â CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da Execução dos Sen/íços em apreço, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade, quando da fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

6.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por sua equipe técnica direta e

indiretamente, decorrentes da execução do contrato.

6.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço.

6.7. Cumprir com as demais imposições do instrumento convocatório;

6.8. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem e

funcionamento;

6.9. Comunicar á CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no serviço e prestar os

esclarecimentos necessários;

6.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato.

6.11. Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem quando for necessário

o deslocamento à sede da contratante.

6.12. Dispor de equipe técnica necessária para a execução do objeto

CLAU8ULA SÉTIMA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art 92, Vlil)

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação
abaixo discriminada;

CLÁUSULA OITAVA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

8.1 - Quando o presente instnimento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n°

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

8.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fê e com os princípios do art. 6° da LGPD.

8.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
8.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los. com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65785-000, Dom Pedro (MA).
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guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de oDrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
8.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
8.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

8.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se propontiam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais

omissões, desvios ou abusos.

8.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperâvel, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD

8.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

8.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art, 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XiX)

9.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao

CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a

extinção contratual se dará nos seguintes termos:

9.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

9.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato:

9.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CONTRATADO,

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

9.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes.

9.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
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9.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado peio CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

9.2.3 - Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.

9.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
9.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

9.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
9.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

9.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.4 3 - Indenizações e multas.

9.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

9.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa á inexecução parcial do contrato;

b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato:

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n® 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4®, da Lei n® 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", T, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
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"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n®
14,133, de 2021).

b) Multa de;

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

li) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2®/o (dois por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia, quando exigida no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de

20®/o a 30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e

"d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9®, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7®, da Lei n° 14.133, de 2021).

10 4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

10.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®, da

Lei n® 14.133, de 2021).

10.7 - Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8 • A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar.

10.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159).
■jO.-ji _ A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas â
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, ã
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pessoa jurídica sucessora ou â empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021 >.
10.12 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161).

10.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14,133/21.

10.12 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - BASE LEGAL

12.1. O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo ücitatório, instaurado

na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Art. 74, NI. "c" e

"e°, § 3°, da Lei n® 14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°

14.133, de 2021.

12.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

12.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

12.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
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14.1 - As regras para subcontrataçâo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de
Referência, parte integrante deste Contrato.

CLAUSULA décima quinta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
15.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no
respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8®,
§2®, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
15.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1®, da Lei n® 14.133/21.

Dom Pedro/MA, de 2025.

xxxxxxxx

Secretaria Municipal de XXXXXXXXXX
CONTRANTE

XXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Do: Assessor Administrativo

Para: Secretária Municipai de Administração e Finanças.

Processo Administrativo n® 2025.0407.001/2025 - SEMAFIN

Dom Pedro/MA, 19 de setembro de 2025,

Sr. Procurador Geral,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para anáiise e emissão de parecer sobre a legalidade

e enquadramento da referida contratação.

Respeitosamente,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n® 5106-1
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PROCESSO LICITATÓRIO: 2025.0407.001\2025- SEMAFIN

NO 08/2025 - INEXIGIBIUDADE

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS DE DOM PEDRO-MA

ASSUNTO: Inexigíbilidade de licitação. Inteligência do inciso III, alínea
do Art. 74 da Lei n» 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto n» 045/2023
de 05 de maio de 2023. Inexigíbilidade de licitação para Contratação de
Uma Assessoría Jurídica especializados para propor e acompanhar medidas
judiciais e/ou administrativa visando a recuperação dos valores de
imposto de Renda Pessoa Jurídica, retidos dos prestadores de serviço de
Dom Pedro-MA.

EMENTA: Processo ücitatório n® 03/2024,
modalidade Inexigíbilidade, tendo como objetivo
Inexigíbilidade de licitação. Inteligência do
inciso III, alínea do Art. 74 da Lei n°
14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto n^
045/2023 de 05 de maio de 2023.
Inexígibilidade de licitação para Contratação
de Uma Assessoría Jurídica especializados
para propor e acompanhar medidas judiciais
e/ou administrativa visando a recuperação dos
valores de imposto de Renda Pessoa Jurídica,
retidos dos prestadores de serviço de Dom
Pedro-MA. Base Legal: LEI N» 14.133/2021,
DECRETO 10.818/2021, INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES/ME 65/2021, DECRETO

10.947/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES N» 58/2022, DECRETO N»
11.246/2022. Possibilidade. REQUISITOS
ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na qual requer

análise jurídica da legalidade dos textos das minutas do Edital do Pregão Eletrônico e
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de seus anexos, visando a objetivo Contratação de Uma Assessoria Jurídica

especializados para propor e acompanhar medidas judiciais e/ou

administrativa visando a recuperação dos valores de imposto de Renda

Pessoa Jurídica, retidos dos prestadores de serviço de Dom Pedro-MA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Na hipótese de contratação direta por inexigibiiidade de licitação
prevista no art. 74, inciso III, letra da Lei Federal n. 14.133/2021

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI, da CF/88 estabelece:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
efíciência e, também, ao seguinte:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
à garantia do cumprimento das obrigações.

Constata-se, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole
constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal
exigência se faz necessária para a efetiva concretização dos princípios basilares que
regem a Administração Pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88.

Contudo, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos
específicos, expressamente previstos pela legislação, em que se permitem exceções
à regra geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a
Administração. Tais exceções encontram-se previstas atualmente nos arts. 74 e 75
da Lei n. 14.133/2021, que tratam, respectivamente, de inexigibiiidade e de dispensa
de licitação.

Conforme a leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema
permite concluir que a validade da contratação direta está igualmente condicionada à
observância dos príndplos fundamentais norteadores da lidtaçâo - legalidade,
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa e
julgamento objetivo.

Particularmente a acerca das hipóteses de inexigibiiidade, a contratação direta
será possível quando houver ínvíabiltdacte de competição, que decorre da falta de um
pressuposto lógico da licitação: a própria corKXMTênda. Ou seja, não se mostra
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razoável exigir da Administração Pública a realização de um procedimento licltatórío
se desde já é sabido a quem será direcionada a contratação.

Nos dizeres de Lucas Rocha Furtado:

Sabe-se que a competição é um dos Andamentos básicos da licitação.
Realiza-se está a fim de que se possa obter a proposta que, nos termos da
lei, seja considerada mais vantajosa para a Administração. A licitação não
pode ser realizada quando não houver competitividade em relação ao
objeto licitado.

Nesta ocasião, objetiva-se a elaboração de Parecer que abarque a
inexigibilidade de lidtaçâo prevista no art. 74, inciso III, letra "f, da Lei n.
14.133/2021, in verbis.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

(...)
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:
(...)
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Percebe-se que foram mantidos de forma expressa os seguintes requisitos
iegaís específicos: 1) a caracterização do serviço como técnico especializado; e 2) a
notoriedade do especialista que se pretende contratar.
Servi^s técnicos especializados são aqueles de conhecimento pouco difundido,
consoante se infere das lições de Hely Lopes Meirelles:

São aqueles que, além da habilitação técnica e profissional normal, são
realizados por quem se aprofundou nos estudos, no exercício da profissão,
na pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de
estágios de aperfeiçoamento. São serviços de alta especialização e de
conhecimentos pouco difundidos entre os demais técnicos da mesma
profissão.

O parágrafo 3° do referido art. 74 assim dispõe:
§  Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se
de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação
do objeto do contrato.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA. ^
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Contudo, observa-se que foi suprimida a expressão "de natureza singular"
do novo texto legal. Essa mudança da nova lei levantou uma controvérsia na
doutrina sobre a necessidade ou não da singularidade do objeto contratado, como
requisito contratação direta por inexigibilidade de licitação. Sobre essa questão, vaie
citar o artigo de Joel Menezes Niebuhr no qual o autor detalha a referida
controvérsia;

Armou-se uma bela controvérsia em tomo da Inexigibilidade de licitação contida
no inciso III do artigo 74 da Lei n. 14.133/2021, especialmente ao comparar a sua
redação com a do inciso n do artigo 25 da Lei n. 8.666/1993, que, de certa forma,
lhe é equivalente, porque ambas tratam da contratação de serviços técnicos
prestados por notórios especialistas. Sucede que o inciso n do artigo 25 da Lei n.
8.666/1993 exige, literalmente, que o serviço objeto da inexigibilidade seja
qualificado como singular. Por sua vez, o inciso ni do artigo 74 da Lei n.
14.133/2021, também literalmente, exige apenas que o serviço seja considerado
técnico especializado de natureza predominantemente intelectual e não menciona a
expressão singular nem algo do gênero. O dispositivo da nova Lei, pelo menos em
sua literalidade, não restringe a Inexigibilidade ao serviço singular. O mesmo ocorreu,
é bom lembrar, com o inciso II do artigo 30 da Lei n. 13.303/2016, que trata da
hipótese equivalente de inexigibilidade para as empresas estatais,cujo teor não
prescreve expressamente a singularidade como condição para a inexigibilidade,
bastando que o contratado seja notório especialista e que o serviço seja técnico
especializado. A controvérsia já se abriu diante da Lei n. 13,303/2016 e agora se se
intensifica, pela semelhança, na Lei n. 14.133/2021.

(.-)
Convém frisar que o Tribunal de Contas da União já se posicionou acerca da
controvérsia com vistas ao inciso II do artigo 30 da Lei n. 13.303/2016, exigindo
para a configuração da inexigibilidade a caracterização do serviço como singular. Por
coerência, porque a redação é praticamente idêntica, é de esperar que mantenha o
entendimento em face do inciso in do artigo 174 da Lei n. 14.133/2021. Leia-se:
"A contratação direta de escritório de advocacia por empresa estatal encontra
amparo no art. 30, inciso II, alínea "e", da Lei 13.303/2016, desde que presentes os
requisitos concernentes à especialidade e à singularidade do serviço, aliados à
notória especialização do contratado".
(...)
O debate é bem-vindo e, em que pese as discordâncias, põe luz sobre aspectos
relevantes, notadamente os excessos dos órgãos de controle no tocante à análise
das contratações firmadas por inexigibilidade diante da indeterminação do conceito
do vocábulo singular. Infelizmente, é freqüente que os órgãos de controle apenas
substituam o juízo sobre a singularidade empreendido pela Administração pelo seu
próprio juízo, tudo impregnado por grau elevado de subjetividade, causando
insegurança jurídica, inviabilizando inexigibilidades legítimas e penalizando agentes
públicos e pessoas contratadas que atuam de boa-fé e dentro da legalidade. A
atuação dos órgãos de controle, nesse e em muitos ouríos assuntos, precisa ser
aprumada à presunção de legitimidade e de legalidade dos atos administrativos, com
deferência aos juízos administrativos e em postura de autocontenção. Os eventuais

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Redro - MA.
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desacertos de órgãos de controle não justificam hipótese de inexigibilidade que
prescinda da singularidade, para a contratação de serviços que possam ser prestados
com técnica comum, julgados por critérios objetivos e que não dependam da
intervenção de notórios especialistas. A inexígibíiídade, qualquer que seja, é
fundada na inviabilidade de competição e, por conseqüência, na
singularidade do seu objeto. Não se trata de apego à Lei n. 8.666/1993. O
apego, bem intenso por sinal e com uma pitada de orgulho vintage, é à parte inicial
do inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal.

Observa-se, o citado autor se posiciona no sentido de que, embora o vocábulo
"singular" não conste do texto da lei, a singularidade do objeto é um requisito da
inexigibilidade de licitação para contratação de serviço técnico especializado, com
profissionais ou empresas de notória especialização. Nota-se que o seu principal
argumento é o de que a inviabilidade de competição, pressuposto da inexigibilidade
de licitação que está expressamente previsto no caput do art. 74, decorre justamente
da singularidade do objeto.

Constata-se, ainda, que o seu posicionamento é respaldado em precedente do
Tribunal de Contas da União que analisou dispositivo similar da Lei n. 13.303/2016
(Lei das Estatais). O art. 30, inciso 11, da referida lei também trata da contratação
direta de serviços técnicos especializados, com profissionais ou empresas de notória
especialização, sem prever expressamente a necessidade de natureza singular do
objeto, como está previsto na Lei n. 8.666/1993. Mesmo assim, o Tribunal de Contas
da União apontou a singularidade do serviço como um dos requisitos para a
contratação direta fundamentada nesse artigo.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta procuradoria é FAVORÁVEL a legalidade e possibilidade da

licitação na modalidade pregão para Contratação de Uma Assessoria Jurídica

especializados para propor e acompanhar medidas judiciais e/ou

administrativa visando a recuperação dos valores de imposto de Renda

Pessoa Jurídica, retidos dos prestadores de serviço de Dom Pedro-MA que

instituiu normas para licitações e contratos da Administração.

É o parecer desta procuradoria.

Dom Pedro/MA, 01 de Outubro de 2025

Kewerson Luna Ferreira de Souza

OAB\MA 17.240

Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo n° 2025.0407.001/2025 - SEMAFIN ^

Inexigibilidade n° 08/2025

1. O presente processo refere-se á contratação direta, por meio de Inexigibilidade, para a

Contratação de empresa em serviços jurídicos especializados para propor e acompanhar medidas

judiciais e/ou administrativa visando a recuperação dos valores de imposto de Renda Pessoa Jurídica,

retidos dos prestadores de serviço de Dom Pedro (MA), com base nas alíneas "c" e "e" inciso líl do art.

74 da Lei 14.133/2021,

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente prestação de serviços Jurídicos

especializados para propor e acompanhar medidas judiciais e/ou administrativa visando a recuperação

dos valores de imposto de Renda Pessoa Jurídica, retidos dos prestadores de serviço de Dom Pedro

(MA), com base nas alíneas "c"eV inciso III do art, 74 da Lei 14.133/2021, a empresa MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n° 35.542.612/0001-90, está prevista na

programação orçamentária da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

3. Foi proposto, portanto, a realização de contratação direta por INEXIGIBILIDADE,

fundamentada sua escolha com base em critérios de evidente exclusividade, para a aquisição

pretendida, nos termos do art. 74, inciso III, alínea "c" e "e" da Lei n° 14.133/2021.

4. Após o encaminhamento de minuta de contrato da contratação Direta pelo agente de

contratação, os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico

em cumprimento ao disposto no inciso III. do art. 74, e do art. 53, ambos da Lei n® 14.133/2021, para

fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

5. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas peta Portaria n® 04, 01 de

janeiro de 2025, da Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa

Machado, APROVO a Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a realização do procedimento

de contratação por INEXIGIBILIDADE, nos termos solicitados.

6. Encaminhem-se os autos ao setor responsável para publicação.

Dom Pedro/MA, 08 de outubro de 2025.

Sônia Lúci^ Lopes PeitosaXMachado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025.0407.001/2025 - SEMAFIN

INEXIGIBILIDADE 08/2025

A Secretária Municipal de Administração e Finanças, acolhendo o parecer jurídico exarado

no processo administrativo n° 2025.0407.001/2025 - SEMAFIN, reconhece ser Inexigível a licitação,

ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, inc. IV e § 4^ da Lei n- 14.133/2021,

objetivando a Contratação de empresa em serviços jurídicos especializados para propor e

acompanhar medidas judiciais e/ou administrativa visando a recuperação dos valores de Imposto de

Renda Pessoa jurídica, retidos dos prestadores de serviço de Dom Pedro (MAj, em favor da empresa

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n» 35.542.612/0001-90, nos termos do

inciso III, alínea "c" e "e" do art. 74 da Lei n- 14.133/2021.

Dom Pedro (MAj, 09 de outubro de 2025.

Sônia Lúcia uopes Penosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n'J 04/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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ser Inexigível a llciCação, ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento
no Art. 71, Inc. IV e § 4® da Lei n» 14,133/2021, objetivando a
Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação das
diferenças existentes em razão da desatuallzação da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS ("Tabela SUS"),
para o município de Dom Pedro (MA), em favor da empresa MONTEIRO
E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ nS
35.542.612/0001-90, nos termos do inciso III, alínea "c" e "e" do art.
74 da Lei n® 14,133/2021,

Oom Pedro (MA), 09 de outubro de 2025.

Andréia NHaire dos Santo

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n« 10/2025

Publicado por. GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código Identtfíeador. 34^d9cde06SaSb2decb31a34caOe60

I TERMO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBiUDADE
'  N« 08/2025

TERMO DE MSJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2025.0407.001/2025 - SEMAFIN
INEXIGIBIUDADE N* 08/2025

A Secretária Municipal de Administração e Finanças, acolhendo o
parecer Jurídico exarado no processo administrativo n°

2025.0407.001/2025 - SEMAFIN. reconhece ser inexigível a licitação,
ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71. inc. IV e f 4^ da
Lei ns 14.133/2021, objetivando a Contratação de empresa em serviços

jurídicos especializados para propor e acompanhar medidas judiciais
e/ou administrativa visando a recuperação dos valores de Imposto de
Renda Pessoa jurídica, retidos dos prestadores de serviço de Dom Pedro
(MA), em favor da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, CNPJ nP 35.542.612/0001-90. nos termos do inciso
íH. alínea "c" e "e" do art. 74 da Lei n» 14.133/2021.

Dom Pedro (MA). 09 de outubro de 2025.

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria nfl 04/2025

Secretário Municipal de Educação
Portaria n® 06/2025

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identlfícador 9599372989ec979f3el5832ae8269555

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE Lia
030/2025

/fli

ATO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETi/
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.06.067/2025 I
DISPENSA DE UCITAÇÃO N«; 030/2025-CPL \

Dispõe sobre a declaração de dispensa de llcltaçãg pgfa
CONTRATAÇÃO SOB DISPENSA DE LICITAÇÃO DE UMA EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DE
ENGENHARIA DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE
ESTREITO/MA.

0 Responsável Sr. LUAN BRUNO LOBO CAMPOS. Secretário Municipal
de Finanças, no uso de suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que a Situação se enquadra na Dispensa - inciso II,
do Art. 75 Lei N« 14.133/21 e alterações posteriores:
CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira
com a LOA e PPA;

ÓRGÃO: 16 -SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA;
UNIDADE: 15.451 - INFRAESTUTURA URBANA: UNIDADE

ORÇAMETÃRIA: 15.451.0712.2140.OOO-MANUTENÇÀO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; NATUREZA DA

DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA
JURÍDICA: FONTE DO RECURSO: 01 - RECURSO PRÓPRIO.

VJU.OR DA CONTRATAÇÃO: R$ 20.000,00 (Vinte MU Reais).

CONSIDERANDO finalmente que. o parecer jurídico, aponta para a
possibilidade legal da referida contratação;
RESOLVE:

1 - DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatõrio.
II - AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

EMPRESA: MMS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n*
34.786.796/0001-78

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código Identificador b61ca20e60905eba2200eb0e82d<}c044

MMÇÃBMflSTEMAOi ««ifieCManQ DE MU* M lOm
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO • INEXMSIBIUDADE
NB 09/2025

O Secretário Municipal de Educação, acolhendo o parecer jurídico
exarado no processo administrativo n* 2025.0805.001/2025 - SEMED,

reconhece ser Inexigível a licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA com
Rindamento no Art. 71, inc. IV e § 4* da Lei n' 14.133/2021, objetivando
a Contratação de empresa em Assessoria jurídica na Recuperação de
Verbas do Extinto FUNDEF INDIVIDUAL (agosto/2002 a de2embro/2006)
para o município de Oom Pedro (HA), em favor da empresa MONTEIRO
E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n*
3S.S42.612/0001-90, nos termos do inciso ill. alínea 'c* e "e" do art.
74 da Lei n» 14.133/2021.

Oom Pedro (MA), 09 de outubro de 2025.

PnncIsco Guthyerres Lemos Sampaio

Este ato entra em vigor na data de sua assinatura.

Estreito - MA. 15 de agosto de 2025.

LUAN BRUNO LOBO CAMPOS

Secretário Municipal de Finanças
Portaria n» 002/2025

Publicado por THYAGO PAZ DA SILVA
Código /dentí/ícador; 6fcadd356a575772e405aa445438565d

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO NB 042/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO • MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBUCA
AVISO DE DISPENSA OE UCITAÇÃO NB 042/2025

â
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Ato que autoriza a Contratação Direta n°
008/2025

Ultimo otualizaçõo 13/10/2025

Local; Dom Pedro/MA ÓrgSo; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 1726 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Modalidade da contratação: inexigiblLídade Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 74. iii. c

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 13/10/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP; 06137293000130-1-000060/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

Contratação de empresa em serviços jurídicos especializados para propor e acompanhar medidas judiciais e/ou

administrativa visando a recuperação dos valores de Imposto de Renda Pessoa Jurídica, retidos dos prestadores de serviço

de Dom Pedro (MA)

Italor total estimado oa compra
VALORTOTM.HOMOLOGAOO DA

loMPRA

Itens Arquivos Histórico

Número: Descrição; Quantidade: Valor unftArio estbnado: >Mor total estimado

Eiabir S ▼

Contratação de empresa em

serviçosJurídicos

especializados para propor e

acompanhar medidas

judiciais e/ou admlnls^ativa

visando a recuperação dos

valores de Imposto de Renda

Pessoa Jundica. retidos dos

prestadores de serviço de

Dom Pedro (MA)

l-I de 1 Kerrs

R$0.20 Ri 020
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NACIONAL
CONTRATAÇÕES

^ PUBLICAS

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Piiblicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oflciat destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.



É gerido pelo Comitê Gestor do Wede Noicionol de Conti jtoçoi.'.. PuIjíic ís um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal è um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê,

Aadequação, fidcdignidadc o corretude das informações c dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.
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